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A CONCIENTIZAÇÃO POLíTICA
Brasil. A nossa velha e retroga Vivemos um momento políti-
da pirâmide social, cuja escala co muito importante. Apesar ne
é feita na maior ia das, vezes as estarmos na última década

.'

do
custas da exploração e opressão séc.,xx, é comum ouvirmos dizer
por uma minoria que sabem muito que "política e religião não se

bem manipular as regras do jogo discute". Nas igrejas, nas enti
social, somente poderá ser alte dades de classe em geral, nas

rada pela concientização, polí= associações de moradores e até
tica d�,toda a sociedade. Por mesmo nos clubes, é quase proi-
outro lado, os nossos governan- \ bitivo discutir-se sobre políti
tes - �m todos os níveis, pare- _

ca e religião, principalmente T

cem satisfeitos com o quadro a política. Numa matéria publica-
tual, pois os discursos deles é da por uni. jor-nal catarinense, en
dos nossos políticos são r-epr â=- titulada "Conheça o perfil do e
ses de décadas atrás e os inves leitor catarinense", rica em da
timent9s na educação são cada T dos estatístiLos, observou-se

-

vez menores, em termos qualita- que do total de eleitores dois
tivos e financeiros. Portanto,ca milhões, oitocentos e seis mil'
be aqui um convite, por que não tre6entos e vinta� 3,79% são a

urna intimação, para mudarmos e ss nalfabetos e 62,91% não coneLuI:
se quadro triste, injusto, des� ram o primeiro grau escolar. So
gual e até mesmo contrário - ao mando-se os dois índices, tere=
projeto de Deus que preconiza a mos -66,7% de eleitores
liberdade, amor, igualdade e vi semi-analnabetos. É demasiada -

da para todos. A concretizaçãoT mente preocupante e carece �e '

dessa idéia passa necessáriamen reflexo por parte de toda a so

te pela discussão po�ític (não ciedade catarinense, onde, ques
pol�tiqueira) na famíiia, na i tiona-se essa massa de aproxima
gre]a, na associação, no sindi= damente l,9milhão de el�itores�
cato e em qualquer outra forma' se realmente eles tem consciên-
.de organização, visando a cons-

cia política, Com os seus vo

cientização política e lutando' tos, de traçar o rumo detSan��
,

contra qualquer outra idéia em
Catarina e, por consequência do

contrário. ANTONIO ,MARCOS DE SOUZA

EXTENSIONISTA DA FAMPESC

TV IRAQUIANA MOSTRA IMAGENS'REPULSivAS
A'TV Iraquiana mostrou há dias
atrás uma gravaçao em que Sa -

dam Hussein Presidente do Ira

que explica a um grupo de ci -

vis �cidentais, ao que parece'
britânicos, que estão retidos,
as razoes do gesto, que segun
do o próprio Hussein é para e

vitar uma guerra. "Manifesto mi
nha esperança-de que a perma =

nência,desses estrangeiros no

Iraque, como convidados do go
verno não seja demasiadamente'
prolongada" enfatizou o presi-
dente iraquiano. O encontr,� cf
este pessoal, foi glTavado, num

local não revelado pela reFor
tagem da TV. Você está recében
do leite e flocos de' milho �
StuaLt? Perguntou, a ceIta al

tura, Saddam a um garoto de 7

anos, que assentiu com um ges
to tímido de cabeça. Depois ,_

uma outra pergunta foi feita a

um garoto um pouca mais velho,
de nome Ian, se-ele estava jo
gando voleibol com os iraquia
nos.

As imagens, escandalizaram Was

hington e Londres, sendo que 'a
rimeira ministra Margaret Tha
tcher considerou "repulsiva" a
atitude do mandatário do Ira -

que, que nas imagens, se posi
cionava junto is �ulheres e

cri nças. Em Washington, o de

partamento de Estado norte-am�
ricano reagiu em termos sem� -_

lhantes, e usaram o termo "re

pulsivo" para desc�ever a sen

sação cau$ada pelas cenas da '

TV Iraquiana.

:página 02;

Perigo à vista
Sem sombras -de dÚVidas, o

Marketing político, está defini-
tivamente implantado em nosso me
io. De cara, podemos notar o mas
sacre, que mais uma vez, os par
tidos grandes e ricos, causam a
os partidos pequenos e pobres.Co
meç�ndo pelo tempo doado na tele'
visao, pelos falsos democratas �
que, infelizmente proliferam no

!Congresso Nacional. Para os con-
I .

t 1
-

gressls as, preva ece a maxima .

'segundo "Ma t.eu s v

, primeiro ,_, ��
,meus ... Por isso e muito mais,um
;dos condidatos, dispara �as pes
:qui�a�. Este candidato por �co��
cide�cia" dispôe de largo espaço
:no vldeo e pelos programas tec
nicamente bem feitos demonstra T

ter muito dinheiro. O candida±o'
líder, bem treinado, já acostuma

,do a vender sua imagem, em :::ou

Itras campanhas (não é marinheiro
de primeira viagem) desfilando '

em cada horário político, uma no

va e chocante, camisa, transforma
Icom facilidade, o preto em bran
ICO, o feio em bonito etc, etc. O
Marketing polItico, tem o mágico
poder de transformar mentiras em

grandes verdades, qualquer panga
ré em puro sangue. Tudo é urna
questão de tempo disponível na

televisão e muito dinheiro na mã
o. O compromisso com a ideologia
partidária, está deixando de :e

,xistir. Na busça' do voto a qual
L quer custo, vale tudo. O candida

.

to mais hábil no jogo sujo das
promessas, (que, sob a ótica do
bom censo,' não tem a menor possi
bilidade de serem cumpridas) no
entanto,encantam e convencem es

eleitores menos atentos, no caso

infelizmente a maior�a. Gostaría
mos de saber (mas nunca 0 sabe
remos) de onde vem tanto dinhei=
ro, para financiar as milionári
as campanhas políticas dos candi
datos, dos ':chamados::pC3!rtidos gran
des e principalmente a maneira T

de como será a compensação des
ses investimentos a quem financI
ou. Sabemos por simples lógica �
íque n.í.nquêní dá nada de graça a

ninguén. Fica aqui registrado o

nosso alerta. Tudo o que expomos
representa um "Pe'r í.qo i Vista"'.

Pedro Nelson
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HOSPITAL PERDE ADMINISTRADORA
Em sua estrutura organiza

cional o Hospital N.S. do Perp�
tuo Socorro de Gaspar,' está co�
sua situaç�o financeira mensal'
equilibrada, no entanto ,� neces
sário que seja feito urgentemen
tê um reaquipamento na área de
apoio: máquinas de lavanderia �

geladeira industrial para a co

zinha e alguns instrumentos ci

rÚ+=,gicos (objetos manua í.s ) , e

quipamentos cirúrgicos (eletro=
bisturi, asporadores, l�mpadas'
cirúrgicas e processadora uto
máticas para Raio X). Al�m dis-'
so, o Hospital 'necessita de con

servaç�o e reparos no pr�dio c�
mo: encanamentos, infiltraç�o T

das instalações hidráulicas etc
Com relaç�o à,dívida anterior,'
mais d� 50% dos fornecedore� já
foram pagos, por�m a dívida com

geriu a,contrataçao dos sevlços
da Sociedade Beneficiente S�O
Camilo (S�o Paulo) que � especi
alista em administração hospita
lar para assessorar e ou adrrü=
nistrar o hospital. A são Cami
lo se remunera dos percentuais'
que resultam de seu próprio tra
balho.O\)Prefei to. iMunicipal Fra!!.
cisco Honstins e o Presidente '

-

do Conselho de Administra��o Sr,
Júlio Cezar unkes, tentaram di
ssuadi-la da decis�o mas malo =

grÇl.ram no intento. Dona,' C�lia
pondera: "se houver entendimen
tos com a Ass ciaçZ:o são Camilo
minha contratora atrav�s o Pe.

Niv�rsindo Antonio Cherubin� po
'derei fazer um expediente 'por
semana ou a cada 15 dias at�
conseguir um novo administrador

para o Hospital de Gaspar".

. I,

GASPAR CONST UIRA ESCOLA
Depois de analisãr e apro

var estudos realizado� pelo Se
cretário qe Administração, Ju
lio C�sar Junkes, o prefeito T

Francisco Hostins anunciou que,
ainda nesta semana, lançará edi
tal de licitaç�o 7isando a cons
'truç�o de urna ,escola vertical T

com: quatro pavimentos, com área
de 2.100 metros quadrados e ca

,pacidade para 24 sala� de aulas�
O c0sto do projeto está orçad9'
em Cr$ 35 m.iLhc es , A Lnformaçâo
foi: confirmada' - pele próprio
prefeito, e a decis�o foi a

plaudida na Secretar ia Muniei ='

pal de Educaç�o, comandada pela.
professora Stela Maria D�

, sohamps . Segunqo ela, a obra pei
'mitliái'ampl'Íar" à's vaqas ,pára:: as
.c r'í ànça s qu'é' 'esf'ão em Ldade "e�
colar, cuja demanda'vem' aumen
tando a cada ano nes�e municípI
o. A nova escola será construí=

da num terreno da Prefeitura ao

lado da escola Básica Municipal
"Mônica Sabel", 'situada na mar

gem Esquerda", atualmente com

407 alunos. Esta será uma expe
riência in�dita, já que a obra
está prevista em estrutura pr�
moldada (a exemplo dos blocos '

'dá FURB), evitando assim maio -

zes gastos' com aquí s Lçâo de no

vo terreno. A nova escola, que
atenderá crianças desde o Jar
dim de Infância atê a 8� Série
do Primeiro .GFau, terá'área de
lazer no piso, sendo que nos

tres demais pavimentos estaFão'
as salas de aulas, parte admi -

nistrativa, banheiros e outros'
setores� As obras desse prcijeto
dever âo iniciar tão, 10gG' seja a

�-
.; nunc

â adà a empresa vencéÂ.ora da
-- l,ic i t.aç âo , sendo, que a, conclusâ ,

o está prevista at� o início d�
'ano letivo de t991.

enca�gos sociais permanecem pen
dentes. A administradora Sra.Ce
lia Turatti, que se demitiu re

centemente, esteve a frente da

Administraç�o dlC 19 de nO'iTembro
de 1989 at� 31 de julho último'
e classifica com otimismo o pe,
ríodo em que administrou o' Hos
pital, pois segundo ela, C0nse

guiu manter urna equipe concien

te,de suas responsábilidades p�
ra com os pacient.es. Nas guesto
es salariais houve correçoes d!
minuindo as perdas. Os funcioná
fizeram um abaixo assinado pela
sua permanencia'mas ela diz que
o carinho demonstrado � um prê
mio por�m compromisso com outra
entidade hospita)-ar já estava a

ssumido. Vai administrar o Hos
pit�l homônimo da cidade de La
ges. Como ,alternativa D�lia su

BRASIL BRAU, 90
Com�çou dia 15 em Blumenau,

0= 39 Congresso Brasileiro de

Ciência e Tecnologj_a Cervejei
ra e a 19 Feira Internacional
de Tecnologia em Bebidas,even
tos que �m(conjunto compoêm a
Brasil Brau "90. De acordo com

'a Presidente ,Fri�d'rlch Müller
do COBRACEM (Conselho -Brasi -

leir.o dos Tecnólogos em Cerve

ja e Malte) ce�ca de �uinhen=
tos participantes entre nacio

nais e estrangeiros em Blume=
nau, cidadeanfitri� d�ste eve

nto pela primeira vez. A aber
tura, aconteceu no dia 16,co�
urna sess�o solene nas depend§i
ncias do Teatro Carlo� Gomes,
'onde f�ü' servido, ú"rÚ. coque t.eI .

,

a evento' teve; o séu têrm'í.no:

di� 2i de agastd�

,----�---�---------�-----------------. -----=-------- "'---,_---

JO-SÉLIO
,

'ESPO�R"E'-S
TUDO EN �llHERIAIS ESPORTIVOS) CONFÉC
Ç�ES lESF-DRTIVAS) roLAS) CHUTEIRAS) C8
M ISITAS PARA CLUFES DE FUTEOOL;, "FUTE-"

.

OOL DE Sl\LAO E OUTRQS I

RUA LAuRo I1.JLLER) 79
IINDAIAL

"

J--------------------

QG
Q-U:.-E�S-T-A-D ,D-E G-D-S-T-O

RESTAURANTE

MOSICA AO VIVO
, ,

FUNCIONA DE TERÇA A DOMINGO
ATENDIMENTO A LA CARTE E BUFFET

/

Atendemos casamentos, an i ver sa
rios e reuniões.

ITAIPU
FRUTAS" E VERDURAS, SUCDS, VITAMI

NAS, SAlADA DE FRUTAS CCM SORVETE

PIZ�, REFEIçõES, lANÇHES.
NAS "TBRÇAS-FEIRAS CAlDO DE PEIXE,
(J:r INTAS-FEIRAS MOCCflD, S:EXTA..,.FEI

MS . (A':NOITE) E SÁBADOs (AO MEIO

D IA) UMA SAB:)ROSA FEIJOADA.,

RDA DUCPE DE CA'KIAS, 45 Tel. 32-1527
GASPAR

___ l Rua: Nereu Ramos 74 - GASPAR
,_". , ._,

"

"-L FONE: (0473) 32-0145
__ ., ,r"

.
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PARABENS BRUSQUE PELOS SEUS

130 ANOS

No filtim6 6ia 4 de agosto,a
cidade ,de Brusque comemorou 1,130

anos como parte integrante 'da

história do nosso estado. Além
disto, a festa contou com a inau

'guração da nova rodoviária� da Ã
venida Beira Rio e do Centro de
Convenções. ,A Rodoviária era uma

antiga aspiração da comunidade '

que certamente não se arrependeu
de ter esperado tanto tempo para
a conclusão deste sonho tendo em

vista a beleza a nova rodoviá -

ria. O Terminal odoviário de P�
ssageiros Alvim Battistotti f!
ca as margens do rio Itajai-Mi -

rim numa área �e sete mil metro�
quadrados com 2.400 metros de �
rea construida. Possui 10 boxes

para agªncias; 10 plataformas e

toda a área é arborizada e prog�
tada para o futuro. Foi.orçada '

'em 4 O milhões de cruzeiros ,e ele
ita a mais' bela do estado. A Av�
nida Beira Rio tem 1440 metros'
de extensã(), postes com lâmp�das
de vapor de sadio, arborwaçao e

foi projetada para desafogar o

trânsito de Brusque.

MESMO COM ABONO PERDAS
.

,1'

SALARIAIS SE ACUMULAM
Francisco Alano, presiden

te da Federação dos Trabalhado
�es no Comércio no Estado de
Santa Catarina, disse que é con

tra a Medida Provisória 199 edI
tada.pelo governo no filtimo dia
26 de julho. Segundo ele, o �bo
Ino salarial previsto não recup�
ra as perdas salariais que ja
estão ihfinitamente acima dest�
'val()r, � que o valai nªo serâ � .

gregado ao salário,_alem d� qu�"os trabalhadores nao preclsam
de esmola e sim de uma politica
decente no tocante aos sdla
rios" .

Apesar das
chuvas e alguns. imprevistos tudo·
correu bem e a festa foi grande,
Levando=se, em corrta a vinda da
g�nde dupla sertaneja Xitaozi
nho e Xororó, ue atrairam um ó'

timo pfiblico na ocasião 60 seu
T

shaw. O CTG Galpão da Amizade '

ersteve acampado na área da festa'
e marcou sua presença. Certamen
te Brusque vai deixar preocupa -

das as cidades do vale com o su
Cesso que, está prometendo.fazer.

ROdoviária, a mais bela e �oderna de
todo o estado catarinense.

CASCAES DEFENSOR DAS MICROS
Com a presença de mais de

1.000 pessoas, ocorreu dia 04

agosto, inauguração do comite

politipo de apoio a candidatura
de Pedro 'Cascaes Filho a Deput�
do Federal. Num clima festilo e
de p�eno otimismo,e�tiveram pr�
sentes e fizeram o uso 'da pa'a
vra o Senador Nelson Weaekin�
candidato � Governador pela
Frente Popular, Silvio Rangel'
de Figueiredo, presidente, da
FAMPESC. - Federação das Associ�
ções de Micros € Pequenas Empr�
·sas de Santa Catàrina e C.andida
to� de outros partidos. Na oca

sião, Pedro Cascaes � lider na

cional das micro e pequenas em

presas, foi homenageada por ��
deranças politicas � repres�n

-

tantes das assqciaçoes de Mlcro

'e P-equenas flmpresas de todo o

Estado, onde enfatizou-se a ne

cessidade de eleger�se candida
tos identificados com o segmen
to ,e que sempre lutaram -pe�o�tiabalhadores urbanos e ruralS

e que a classe empresarial jam�'
is tiveram repre entatividade �.

politica em todos os niveis se�
do, que a eleição de Cascaes D�
putado Federal e.Silvio �Rangêl
Deputado Estadual, as Micro e

Pequenas Empresas estarão plen�,
mente representadas'.
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DEBUTANTES A GAÚCHA

I
Leila Regina �onçalves - Flaviana Conceição, Debutantes

da Prenda Gaúcha dia 15 de setembro na Sociedàde Itaipav� Itajai

Será realizado o baile de Deb �an
tes a Ga,úcha na Sociedade Itaipava
no dia 15 de setembro. O baile se

rá animado �elo conjunto Grupo Ro

deio e terá somente debutantes de'
�

CTGs. Cada prenda debutante receb�
rá de lembrança um' álbum de foto -

grafias patrocinado 'pelo Sr. Nival
do Vieira.

ACONTECEU

"Ultraje a Rigor" fez seu

SHOW em Blumeriau,para a

legria daqueles que de m�
sica pouco entendem. (En -

quarrt.o isso o SHOW do"Le I,
'

gião Urbana� pifou�

ACONTECE

O descontentamento é ge -

ral por aquele� que utili
zam o transporte urbano T

o mesmo não apresenta con

d í.çôe s de uso.

I

ACONTECERA

A, gazolina vai subir,a pa�
sagem de ônibus idem, o a

niversário de Blumenau se

rá no domingo (azar o nos

so.

-LER JULGAR
E AGIR

BRINCilUEDOS "

TUDO EM �RINQUEDOS DE MADEIRA�
RUA SÃO JOSE SCHIMIDT no BELA

YJ:ê1'A_:::_� 49 - GASP ....A�R�-_._S.....C�,._��_

DEBATE
Foi rea,lizado, dia inte
de agosto, segunda feira
um debate com os candida
tos à reitoria da Univer
sidade Regional de Blume
nau. O debate foi com os
alunos da, Escola Técnica
do Vale do Itajai-ETEVI,
que também faz parte da
FURB.Durante o debate to'
dos os candidatos expuse
,ram suas propostas e ide
ias. Houve muitas criti�
cas a at'lilal' reitoria.
Na opinião dos alunos 'o
debate fOi proveitoso,pe
na que alguns candidatas
tenham se esquecido que
o d2bate não é horário '

politico�da TV e que os

estudantes não são bane":
cos para serem manipula-

, dos.

gJ
GAZETA DO V.LE

15
ANOS

O grande é minoria. TEM DINHEIRO

O pequeno é maioria. TEM VOTO

O dinheiro compra votos.

Os votos fazem o poder.
O poder trabalha para o grande.
A máioria (pequenos) chupa no dedo.

O grande é unido e organizado
O pequelio' é desunido e desorganizado.
Reclama' mui to, chora, chora,'

acaba votando no grand
Até quando?
Va�os mudar de comportamento? I!ACE·R_T_E_A_G-O-RA-.------------'.,�,

O.CFAGP�,
CORSO DE ICMS

dias - '03 e 04 de setembro
das 8:00 às 12:00 horas

das 14:00 às 18:00 horas

FORMAÇÃO 'E RECICLAGEM DE

COMPRADORES

dias - 05 e 06 de setembro
das 8:00 às 12:00 horas
das 14:00 às 18:00 horas

ntfo:rrna�'Ôes: CEA.G - Blumenau' -,
Rua )lN de Novanbro, 543, 49 an

d@r, sala 45 - Fone 22-528l�
-

NAo PERCA !"'PEOuENA EMPRESÁ MODELO CATARINENSE"
- Y8AOO 13:15H NO seC.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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FOGO DE CHÃO

Sr. e Sra. Nestor Moacir Pinto, baile do

CTG FOGO DE cHÃo
As prendas do CTG FOGQ DE CHÃO Adulta
Danl�la Luciani - juvenil Kátia Farias
mirim - Roseane Farias.

No dia 3 de agosto, reali
zou-se na sede do CTG Fogo de

chão, a apresentação das 3 pren
das que repregentarão o CTG no
concurso da 8- Região. As pren
das escolhidas foram: Mirim- Ro
seane Farias; Juvenil- Kátia Fa
rias; Adulta- Daniela Luciani.O
baile foi animado pelo conjunto
"O's ' Estancieiros" e contou com'
o belo' shaw do nosso conhecido'

gaitero Porca Véia. As prendas'

receberam as faixas 'dos pais e

'as flores dos casais� Sr. e Sra
cláudio de Barros; Sr. e sra

Isaias Felske; Sr e Sra Sérgio
Souza. A Sra vIctor Anderle (Do
lIri ,falou-nos que o concurso
"é uma'forma de valOrizar as

tradições e adquirir amizades '

sadias" e continua, "Todas as no'
ssas prendas já estavam ambien=
t:adas ao tradicionalismo".

MINI RODEIO

GALPAo DA AMIZADE
Os CTGs de Gaspar
estarão promoven
do um mini rodeio

para angariar fu�
dos e recursos em

prol do hospital'
Nossa Senhora do

Perpétuo Socorro.
O rodeio é dia 31
ae agosto, primei
ro e doib de se =

tembro.

No dia 11 de agosto,foram'
-

entregues as faixas das primei
ras prendas do CTG Galpão da A

mizade, de Ilhota. Na ocasião o
correu um Baile a Gaúcha com Os
1iranos d� são Francisco de Pau

la (RS). As prendas são: Gilma=
ra Oliveira de Souza, 16 anos ,

filha de Jaime e Vilma de Souza
recebeu a faixa do Patrão Antô
nio Curbani e as Flores do pre

feito José EgIqio Vieira. A prI
meira prenda juvenil é Daisy Ja
'cinto, 13 anos filha de Darli �
Janete Jacinto, recebeu a faixa
do Coordenador da 89 Região Sr.

Salésio C6nceição e as flores '

do Patrão da Campeira Sr. O�
mar Plebianca.

ORGACOCA - CONTABILlDtDE
ORGANIZA._ç_ÃO CONTÁBIL CARIJOS �!P�
Escrit6rio de Contabilidáde e Cor-

retor Seguro
MASCULINA E FEMININA

FABRléA�AO PRÓPRIA E ATA�ADO
FRIZZO COMERCIO

E REPRESENTAÇOES LTDA,
FAIXA DE SAO PEDRO DO SUL N° '200
SANTA MARIA - RS CEP 91,020
FONE, (OSS) 222-1140 - 222-1922,

ORGACAR_ - DESPACHANTE MANO LIMA lança seu primeiro LP

pela qravadora Mova Trilha. �Nati

vismo ou regionalismo, certamen�
te deixam sua marca forte neste

'

trabalho.

FOI�F: DDD (OLI73) 33-034l e n-JLl12

/\\1 en í.d a H<1 nu e I S i mão, 9:j ,- Da ir r o

cl;1<; Naç;:;es. cu' 39,nu 1[-; D i\ } /I. LCooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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CONGRESSO BARRIGA VERDE DE TRADICIONALISMO

cg:U:TI:D�II»rn
,

���:;up'CQ)

Patrao Tazinho com sua esposa
do CTG Indenpendetes da Que -

rência de Itajaí, Sra Eva To
ledo e Sra Gl5ria Conceigâb i

esposa do Cood. da 89 Regiâo,
Sr. Salásio Conceiçâo

ASSUNTOS DO
ENCONTRO

Foram discuti
dos assuntos como: Cria2âo de um

Prêmio para o melhor Peao do ano

Estatutos; etc. Ocorreram pales
tras com os palestrantes: Prof.
Dr. Walter Fernando Piazza; Dr.'
JOs� TheodorG Bellaguarda de' Me

nezes; Prof. br. Celestino Sa
chet e Prof. Dr. Osvaldo Ferrei=
ra de Mello. Foi aprovado um

.

no

vo regulamento para as provas
T

culturais nos rodeios. Tomou pos
se a nova diretoria do MTG com o
Dr. Jacob Moon Filho como presi�
dente e o Sr. Itamar S. Mattos,
(Tio Preto) como vice-presidente
Ficarão no mandato at� 1992,quan
do se realizará o II Congresso:A
alimentaçâo foi organizada pelos
pelos CTGs. com o auxílio da es

posa do presidente Sra. Ruth M�
CTGs.com o auxílio da esposa do

presidente Sra. Ruth Moon. No di
a 28 a noite realizou-se um fan
dango com Os Mateadores e apesar
do intenso frio o I Congresso '

Tradicionalista Barriga Verde aI
/

cançou os seus objetivos.

Realizado no dia 27,28 e 29
de julho,e presidido pelo Dr. Ja
cob Moon, foram tres dias dedica
dos a discussâo de assuntos refe
rentes ao tradicionalismo, prin
cipalmente em SC.

Dr. Jacob Moon a Promotora de
Eventos da Gazeta do Vale e
Sra Ruth Moon

FALEI TCHE!
OP�NÕES SOBRE O CONGRESSO

NEI ANTONIO ZARDO - "O Movimen
to Tradicionalista surgiu no s�
cuIa passado atrav�s do Major
Cezimbra Jacques,e teve em 1948
um seguimento e novos rumos com

a cria2âo do 3S eclodindo na

profusao de Centros de Tradicio
nalismo Gaúcho por todo o RS. e
que depois se foi alastrando pa
ra SC e PR e pelo Brasil afora�
Esse agigantamento do Tradicio�
nalismo Gaúcho � a confirmaçâo
d� ne�essidade que n5s temes

'

nao so de preservar e reviver a

Tradiçâo, mas tamb�m de preser
var os valores �ti.cos, morais e

cívico-culturais de nossa gente.
Por isso podemos afirma que o

tradicionalismo � o último des'
ses valores e da nossa naciona
lidade" .

PAULO COELHO - ,,� difícil e cus

toso manter a atividade artístK'
ca, ma, � importante manter pe
lo .ueno s um trabalho artístico�
Procurar outros CTGs e fazer o

menta nas crianças, nâo se te
rã vida artística sem isso. O I
,n1cio e ela criança".

prenda Dna Ivone no

do Conqressc

baile

ANFITRIAO DO CONGRESSO

O CTG Barbicacho Colorado,
de Lages, está completando no i
nício do próximo ano 30 anos de
existência. O Barbicacho foi um

dos anfitriões do congresso. Ele
conta com 3 invernadas, declama
dores e músicos. Os professores'
sâo formados no pr5prio CTG. Gos
tariam de poder contar com um o
rientador man ido pelo MiG paraT
tirar certas dúvidas a respeito'
de assuntos culturáis e artrsti�
coso As pilchas das _invernadas,
faz parte do pat.r í.môn í.o.vdo CTG.

H�LIO ROSA - *A música açorian
nao i�fluencia a música gaúcha,
mas alnda sobrevive na música '

Gaúcha" •

TIO PRETO - *"Agradeço a confi

ança prestada e me coloco adis
po s Fçâo dos CTGs do meu Estado':
para que façam uso da minha pes ;

soa em tudo o que for necessári
o. Deixo um abraço e o sentimen
to de saudade do 19 Congresso T

Tradicionalista Gaúcho Barriga'
Verde a todos os-Gaúchos Catari
nenses".

TRAJES PARA PEÕES) ENCILHA COMPLETA) VA�IE

DADES DE ARTIGOS TRADICIONALISTAS.

ARTIGOS DE TRADIÇAo

RUA 1.500 N°. 741 - FONE 661992
BALNEÁRIO CAMBORIÚ' SANTA CATARINA VESTIDOS DE PRE�DA PARA PRONTA' ENTREGA.
Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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PRENDA DE,
BRUSQUE

do
niversário de Brusque Laç
do Bom Vaqueiro fez a apresenta
,ção da sua l� Prenda. À prenda e

colhida foi Sandra Kormann.Ela s

encarregará de levar adiante_o 1
ma do' C'I'G "Mantendo a Tradiçao
ra a Futura Geração".

INSTITUTO LAGEANO DE TRADIÇAO

E FOLCLOR'E

o ILTF �st� lançando a "II

Antologia Crioula de Poetas Lage
anos (Natos e adotivos)"� O II
vro � u�a coletâne- de poetas co

mo Avila Portoi Danilo Tagliari'
Ferro i James An t.on í.o Michal tchuk
João Carlos Córdova Meloi Luiz '

Heitor Vasconcelos da Silvai Mar
cio Camargo Costa (Piazito/i Ma
rio Sérgio Arruda Antunesi Neide
de Cássia Vieirai Osório Gançal
ves Ramos Netoi Osvaldo Ataide i
Ramiro Amorimi Renan de Córdova'
Melo e Ulisses de Arruda c6� o

va. Certamente mais uma forma de
culto a Tradição.

VAQUEANOS
o CTG Vaqueanos do Oeste de

Chapec6, compareceu ao evento
sob a presença do Patrão Hildo
Rocha. O CTG tem 1200 sócios e

foram as SUé;lS invernadas que re

pre'aen tar-am Santa CatarLna no r�
deio de Vacaria, infelizmente '

não se classificando. Tendo tam
bém uma invernada campeira,o CTG
costuma promover uma Cavalgada '

entre municipios para relembrar'
os Tropeiros que atravessavam '

grandes distâncias a cavalo.

-

'LEILAO

Realizado o t Leilã6 Nacio

nal de Brusque, na semana de c�
memorações do �niversário,da ci

dade. Na ocasiao foram' Le í.Loa

dos 45 cavalos nas raças Ma�
gualarga - Crioulo - Qu�rto de

Milha e mestiços inc],uslve cav�
loé Arabes: O cavalo de maior '

valor foi vendido pelo proprie
tário, -(e prefeito) Ciro Macie�
,Rosa, pelo valor de 1.392 milh�
es de cruzeiros. O comprador do
a�imal foi o Sr. Vladimir Rober
to Appel.

Elaine Cristina Florªnc�o.FOi a

primeira a ser eleita 1- Prenda
na re�ião. Representa o 'TG In
dependentes da Querªncia de Ita
jai. Também a primeira das pr�
das a participar dos encontros"
de CTGs em Lages. "

IAZITQ-
Nasceu em Brusque mais um

piazito. Ele é filho do professor
de dança Gaúcha Rui, Aviz e Sra
Dulce Aviz. O piá se chama Rui Ce
sar Aviz.

COLUNA DA TRADIÇÃO

BUENAS TCH:t: !

O assunto desta semana não
é la mui agradável. 'Tenho ouv í.do
por ai que nós Gafichos de nasci
mento ou de coração estamos co

mercializando a nossa cultura e

estamos'tentando imp6-la �os ou

tros. Isto se� sombra- de dfivida
é um grande erro. Porque n6s gos
tqIDOS de reviver a tradição e
não deixamos morrer a nossa cul
tura, não importando se � no Rio
lGrande ou em Santa Catarina ou

!qualquer o�tro lugar, não signi
�fica que nao,possamos conviver'

.

com outras cuLt.uras e outras' tra
dições. A cultura Germânica é um
bom exemplo. Tem gente perguntan
do se o aumento de CTGs no vale
e em Blumenau espe�ificamente,
significa que a cultura alemã es

tá decaindo. Isto não � verdade�
'Há espaço para todos e a prova
disto é o encontro de vários de
les em rodeios e exposições. Nos
so pais é um pais muito grande e
colonizado por muitas culturas .

Todas ou quase todas ainda estão
vivas por ,esta Brasil afora. E
isto deveria se tornar motivo pa
ra alegria pois está cada vez ma
is dificil manter viva a cuLt.u'ra .

'brasileira. Não deveria se tor
nar uma poLêm í.ca. nem motivo pa
ra brigas '� discussões. Quanto a
comercialização isto ,decorren
te da divulgação feita em torno
da cultura, Gaúcha ou nao. Comer
ci-.::tlização por comeI;'cialização -;
e.rt âo o que se pode dí.z er da nos
sa Ok t.oberfe s t'? Não é um, comércI,
o da,cultura germâniCa? -Buenas -;
toda essa prosa também não vai a
diantar de nada. E não tem nin
guém. tentando pealar os olj.tros.

costelas!

No dia 18 de agosto, na Sociedade
Itaipava �Itajai), o �fisico tradi
�ionalista Leonardo est�ve fazen=
do mais uma bela apresentação. L�
onardo está lançando sel,l ii L timo. "
novamente só com mfisicas dé sua a

utoria.Pela gravadora ACIT
Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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LADA CHEGA AO BRASIL
Depois de que o Presidente

Collor disse que os carros bra

sileiros e�am "carroças" houve
uma reviravolta no mercado de

veiculos, e as ofertas de car

ros estrangeiros começaram a a

parecer. A empres� soviética,fa
bricante de automóveis e utili=
tários, LADA dá uma resposta o

ferecendo algumas opções ao mer
\

-

,,-
cado' nacional. Pelo menos tres'
modelos deverão estar concorren

do com uma fatia de 6%'do comér
cio que atualmente é ex orado'
por empresas nacionais. Os car

ros soviéticos, a partir do NI
VA uma espécie de "jeep" irao
fazer concorrência em preços ,

com·os que são vendidos em nos

so pais na atualidade. O NIVA

tem tração nas quatro rodas su

porta' 400 kg. de carga, tem ve

locidade de até 120 km. por ho=
ra, motor de 1600 cilindnadas e

já foi "testado" p�lo próprio '

·Pte. Collor' que após experimen
ta-lo rodando pelas vizinhanças
da casa da Dindél, disse: "muito
bom esse jipezinho". O modelo'

vai custar em cruzeiros algo em

torno de 960 mil. módelo mais

popular e mais barato consequen
temente é o LADA, muito seme

,lhante ao Fusca 4 portas que
circulou até 1970. � o "pé de
boi" soviético'e tem robustez '

bastante para enfrentar as es

tradas brasileiras,pois foi pIa
nejado para.as esburacadas es =

tradas russas. Seu preço será
de Cr$670000,OO. O mais so�isti
cado'deles

-

o S_AMA;RA que faz
12 km. com 1 litro de gasolina,
tem motor de 1500 cilindradas e

é o mais sério concorrente do
Gol GL que custa cr$ 783000,00.
O grande problema que a LADA i
rá enfrentar inicialmente, ?erã
o fato de concorrer com as 'con

cessionáriai de peça� brasilei

ras, já que :a empresa soviética
terá dificuldade em suprir o

mercado de auto peças em tempo
recorde, o que poderá ocasionar
consertos demorados pela falta'
de revendas meste enorme terri�
tório brasileiro.

ELEIÇÔES PARA REITOR NA FURB
No próximo dia 4 de seteme,

bro, as eleições diretas para
�

escolha do reitor da Furb,darão
o ponto de apoio para a democra

tização da Universidade. são
candidatos o professor de Educa

ção Fisica Carlos Ávila, o enge
nheiro Wilson Lang e o Economis
ta Celso Zipf. O prof. Carlos -;
diz que o mais importante é a'
funcão social da Universidade a

qual vài determinar a qualifica
ção do ensino, pesquisa e esten
são tendo como' .base os recursos
,humanos e que estes tr@s pila
res básicos devem ser divulga =

dos à comunidade. A UNIVERSIDA
DE URGENTE, chapa enêabeçada
por ele, busca numa visão dife"'"
rente de Universidade, a discus
são de um grupo de alunos e pro
fessores desde algum tempo e as
sim questionar como efetuar as

transíormações� Zipf fala da ne

cessidade da Furb se viabilizar
para que.se retine a Instituiçã
o,de Ensino da c.lausura em aue
se encont.ra , Entende ele que

CHURRASCARIA
••a.a

COM 13 TIPOS DE CARNE.
Proprietários: ALDIR E JAMIL
EDNE : 33-0196
BR 47Õ - KM 69
INDAIAL :.. se

mesmo'sendo preciso a mudança'
dos Es�atutos e do Regimento,nã
o vai ficar esperando que elas
aconteçam para empreender suas'
idéias e diretrizes de trabalho
pois crê, que mesmo .da maneira"
como está estruturada, ainda se

pode viabilizar um programa edu
cacional e administrativo compa
tivel com o desenvolvimento es
trut�ral da Furb, não sendo ne:"':
cessario fazer reformas já. Por
seu turno, o engenheiro Lang a
cha que o reitor deve conseguir
a autonomia necessária através'
de um novo ordenamento institu
cional e operacional,onde deste
modo assumiria as responsabili
�ades �1er.entes ao alto cargo de
lmportancla na comunidade blume
nauense. Lang além disto,criti=
ca os poderes quase que ditato
riais praticados pEüa atual rei
toria."Vou cumprir o que for de
finido pelos universitários e
fazer da Furb uma instituição '

voltad& aos anseios da comunida
de", conclui Lang.

ORELHÕES ALVO

ORGACOCA
ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL CARIJOS LTDA .

Esciitôrio de Contabi1idàde e Cor
retor'Seguro

•••a•••
DESPACHANTE /ft If) s>

. _/llJário �ezar (/0ern::z
CRED. DETRAN N!I 928

FONE: DDD (0473) 33-0341 e 33-1412
Avenida �anoe1 Simão, 95 Bairro
das Nações.CEP-89.130- I N n A' J A L

DE VANDALISMO •

� caso de policia o desres

peito de que são alvo os "ore -

lhões" em Blumenau. Os'vând�los
aproveitando-se da calada da no

ite, dão vazão a seus mais per
versos instintos, frutos do des
regrado grupo social em que sub
sistiam. Só numa semana, um dos
aparelhos instalados na rua 7
de Setembro, teve por 3 vezes o

mono�fone arrancado e furtado
além de expl.dida a caixa cole-
_tora de fichas e danos em seu'
sistema de discagem. A Telesc,
retirou o aparelho do local, e

tra�feriu-o p a defronte ao Ci
ne Busch, local mais seguro p�
ra a conservação talvez pelo mo

vimento intenso de pedestres, e
pelo fato de estar próximq ao

ponto de táxis. A empresa age
certo ao tomar a medida que vi
sa preservar o seu patrimônio �
Os vândalos que se cuidem. A po
licia Militar está de olho ne
le . Em Porto Alegre, .í.nc Lus í.ve
um jovem que deu uma de vândalo
acabou sendo preso e ficou prE
so algum tempo, tendo depois '
trocado a pena de prisão por

servi10s para a própria empresa
telefonica que o ocupou nos se:'

viços de manutenção até que se

us serviços cobrissem o prejui
zo por ele causado.

de
in

GEH,ARDT
PFUTZENRE'ITER ,I

Consertos de máouinas
�ualquer tipo in�lusive
dustriais. A máquinà que
cê quizer ou necessitar.
criamos.

RUA MARIA SIMAO 746
INDAIAL - se.

vo- .

nqs

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



Gazeta do Vale 3woaroo página 10

CONSÓRCIO PARA EXECUCAO DO
PROJETO ITAJAí

Os prefeitos da Bacia do I

, tgjai decidem em assembléia g�
ral no dja 28 pr6ximo, na cida
�e um cons6rcio inter-mQnicipal
para o gerenciamento e execução
do Projeto Itajai. A proposta '

foi discutida pelos pref e.í, tos'
representando a Associação dos

Municipios do Médio Vale do It�
jai (AMMVI), Associação dos Mu-

,nicipios da Foz do Rio ltajai '

(AMFRI) e Associação dos MunicI
pios do Alto Vale do Itajai(�
VI). A criação de um consórcio,
foi adaptada de experiências i
dênticas em são Paulo, no Para
n& (Bacia do Tibagi) e em Santa
·Catarína junto�cpm o Paraná (Ba
cia do Iguaçú).A proposta'é que
os municipios assumam a respon
sabilidade �obre as ações que
interfiram 'no meio ambiente, a

través de um conselho delibera

tivo,.formado pelas três associa

çoes municipais,' o da Presidên
cia, com um representante de ca

da um das sete sub-bacias em'
que está diyidida a Bacia do I-,

tajai. Participaram da reun.ião'
para a discussão do consórcio '

inter-municipal, além.do Comitê
de Coordenação do Projeto Ita-
jai, os prefeitos Valentim Nar�
dell� do municipio de Laurenti
no, Maria Francisc Archer, de
Dr. Pedrinho, Nodgi Pellizzettj
cidade de Rio do Sul e o vice -

prefeito de Tímb6 Nilton Teila
oker . Estive:'L"am p:hesentes igual
mente autoridades municipais _�de
Timb6, Brusque e Bel1edito Novo.
Representando a Universidade Fe I

-,

deral de" Santa Catarina, oJu =

rista e geó�rafo Christian Cau
bet e a Universidade Regional '

de Blumenau o reitor José Taf
ner.

Dando continuidade ao

Projeto "Letra Viva", o Depar
menta de Cultura real�zouá dia
23 (quinta-feira) às 20:00h. no

seu auditório, na Antiga Prefei
tura, um debate e palestra com'
O jornalista e escritor Lauro

Lara, autor do polêmico livro '

"JUNDIÁ", uma ficção ecológica'
que é grande-sucesso :J-iterárlo

�
c. a t.uaLmerrte em todo o Estado. O

jornal�sta abriu o jogo
e contou tudo a respeito da o

bra que é o atual recorde em

vendas, superando todas as es r

pectat.t as.

-(

...
" í!;

JUND lÁ.

� -.
.... i" _,

< ,i .; •.

ACAFE PROMOVE CURSO
Teve inicio no dla 7 de a

gosto e se estenderá até � de
junho de 1991, com promoçao da

Associação Catarinense das Fun

dações Educacionais (ACAEE), o

c,;rso de A�mini,stra2ão Univer�!
taria, -a nlvel de Pos Braduaçao
com 420 hor áay'auLa , . para admin

nistradores dad Instituições de
Ensino do Sistema ACAFE. Visan
do o'preparo para as Fundações,
pessoas com conhecimentos técni
cbs cientificas na área gerenc!
�l e p6r metodologia, priorizar
os aspectos práticos da Admini�
tração: 6 Curso será ministrado
I . � '..

f- -

I.

em módulos e um seminário de

avaliação final. O Presidénte '

da ACAFE, Dr. Edson Villela diz

que "entende!
-

ser
"

uma oportuni
dade impar de se reciclar aq�e
le pessoal técnico administra
tivo e d9cente que já vem ,lida�do com.ensino superior. há lon

g6s anos". As cidades que sedi�
rão o Curso, são: Curitibanos ,

Mafra; Criciúma, Joinville,Jara
guá do Sul, e Brusque, j que'
cada disciplina será oferecida'
em uma sede das Fundações Eduoa
cionais pela caracteristica de
rotatividade.

GAROTA·

NOTA DEZ

Visitou a redação deste Jo�
nal, a Garota do Comércio 89,Bea
triz de Alcântara, uma graça de
moça, com 17 anos de idade. Be�
triz, desde garotinha já mariifes
tava a vontade de participar de
desfiles e concursos de beleza ,.

omeçando sua carreira aos'll �
nos e não parou mais. NO �no pas
sado, foi o ano em que mais pa�
ticipou de desfiles, revelando -

se para o mundo da passarela,con
quistandodois Titulos:Garota H.M
90 e �arota do C6ciªrcib 89�' Bea,
cv-r sa a l� série -do sequndo grau
.no Colégio Dr. Blumenau.GÓs�a de
música, literatura brasileira e

sonha em ser uma manequim famosa,
Seu último desfile aconteceu no

Baturité de Blumenau, onde fatu-f
rou o 19 lugar do Concurso "Garo
.ta Disc-Dance 1990".

'
, ,,�,-

',i".
•

:l -::_:':';J.-L,:::·)r.�.f!�)- ;_:;..�\ ���
'._:

A FqRÇADA·
COMUNICAÇÃO
·IMPRESSA

FERNANDO
I MATERIAIS DE CONSI'RUÇlío LTDA

1\ldo eu materiais de -construção.

Hidráulioos é Elétrioos.
Rua 21 de Abril 161 - CarLjôa
FONE: 331529 INDAIAL(SC) :
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FIGUEIRA � REPLANTADA EM
,

BAL.CAMBORIÚ

LIBERDADE· AOS pASSA-R-OS

Uma figueira cinquentenária
de 6 toneladas de peso, que esta
va localizada numa área particu=
lar, onde dev�rá se� construído'
proximamente \Im.novo prédio, foi
.salva pela equipe da Prefeitura'

Municipal de Balneário Camboriú.
Condenada a desaparecer, a jovem
figueira foi poupada graças a \ �
sâo do Sr. Leonel Pavan, Prefei
to Municipal e do Secretário do'
Meio Ambiente Raimundo Malta,que
foi retirada intacta, através,de
um guindaste e paltado o Portal
Turístico de Balneário Camboriú,
ng Avenida do Estado, próximo' a
entrada principal da cidade. O

veiculo foi escoltado por viatu.�
ras 0.0 Corpo de Bómbei:ros, Poli
cia Militar e Celesc, uma provi
dência tomada para garantir que',
nâo houvesse perigo no percurso'
que durou cerca de 4 horqs, devi

,
do às dificuldades com a fiaçâo'
da rede elétrica, e outros obstá
cuIas como o trânsito. O local'
onde foi replantada a árvore, fi
cou cercado por populares que a

plaudiram o ato final de uma ou

A liberdade de aproximada
mente 180 pássaros silvestres
foi o saldo das batidas realiza
das pela equipe de fiscalizaçâ�
da secretari de meio ambiente,
acompanhado por policiais mili
tares, durante tres dias. SabI
ás, M�rrecas;'Pica-Paus e ou

tros pássaros e aves, num total
de 70, foram apreendidas na re

sidência do c,açador Mano�l pere
ira, à Rua Tailândia, Bairro '

das Nações, Num viveiro no Bai
rro Vila Real, pertencente a pe
dro. Torres, foram aprendidos 8'0
pássaros. Também foi flagrado "

sada opreraçâo si precedentes no

E.stado. "Temo apenas por· uma s_�
botagem por parte daqueles que'
torcem pela estagn.ação da ci:da

�e" frisou o Prefeito que vê T

com o sucesso da operaçâo, a p�
ssi.o- lidade de serem transferi
das 4 outras figueiras para no

vos espaços públicos. "O Portal
Turístico que ser�- construido"
nesta área passa antecipadamen
te a contar com um considerável
reforço a nível paisagístico" ,

destacou Leonel Pavan, que cari
nhosamente batizou a figueira '

de "RECEPCIONISTA". A·árvore re.

plantada � da e�pécie "CIPOh é

tem a esperança de vida que v�
ria de 200 a 500 'anos de 'idade'
afirma o Professor Edgar' Eipper
paisagista responsável pel� op�
ração disse a_inda que a pres�n
ça da figueira em nossa regiao'
é comum, mas tem urna beleza in

questionável. "Com o' crescente'
desenvolvimente da cida e, a i

.
niciativa serve como reforço '

considerável a nível paisagísti
co" finalizQu o Profes�o�.

-

caçando pássaros, Daniel Tava -

res de Castro, sendo apreendida
� a arma e munição. Raimundo Ma!
ta, secretário do Meio Ambiente
disse que a operação continuará
pois além destes 'casos, foram a

preendidos mais 2.7 pássaros, e
.

que o. procedimentO' t.em a f inali
dade de chamar.a atenção dos i�
frateIes da lei nC? 7653, do go
verno federal, que é considera=
da inafiançavel, por ser crime
contra a natureza. "Caso haja '

reincidência, inquéritos polici
ais serâo instaurados", alertaT
c Secretário.
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EMBARGADAS OBRAS
NO MANGUEZAL

O Juiz Roberto Hartke Fi

lho, da vara da Fazenda Pública
da Comarca de Balrteário Camborii
ú, indeferiu o mandado de segu=
rança impetrado por Ciro Albu -

querque, responsável pelo ater
ro de U:ma área de mangue de 300
.metros quadrados em Balne6rio '

Camboriú. A Secretaria do Meio
Ambiente procedeu a Autos de'In
fraçâc, Constata�âo e finalmen;
te o Embargo Administrativo, de

pois de haver efetuada uma seve
ra fiscalização na áreà aterra=
da, no muro e na construção ir-
regular que �stava sendo levada
a efeito no local. ° aterro do'
Manguezal. foi iniciado em 'fe
vere ira do corrente ano e no

,'�

mês de março foi embargada admi
nistrativamente� Um novo embar=
go aconteceu no mês de abril,já
que o proprietário prosseguiu '

com as obras, e entrou com man

dado de segurança, mas, perdeu'
o direito de ser amparado pela
via do referido mandado, ao omi
tir a edificação irregular d�
muro (sem prévia licença legal)
O indeferimento do m�ndado de '

segurança �elacionado ao aterro

irregular, na localidade de Vi

I
la Real, fortalece a legislaçã�
que rege que as áreas de mangue
são intocáveis. "Este fato ser
ve para 'alet

"

ve para ,alertar as pessoas que'
-, pretendem comprar imóveis, pr�
ximo as margens de rio. Os man

guezais, por lei, sâo áreas- de
preservaçâo permanente, nâo sâo
edificáv�is e enquanto existir'
secretaria do me.í.o ambiente em

Balneário Ca,mboriú, a fiscaliza
ção será rigorosa" afirmou o se

cretário Raimundo Malta.

PESCA DE ARREMESSO

o O

O.�
Balneária Cambor í.ú estará ,i,

realizando a II GINCANA DE PESCA
DE ARREMESSO, nos dias 19 e 2 do
próximo mês de Setembro.' Um núme

,

ro de 80 equipes está sendo a

guard.ado a exemplo da l� Ediçã�
do Concurso realizado no ano pas
sado e que teve repercussão nacI
anal. Muitos Estados brasileiros
estarâo enviando �epresentantes,
com equipes de nível até interna
cional, o que fará do evento um

sucesso, coroando a promo�âo da
Secretaria de Esportes do Municí
pio.
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XXX�JOGOS ABERTOS
Depois de onze anos, Blume

nau volta a ser a capital Catari
nense.do esporte amador. O últi=
mo "Jogos Abertos" realizado em

Blume au foi em 1979. Blumenau

mantém uma hegemonia de 23 anos,

isto faz com que as equipes das

cidades que participaiâo dos XXX

JASC, queirãm tirar o ti�ul0 de

Blumenau. Mais de 15 milhoes de

cruzeiros estâo sendo empregados
na organizaçâo dos jogos e nas

reformas dos Ginásios.
E por falar em Gi

násios, faltando pouco mais de
um mês para o inicio dos JASC,
é deplorável o estado em que o se

encontra o Ginásio Sepastiâo'
Cruz, o Galegâo. Com o .seu pLso
bastante sujo, e com o teto arre

bentando, com dois enormes cura
cos, quando chove a quadra mais

parece uma lagoa. E o atletismo

ficará-mesmo sem pista sintét�ca

o projeto -âo foi aprovado e os

atletas que vão disputar esta mo

dalidade terâü que torcer para
T

que nâo chova na semana dos JASC

porqúe as provas serâo realiza -

das na pista do Centro Esportivo
�o SESI, que receberá um piso no

vo, provavelmente de carvâo. Co
nhecemos os dirigentes blumenau=
enses e sabemos que até os Jogos
tudo stará nas mais perfeitas '

dondições, pois os atletas estâo'
decididos a manter a hegemonia '

de Blumenau no Esporte Amador.
por falar em atletas, vamos in

centivá-los, vamo. aplaudi-los �
Quanco um atleta passar por você
lembre-se: O esporte é saúde, o

esporte é paz e amor, o esporte'
é vontade de vencer. Sinta você
tamb�m a vontade de vencer.

CLÁUDIO RODOLFO HCLZER.

CORRESPONDENTE ESPORTIVO
Bl,UMENAU .

ROBERTO LUZ
CERTO

será um absurdo uma lbucura �or
párte dos jogadores Roberto Ca
valo e Grizzo deicnarem o Criciú_
ma para jogar no Coritiba. O ti=
gr� está prestes a entrar para
a hist:ria dos imortais do fute
bol brasileiro� Grizzo e Cavalo'
tem todo o direito de pleitear_
jogar em outro clube, mas devem

esperar o momento certo, ai sim

poderão sair, mas nesta hora o

Coritiba será pequeno para rece

belo. Assim o futebol catarinen
se estará abrindo as portas para

1$
o exter ior.

o AMARGO DA DERROTA

A mediocridade dosocãrtolas mui
tas vezes ofusca o brilho dos

craques, e aos poucos vai matan
do a paixâo dos torcedores pelo
futebol. O golpe armádo sobre a

canoa furada do Vasco �a Gama,p�
lo seu EUrico Miranda bem que te
nt6u Ofuscaroa estrela do oher6i=

1> '. • -

co e quase lriV1CtO BI CAMPEAO ca

reoca, Botafogo que fez da humil'
dade a principal arma para dar a
legria a sua torcida e deichar �
gosto amargo da derrota na alma
do seu Eurico lXO oem campo,�' 7Xl
no tribunal, prevalesceu o bom '

senso�fazeDd6 ju�tiça aO campeao

G,RANDE v�T6RIA
A simplicidade de uma grande vi
toria foi o que presenciamos nos

2XO do Criciúma sobre o sâo Pau
lo no Heriberto Hulse. Uma gran
de vitória porque marca a nova

'

realidade do futebol catarinense
Um avanso que tem sido registra
da a cada partida do nosso repre
sentante na Copa Bra�il. Nunca T

um time catarinense esteve: tâo
peIto da decisâo de um campeona
to a nivel nacional. O Criciúma'
hoje é um grande do futebol" bra
sileiro e com humildade e traba
lho torna cada dia mais palpável
o sonk.o de disputar a Libertado.
res da América.

DARCi

Anote ai, o Grêmio que nos últi
mos anos tem sido um seleiro de
bons jogadores, traz Um- grande"
revelaçâo em seu elenco. Dá ci ,

24 anos autor de 3 gols n� vit6-
ria sobre o Corinthias. Deve er

o grande destaque da equipe no

campeonato brasileiro.

,

1[N�1fAJLAJD)ORA
........"

A mais antiga do ramo.

Tudo em antenas,fios, materiais
eltricos.
Fones: (0473)022-8188/22-8556
Mtz:Rua XV de novembro 3811

o (

CEP: J9.010-BLUMENAU - S.C.
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BO�l SENSO

Depois do frácasso na ITÁLIA,
os dirigentes .da CBF ao que

'

parece,' voltaram aos trilhos
do pom senso e seguiram apre
ferência dos tQ�cedores na es
colha do novo e tâo esperadoT
T�CNICO de futebol. Paulo Ro
berto FALCÃO, o nome escolhi
do pelos torcedores em pesqu..!
sa efetuada a nivel de Brasil
demonstra que a escolha. nao

poderia ter sido melhor.
Catarinense de Abelardo Luz ,

Fal,âo�·o craque revel�do ao

mundo pelo Internacional de
Porto Alegre-RS, brilhou no

Selecionado.de Futebol do Bra
sil e posteriormente no timeT
do Roma(Itáiia), onde fdcou
conhecido como o 'REI DE ROMA
'Falcâo é um exemplo de vida e

tem o perfil oerto.para um

grande técnico. Foi uma esco

lha sensata, um presente para
a torcida brasileira é :.iCJuase
uma surpresa para quem estava
acostumado a "escolhas apad+..!
nhadas" e contrárias a vonta
de do torcedor.
A paixâo pelo futebol tem os

seus fundamentos no sobe e de:
5ce das escadas da vit6r�a e

derrota, no sofrimento e na a

�egria da torcida. Há fatos
que marcam o coraçâo do torce
dor. A escolha de Paulo Rober
to FALCÃO é uma delas.

--

CAMPEONATO INTEGRACAO

)gE FUT. SALÂO
Foi realizado no dia 15 úl

timo, a final do caIilpeonato da

integraçâo do. Sindicato' dos Em

pregados em Hotéis e .Similares
de Blumenau, modalidade de Fute
bol de Salâo. O Sindicato -

que
realizou o evento, contou com a

participaçâ nas finais dos 4

primeiros coloçados depois de va

rios jogos disputados durante to
do campeonato. Os jogos foram
disóutados rio Ginásio de Esporte
do SESC e tiveram a.cobertura da
Rádio Uni�ul que irradiou a fi
nal entre Plaza e o Paiol. Por
3xO, o'time do :t>laza venceu a

partida sagrando-se campeao do
certame, ficando o Paiol como Vi
ce. Baviera e B'l.uLanohes disputã
ram o 39 lugar com vit6ria dõ
Blulandhes de 8x4 Agora o Sind!
cato vai -realizar a famosa corri
'da de garçons, no dia 16 de Se:
tembro pr ôx Lmo , no estádio ') do

, Grêmio Esportivo Olimpico. Segun
Arnaldo Shure, secretário 'do Sin
dicato, a� inscrições s�râo ace!
tas até dois dias antes da conri
da informaçoes a respeito pode
ser obtidas através do telefone:
22 21 38.
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PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
LEI N9 1.151

AProVA AS DIREI'RIZES B.2\sICAS 00
PLANO Fl:SICO TERRITORIAL 00 MU

nicipio de gaspar.
TARCISIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de

Gaspar, Estado d� Santa Catarina, faz saber a to

dos os habitantes deste Município que a Câmara ,Ide
Vereadores Decreta e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
'

rt. 19 � Ficam aprovadas as diretrizes bãsicus do

dano Fisíco Territo rial do Munic[pio de Gaspar
constantes das informações e documentos que o com

poem.
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor no dia
neiro de 1989, revogadas as disposições

02 de j?
em contrá

rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, ilO de Novembro de

1988.
TARCISIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ENTEDER, PROTE.GER E VIVER.A CIDADE

1. As diretrizes que orientam uma coerente politi
ca de uso do solo devem ajustar-se em n!vel de pIa
nejamento de legislação, para cidades em p�ocess�
de crescimento, às condições ideais mínimas de seu

meio ambiente urbano, de modo a assgurar à popula
um compatível padrão de qualidade de vida.
2. Entende-se pata isso, como componentes de

valorização do meio ambiente urbano não apenas os

'fatores f!sico-territoriais,a exemplo .10 adequado
parcelamento e ocupação do solo, de racional org:!
nização viária ou de uma í.nf ra+es t ru t a básica e

eficiente, mais ainda outros fatores capa�es de

influir no compo r tamento , bem estar e sobr ev ívenc
cia individual ou coletiva, daqueles que usufruem
do espaço, nele habitando e trabalhando.
3. Assim, há que se manter a salubridade do ar que
se respira, dos mananciais que abastece a água da

cidade, do sistema de vazão de dejetos e, sobretu
do a integridade das áreas verdes que 'equilibram o

regime de águas e renovam o elemento atmosfericó •

4. Outro dado significante.na valorização do meio
ambiente urbano é a relação harmônica entre o habi
tante e a paisagem plástica e visual da cidade ,

tanto sob o aspecto da natureza envolvente, quanto
dos 'vazios urbanizados para embelezamento e lazer

ou de singularidades ardsticos arquitetônicas
insinuadas no espaço construído. .

5. A noção de bem estar urbano'desta maneira, a

compreender simultaneamente,'condicionantes materi

ais, sociais e culturais, que juntas atuam na con

secução da desejada qualidade de vida.
6. No caso de uma cidade como Gaspar, que conjuga'
o caráter de proximidade a um polo econômico ao

caráter dinâmico de seu desenvolvimento há que
fixar-se, para sua expanção como níic Leo ativo "de

vid e trabalho, diretrizes ainda mais harmoniza
dor-as do SER, que é sua indentidade precipua e c do
VIR a SE� que é Impo sd çao natural de seu o rga+
nismo realimentado de nova vitalidade humana.
7. Para que isso ocorra, a execução de um plano
Urbano para a cidade deve contar com a petccpeção
de sensibilidade e a consiência 'par t íc

í

pa t iva .• , do

habitante, daquele que é gestor � o fruidor de um

espaço de um ambiente singularmente de referências
e significados sociais e culturais.
8. Este plano visa orientar o desenvolvimento f{si
co, sendo o instrumento legal de organização harmo
nica dos espaços e respondendo aos anseios manifes
tados pela população, esperamos: Ser util e aplic;
vel, por extenção a todo 'este patrimônio sócio '

.cu I tura l, que é Gaspar.

OBJETIVOS

O plano tem como obj etivo orientar .e c ccdenar racio
nal 'e harmonicamente o érescimento cLJS espaços

-,

construIdos da sede urbana do munic!pio de Gaspar.
Para isso. é necessário Que haia uma con�cipntiz�
ção para a qualidade de vida controlando o uso .. do

solo; o que envolve restrições ao uso de proprieda
des, mas, em função de toda uma organização harmô=
nica do espaço fIsico urbano.
t questão urgente se coordenar as diversas linhas'
de ação publica para que o desenvolvimento não se

transforme em sinônimo de nossos patrimônios natu

rais ou,' de um desenvolvimento desordenado carente
de infra-estrutura adequada e se� qualquer conside

ração à plastica, uso e funcionalidade resultantes
Até o presente momento, é dado os instrumentos ju�
ridicos existentes, a unica forma efetiva de reor

ganizar, de maneira curativa o uso de solo, 'que se

pode esperar da maioria de municIpios menos equipa
dos é a desapropriação. Exatamente a mais cara e
menqs adequada para um pa{s carente de recursos.

O plano Físico Territorial Urbano, objetiva ,

portanto, ser o instrumento municipal disponível'
para que se tenha um desenvolvimento harmônico em

respostas aos anseios manifestados pela população.
O adiamento do uso deste instrumento, e' de uma po-

lítica coerente do uso do solo, certamente ocasio
narão futuros custos sociais.
Para que haja uma perfeita sintonia entre a

dinâmicà Ul ana e aplicação desta, recomenda-se a

formação de um conselho de desenvolvimento Urbarto'
formado pelo executivo, legislativo e l!deres de
classes representativas , que permitirá uma

avaliação mais criteriosa nos casos aqui omissos.

Visando um resultado harmônico e útil, realizamos '

este trabalho atendendo às necessidades manifesta -

da s pelo Munic{pio, na discução e busca de soluções
para seus problemas comuns.

PROGNCiSTICOS

1. �'�Fetrizes bãsicas:
O pJ ,no contêm diretrizes básicas de orientação pr�
po s: :ão, numa tentativa de ordenar racionalmente o

dese�volvimento fIsico· 00 espaço urbano do municio
pio de Gaspar.
As diretrizes básicas não tem caractertsticas de

proj�to urbanistico acabado e definido, tem sim,
funçao orientadora para que o desenvolvimento OC�!.
ra na direção manifestada pela maioria da populaçao
em consenso, sem portanto, impedir o livre desenpe�
ho da vida econômica e social da cidade.
se resume eme ,

- Indicação técnica quanto à ministração de uma

legislação de parcelamento do solo - Lei Complemeri
tar de parcelamento do solo;
- Indicaçao da distribuiçao do uso do solo' urbano -

Mapa Urbano de Zoneamento do Uso do Solo;
Indicaçao dos equipamentos de uso publ ico ex

í

s ten+

tes e propostos dentro das várias zonas urbanas de
forma. a atender as. necessidades da população;
- Indicação do sistema viário existentes, em execu

ção e proposto - Mapa do Sistema Viário;
- Indicação técnica quanto ao codigo de Obras - Lei

Complementar de Obras
_

-Indicaçao tecnica relativa ao poder de pOlícia do

'município, quanto as medidas de higiene, segurança'
e conforto publicos - Lei complementar de Poscuras;
- Dd sc Lp l i.nar a ocupaçao do solo -respe

í

tando. os

recursos naturais e paisagtsticos do munic{pio
preservando margens,.encostas, paisagem natural e

construída, sob o ponto de vista ecológico, estéti
co e racional;
- Criação de um conselho Municipal de Desenvolvimen
Urbano que acompanhe,oriente e dicipline criteriosã
mente os casos omissos neste Plano e a continuidade
do processo de evolução e desenvolvimento, permiti�
do flexibilidade a Lei de zoneamento e a implanta -

ção de equipamentos urbanos: porque.a cidade é um

processo dinânmico decorrente e ligado a fatores ex

ternos e internos.
2. CARACTERíSTICAS URBANAS:

2.1. O plano Diretor do Municipio de Gaspar enfoca
a à�ea urbana criada pela Lei n9 ,que fixa
e delimita o perimetro Urbano.
2.2. Consideração sobre a sede urbana:

.

A cidade e as pessoas possuem um rosto, uma identi
dade. Aqui o s{tio onde se encontra implantada a

cidade se apresenta constitu{do por topografia sua

ve, em v�rzea: emoldurada por elevações que condisI
onam a expansão urbana ordenada, o Rio Itajai-açu '
como elemento marcante f{sico, .. corta a paisagem'
urbana.
Decorrente da colonização, o rio foi desconsiderado

paisagistica e ecológicamente, fazendo o papel de
fUndo de quintal.
temos, ainda, algumas construzões que relatam um

pouco da�istória e colonizaçao da sede. A Igreja
Matriz, si uada em um dos pontos mais elevados do

nucleo central, se �presenta imponente ao mesmo

te�po em que toma de mirante, bastante procurado'
por turistas e curiosos.
As margens do Rio Itajai-Açu, em assentamento co�
t{nuo, o comércio, serviços e administração descm
penham um papel de çoração da cidade, desenvolve�
do-se nasLlaterais de antiga rodovia que servia '

ao tráfego lento de Freguesia de são Pedro Após-,
tolo, hoje Gaspar, Esta mesma rodovia, denom' -<,da
Aristiliano Ramos, hoje abri�a todo o tráfego pe
sado e intenso, tendo ainda, sua largura dLminui=
da pelo estacionamento de veículos. A cidade con"

serva traços sócio - culturais bastante peculia -

res como:
- O uso da bicicleta para locomoção;
-'A promoção de eventos populares recreativos e

religiosos;
- A continuidade da população artesanal de ddoces
e artefatos. O desenvolvimento da cidade se deu,
inicialmente, da forma linear, acompanhando o

traçado da Rodovia Jorge Lacerda (SC-470) que
na .. ârea urbana, a partir das d ív iaarcom Blumenau,
assume as denominaçoes consecutivas: Anfilõquio '

Pires, Nereu Ramos, Aristiliano Ramos e Rua Ita -

jai.
'A população, no decorrer dos anos, foi ocupando,
áreas mais afastadas do rio, em pontos as condi -

ções topográficas foram permitindo, sem a

Preocupação com um traçado homo�êneo acompanhando
vias de penetração para o interior como açontece,

t"
..

-

.l.. ,I. L _i ,)

na rua denomióáda Prefeito Leopoldo Schram e no

antigo acesso para Brusque.
Notadamente, a expanção urbana mais recente se

espraiou em pontos como: .

- próximo à divisa,com Blumenau, em função desta,
�ormando um bairro que pode ser considerado fisi
camente isolado e que hoje apresenta sérios pro
blemas relativos à drenagem de águas pluviais, e

vem exigindo uma me Lhor í.a de infra-esttutm:a,.que
ficou relegada ao Crescimento acelerado;
- Nas mediações da Rodovia SC-4ll acesso a Brus

que, onde as condicionantes f{sicas permitiram ;
- Na margem esquerda do Rio Itajai-Açú" em função
da proximidade com· área central facilitada pela
ponte que dá acesso á BR- 470.

2.3. Evolução Econômica:
A economia teve uma evolução gradativa, baseada '

em variéJade étnica, variedade nos meios de produ
ção, variedade de

costumes e facilidade de acesso; sofrendo, tamb�
a influência de fatores de colonização e outros.

tem-se conhecimento de que belgas e alemães, com.
provável procedência de são Pedro de Alcântara e

incentivados pelas persepectivas de boas terras,
iniciaram a colonização, que assim evolui:

AGRICULTURA DE SUBSIST�CIA

PECUÁRIA

GADO LEITEIRO

CANA-DE-AÇUCAR E DERIVADOS

USINA. DE AÇUCAR SÃO PEDRO - Chegou a ser o pri�f
paI gerador de ri -,

queza do município
CULTIVO DE ARROZ E OLARIAS- Com a chegada de Ita-

lianos na região de
Barracão

FARINHA DE MANDIOCA - Com a chegada dos aço
rianos, paralelamente
foram ocorrendo: " o

cultivo de arroz/fei
jão/mandioca/fumo em

folha, gado ieiteiro'
e pecuária.

o

Em 1938 foi instalada a primeira indústria de:
linhas - Leopoldo Schmalz. Hoje temos o municI
'pio com mais de cento e trinta industrias com

produção diversificada, nos ramos:
- mobiliário - têxti� artefatos de madeira
beneficiamento de arroz - beneficiamento de cere

ais - beneficiamento de madeira - linhas - olarI
as - extração e refinaria de óleo vegetal - tor;
refação e moagem de café - confecções - sabão
máquinas, peças ·e acessórios - artefatos de ci
mento - funilaria - estamparia e malha - recupe=
ração de resíduos têxteis - painéis luminosos -

calçados.
SITUAÇÃO ECONÔMICA ATUAL

'3. PROPOSIÇÕES REFERENTES ÀS FUNÇÕES -URBANAS

Para que se-tenha um desenvolvimen�o harmônico ra

cional e bem servido de infra-estrubuna. é necessá
rio que se faça uso da legislação Federal, Estadu
al e Municipal existentes, inclusive este plano,
baseados em diretrizes de: \,3.1. Ocupação Urbana
1. Nao se aprove loteamentos e.de�membramentos �'discordância com as Leis que d1�poe sobre o parce-j
lamento do solo:
- Lei, Federal n9 6.766, 19 de dezembro de 1979;
- Lei Estadual n9 6.063., de 24 de maio de 1982;
- LeiJlunicipal Complementarl.s;:eate.'Plano.
2. Se tenha anuência prévia de Estado, conforme
Lei Estadual de parcelamento do solo N9 6.063-para
posterior aprovação de parcelamento �uando o mesmo

se s-í tuar em área limítrofe do mun í.c Ip Lo até 1
(um) quilômetro.
3. Se faça uso da Lei que delimita o perímetro Ur

bano, complementar a este plano, pois ela define a

área onde é permiss{vel o parcelamento do solo

para fins urbanos.
4. Se distribua marcos indicativos da altura das'

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR

3.2. Serviços públicos:
_

....;. Se<'fa'z"uecessaria a tramitaçao de proj etos, prin
cipalmente de loteamentos, em orgãos responsáveis'
pela infra-estrutura básica como água e luz no se!!
tido de racionalizar o uso das redes existentes
evitando ampliações e equipamentos onerosos.

- Fazer uso da legislação Ambiental de Santa Cata

rina, mantendo uma rigorosa e eficiente fiscaliza

ção quanto ao lançamento de esgoto "in natura" nos

rios e valas a ceu aberto, fazendo uma campanha de

consciência da população a respeito dos males que
tal procedimento pode causar e informando das pos
s Ív e i.s alternativas de tratamento de esgoto casei:
ro (poderá ser pedido euxilio do Orgão Estadual '

responsável pelo Meio Ambiente, na realização de

tal campanha).';
- Prever a implantação de um sistema de drenagem'
adequado para' as áreas baixas com ocuvação urbana

def inida; não permitindo que outras �reas nas mes

mas condições· sejam ocupadas sem que estejam dot�
das de galerias pluviais com capacidade suficiente
- Se faz urgente um projeto básico, tecnicamente'
elaborado de esgotamento de águas pluviais'
fluviais que orientan a execução e planejamento
de obras afins, conforme prioridade, dentro de pa-

-

drões corretos de dimensionamento e funcionamento.
- Dotar o Mun{cipio de um Aterro Sanitário que.

poderá localizar-se onde hoje se deposita o lixo,
em antiga pedreira, longe de nascentes e residên -

c í.as , na localidade de Barracão (poderá ser pedido
auxilio ã FATMA que dispõe de técnicos especializa
dos).

-

OBS: A princ!pio, com base no censo de 19RO do

IBG�, seria necessária uma área de 5.50Om2.
� Providenciar a instalação de telefones públicos
nas localidades com densidade superior a 60%, bem
como na manutenção dos já existentes.
- Se faz urgente e necessário um estudoLde viabili
dade para a mudança de ponto de captaçao d ' água '
para abastecimento visto o fndice de poluição 're
gistrado no Rio Itajai-Açú que poderá continuar '

abastecendo indústrias e serviços.
(sugirimos a mudança para a fonte natural do Gaspa
rinho donde a água viria por pressão, dispensando'
o gasto de energia e.tratamento químicos de melho
ria de qualidade).
- Dotar de infra-estrutura adequadacas áreas com

vocação eminente para o comercio de produtos ar

tesanais e locais, visando o reforço da identida
de cultural local.
- Prever um local para cemiterio próximo ao Bairro
Bela Vista, evitando assim o deslocamento pela
movimentada e longa distância que leva ao_ �cemité
rio municipal.

-

- Determinar um local para funcionamento da feira
livre.
3.3. Habitação:
L Fiscalizar e incentivar a aplicação do código
de Obras que visa o aperfeiçoamento da .const�çção
e bem estar dos municipes.
- Orientar o direcionamento da ocupação do (,>.solo

para áreas livres de enchentes.
- Não permitir construções abaixo da cota enchente

igual a 11,50 (onze�e cinquenta) metros, baseando-

águas nas cheia de 83-84, em pontos facilmente

indentificáveis como cruzamento de ruas e vias

prin�ipais distribuidoras do tráfego, em toda área
urbana.
5. Se faça a demarcação previa do traçado e alarg�
menta de vias públicas municipais e estaduais evi

tando futuras desapropriações.
6. Não se aprove o parcelamento do solo, nem se

incentive a ocupação do solo, em áreas atingidas '

pelas cheias, sem que sej am tomadas as prov í.dên., .. -.

cias, tomando por base os marcos indicativos ,. do

Item 4. Considerando o que dispõe a Lei de Uso do

solo, pois as cheias, comprovadamente, se repetem'
ao longo dos anos, e, o não cumprimento desta

poderá acarretar futuros custos sociais.
i;',Não se permita \bteamentos em terrenos que
-ecí j am desmontes e \áterros sem que sejam apresenta
dos .e cumpridos p�lo proprietário os necessários
cuidados com a contençao de t e'rra s e erosão deco r+

rentes da retirada da capa vegetal de proteção
8. Se exija dos proprietários dos terrenos baldios
urbanos que os conservem limpos, roçados �urados e

com passeio conservado.
,

9. Não se permita a ocupação do solo na faixa lin

deira aos rios, cumprindo-se legislação federal e

estadual existentes:
- 15 metros nos rios de ate 100m de largura;
- 50 metros para rios mais largos, como é o caso

do Itajai-Açú.
10. Se proiba contruções que não estejam recuadas,

no mínimo, 5 (cinco) metros da faixa de dom{nio de

rodovias federais e estaduais.
11. Se crie uma Comissão de Preservação do Meio

Ambiente/Cultura/Memória/histórica, com a fução de

orintar a população.
12. � indispensável o cuidado com o aspecto visuar
urbano: fios, placas, e paine�s.

, )

se nos marcos de amarraçao propostos no l,-",' item
3 .1.4.
- Não permitir construçües nas faixas de preserva

ção permanente lindeiras aos rios.
- Alertar e concientizar os proprietários sobre a

necessidade de adaptação de sua constru��o ao pr�
b�ema das cheias, ate a cota enchente igual a 16

(dezesseis) metros.
'- Alertar o proprietário sobre a necessidade da

iluminação natural e ventilação adequada de cada

peça na construção, visando a higienização dos

ambientes.
- Incentivar o ajardinamento de residências atra -

vés de gincanas; concursos puolicos com prêmios e

divulgação, bem como, zelar por praças e jardins
públicos.
- Não permitir construções nas laterais das rodov!
as estaduais e federais,

.

em que tenham um L L'J"'jlCUO
mínimo de 5 (cinco) metros da faixa de dom!nr "

da

rodovia.
- Exigir locação em proje e e�ecuçao de fossa e

sumidouro, não permitindo, em qualquer hipótese, o

lançamento "in natura" na rede de esgoto pluvial '

ou em qualquer canal ou ribeirão.
- Exigir a apresentação de escritura pública na

aprovação. de projetos.
- Para que não se tenha continuidade no processo

'

de ocupação clandestina do solo,. manter rigorosa'
fiscalização e promover campanhas de conscientiza

ção da necessidade de saneamento básico� nos

núcleos já existentes.
- Fiscalizar e incentivar a aplicação do Plano Di

retor, fazendo-se valer os gabaritos máximos " d�
altura, índice de aproveitamento do terreno, tipo
de uso permitindo, recuos e afastamentos estipula-
dos.

.

- Garantir sempre na aprovação de projetos de

futuras edificações, um afastamento suficiente en

tre si, permitindo uma circulação de ar e ilumina

ção natural adequadas.
.: Áreas que, comprovadamente, sao o leito maior
dos rios, não deverão' receber nenhum assentamento

3.4. Saúde
- Continuar o ince�tivo ao trabalho conjunto da
Comissão de Promoçao Humana, posto de Saúde
SUCAM, ACARESC, Comissão Municipal de saúde e

Assistência Social do Munic{pio no sentido de
desenvolver programas de educação sanitária,princi
pa,\1!Iente; jur �o às comunidades carentes.

-

�S.Tentar incorporar neste trabalho a participa -

Çãõ dos t rabaLhado r es c rura i s ,

� Desenvolver campanha de conscientização da po pu-e

lação com respeito ao tratamento de esgoto sanitá
rio e destino de águas residuais.
� Incentivar e implantar o convênio entr e o Ho sp i-:

tal Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e Prefeitura

no sentido de apr.imorar o atendimento do mesmo

às populações menos favorecidas.
- Dar continuidade e incentivar o atendimento às

crianças. .

- Fazer valer e fiscalizar a aplicação do Código'
de posturas, complementar a este plano.
_ Fazer valer a legislação Ambiental do Estado de.

Santa Catarina - Lei N9 5,793. de 15 de' outubro de

1980;dque dispõe sobre a proteção e melhoria da

qualidade ambiental.
- Informar o DNPM das ãreas atualizadas de ocupa -'

ção urbana'. Evitando as minerações e suas ,c' "".,con

sequ�ncias próximo a áreas habitadas.
:... Implantação de aterro sani tãr í.o ,

3 • 5. LAZER! ESPORTE/ 1\REl1 DE

PRESERVAÇÃO/ CULTURA: (

- Incentivar a criação do Parque Municipal da sede
Urbana. Este parque deverá abrigar. ,atividades de
lazer ativo e passivo': devendo ser equipado de ma

neira a responder às deficiências de áreas para
lazer comunitário, abrigando pequeno comércio '

COI, bancas de jornais e revistas'; cafezinho
sorvet er í.a'[ sucos na turaí s'[ artezanato,etc •.• ·

- Incentivar o turismo e artezanato local que
se apresenta como poten�ia1idade eminentes� crian.
do áreas próprias;' dentro de um padrão arquitetô,
nico que alorize a cultura local e abrigue a,

atividades existentes.
- Construção ·de ginãsio de esportes coberto no

Bairro Bela Vista.
- Tentar preservar as matas nativas existentes no

munic!pio criteriosamente: fazendo uso do Código
Florestal - Lei NQ 4.77l;'de 15 de setembro de
1965.
Manter vigilância constante sobre os sambaquis

.

t t
' .

d
. I ." •

dex i s en es no interior o municipio, v i san o sua

preservação� pois muitos foram destruidos no pas�'
sado; em virtude de desconhecimento de sua impor
tância.
- Prever áreas para a instalação de praças pl1bli
cas� parques e demais equipamentos públicos afins
visando suprir a carência de espaços apr�priados'

ao lazer vicinal de ãr ea s já urbanizadas;' bem

como
ã

s demais atividades comémorativas sócio-
Culturais existentes.
- Fazer valer as Leis.
_ Código Florestal _ Lei Feredal N9 4.771: de 15

de SJ!.tembr.o_1.9.6.5.
Código de Aguas _ Decreto Federal NQ 24.643; de '

10 de julho de 1934.
- Legislação Ambiental de Santa Catarina -

Estadual NQ 5.793: de 15 de outubro de
- Areas de Preservação Permanente; definidas
neste Plano •.
- Previsão de Area para implantação da Casa
Arte e Cultura Municipal ..

Lei
1980.

- Incentivar a preservação da cultura e memór.ia
histórica do Munidpio pela tipologia e patr.imô
nios arquitetônicos existentes (poderá ser solici ,.

tado o auxÜio da Fundação Catarinense de Cu Lt.ura l,
at rave s de r e s tau racoe s adapatando-se ã novas fun

ço e s ,

- Dotar as laterais do acesso da BR-470 de passe
lOS largos; arborizados para a 'prática de caminha:
dlls e coopero

.. ,.

Verificando o crescimento urbano acelerado ".pela
dinâmica econômica': e stabeLec eu s-s e propostas para
o sistema viário:
;;. Se faz n ee e s sâ ia a demarcação prévia do 'traçado
de novas v i-a s e alargamentos j

ã existentes; evitan
do futuras desapropriaç5es:
- Após a retirada do tráfego alheio da área cen

traI será nec e s sã r ia a sinalização hor í.zon t a I e

vertical: definindo os locais de estacionamento

permitido; liberando uma das laterais para faixas
de uso exclusivo dos. c icl i s t a s .

_ Providenciar a curto/médio praeo a' pavimentação'
das vias públicas urbanas:
- Providenciar a curto/médio prazo a arborização'
dos passeios'; onde a largura permita, fornecendo ;
conforto aos pedestres e beleza ã cidade.
- Providenciar a abertura e adequação viária das
vias dos loteamentos aprovados em qualquer infra

estrutura;' onde j
ã

se encontra assentada iaüguma
população, visto que a maioria dos loteamentos fo
rars aprovados sem termos vias <abertas. Istõ
poderá ser feito� em alguns casos; mediante acordo
com os loteadores.

.

- Planejar o atendúnento do transporte,coletivo
juntamente com a empresa r e sponsãvel.j' prevendo os

pontos 'de parada de abri.
...os padronizados, proporci

criando maior conforto aos usuários.
-

_ Melhor as condições de_acostamento e iluminação;'
das rodovias Nereu Ramos 'anfilôquio Nunes Pires'
Itajai e Ivo Silveira ati o limite da área o sid�
rada por lei urbana.

-

- Dotar a curto prazo o acesso da BR 470 na ..mar «

gem Esquerda, de i1u�inação. püb l ica adequada 7 bem
como organizar suas laterais, providenciando sua

melhoria paisagística;'
_ Fiaa reafirmada a faixa de dominio das rodovias�
conforme mapa anexo que d

í

spôe sobre o"sistema vii
rio,'
_ O Plano erop5e que as ãreas onde passar as vias

projetadas, tenham desde já seus a l Lnhament.o s defi
nidos e que sejam decretados de utilidade pública:
para evitar futuras desapropriações.
_ A abertura ou pav imentação das vias deverá ser

feita segundo a necessidade da população, ficando'
a cargo do setor de obras da Prefeitura o gerenci.
menta das decisões,'

-

_ Dotar as ruas locais urbanas de placas com seus

efetivos nomes.

FlXA A DELJMITAÇÃO DO PER!M8rRO
URBANO 00 MUNIC1PIO DE GASPAR,
E DÂ OUTRAS poovIDÊNeIM.

TARC1so DESCHAMPS - Prefeito Municipal de Gaspar ,

Estado de Santa Catarina faz saber a tedos os habi
tantes deste Municipio que a Câmara de Vereadores '

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Art. 19 - A linha cont.Inua que danarca o perímetro
urbano do Municipio de Gaspar fica assim definida ,

conforme mapa anexo ao plano Territorial Urbano
A OESTE :

-

No bairro Bela Vista segue pelo córrego '

de limite entre o Municipio de Gaspar e o'Municipio
de Blumenau, em direção a sua nascente atinge o di.
visor d'água nos pontos 132, 127, 124, 111 e 28�ate
a estrada Geral de Âguas Negras. Segue por esta an

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



- .. -

\ I, \ 1
" .

I I � I

GAZEI'A roo VALE r: 15 - JUNID J.·9-9.0.- - -PÁG.� 4

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
Art. 19 - O parcelamento do solo para fins urbanos
no Municipio' de Gaspar'; r eg e çse por esta Lei ,,'c, i
observlidas as diretrizes estahele tidas pela Lei, F'E!
dera l n9 6;766- de 19 de dezembro de 1979 e Lei
Estadual n9 6;Ô63: de 24 de maio de 1982.
Art. 29 p O parc e larnenta.vdo solo urbano será ef etu
ado sob a forma . .,.e loteamento ou desmembramento •

Art; 39 _ Para fins dispositjvos nesta Lei; consi.
dera s-se r

I -eLoteamento • a subdivisão da área em lotes des
tiuados II edificação; com abertura de novas vias d-e
c ircu Laçâo ,

de logradouro s públ ico s ou pro longamen
tos da vias existentes.

-

II - Desmembramento _ a su bd iv isão da área" L"em

lotes; destinados a edificação; com aproveitamento
da infra. estrutura básica exigida e do sisteina vi
ária existente: e sem abertura: prolongamento ou
modificação de vias e logradouros públicO,s; obede-,
cendo as d imençôe s mínimas previstas nesta.
Art. 49 - Somente serA adimitido o parcelamento do
solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de C':ex

panção urbana do Município: assim definidas por
Lei·

Art:' 59 • Não ser
ã

permit ido o parceJ.amento do
solo:
I • ElII áreas onde as condições geológicas - não
aconselham edificações.
II _ Em ã

r ea s d� preservação histórica': ecológica'
ou paisagística, assim definidas por Lei;
III • Em terrenos com declividade igúal ou super�
ar a 30% (trinta por cento)7".
IV - Em terrenos que tenham sido aterrados ,o,' icom

material nocivo 11 sa!1de p!1blica ou onde a polui,'';'
,ção im�eça condições san i tãr í.a s supo r t áv e

í

s , sem

que sejam preliminarmente saneados conforme "dis
põe o parágrlfo !1nico deste artigo: -

V • E1II terrenos alagadiços ou sujeitos a ;"inuda ...

ções': sem o exame e a anência prêv
í

a da Pref e
í

tu ;

ra Municipal: que considerando o interesse público
'decidirA sobre a conv

í

níênc.í a do parcelamento ':
ressalvado o direito de vizinhança da comunidade'
c�nfronte 11 .rea.
VL'�' ElII terrenos onde seja n ec e s sã r í.a a cont eçâo ,

de terras decorrentes de desmontes e aterros' �,
sem o exame e a anuência pr�via da Prefeitura M�
n í.c ipa l que d ec í.d í.r ã sobre conveniência da saIu:
ção proposta pelo proprietário do loteamento 'ou
d e sraembr ament;o .-
Parâg rafo lJnico • Nos casos previstos nos . dúc Lso s

IV ,e V deste artigo. o interesado deverá sulxneter'
II aprov�ção da Prefeitura o Projeto de Saneamento'
da Area; sob a responsabilidade técnica de profis.
sional legalmente habilitado pelo C:k,'E,'A,'

direção a Rua Rio do SUl e, per esta, até seu f,!
nal. Deste ponto an linha reta, paralela e distan -

c.í.ando aproximadamente 700 (setecentos) metros da
rua Dr. Nerru Ramós, segue até a linha de fundo dos
lotes da Rua José Erberchardt. Pelo Ribeirão Gas

par Grarrle até 500 (quinhentos) metros depoí.s clã:
pinguela que liga a Rua ArnoIdo Koch can Geraldo
dos Santos, Em linha seca, deste ponto até orne es

tá é cortada pelo córrego. Deste ponto segue an l:iIi
ha seca na direção Leste. Passa pelas elevações de
cotas 79 e 99 corta a rua Frei Solano e segue

- até
atingir o afluente do ribeirão Gaspar Mirim. Pelo
afluente,vai até a Rua Augusto Krauss. Percorre'
200 (duzentos) metros, an direção Leste sobre a

r!:ua e deste ponto continua an linha seca, coincidin
do com algumas linhas da divisa das propr íedades Ç

até atingir a encosta das elevações que ladeiam a

Ibiovia Ivo Silveira. Sobre a linha de cota 25

(vinte cinco) metros chega à rótula de cruzamento '

da RodOvia Ivo Silvclra can a Rua Barão do Rio Bran
co e Ibióvia de contorno Leste. Segue pela RodovÚi:
de contorno Leste e, por esta, até a BR-470, -segue
pela BR-470 em direção Oeste até o final da reta
desta no ponto mais próximo do Rio ltajaí-Açú e, pe
lo Rio, tE!lOS a delimitação até a divisa cem Blume=
nau no Bairro Bela Vista •.

Art. 29 - Esta Lei entra an vigor a partir do dia
02 de Janeiro de 1989, revogadas as disposições an

contrário.

PREFETIURA MUNICIPAL DE GAsPAR, an 10 de Novanbro
de 1988.

TARCtSIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEI N9 1.153
,t

DISFÕE SOBRE O PARCELAMENTo 00
SOLO URBANO 00 MUNICIPIO �� DE
GASPAR E DÂ CUTRAS PROVIDf:N"CIAS.

TARCISIO DESCHAMPS; Prefeito Municipal .,c de

'Gaspar; Estado de Santa Catarina! faz saber a to

dos os habitantes deste Municipio que a Câmara de
Vereadores decreta e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO-' :.II' :

DOS REQUISITOS URBANISTlCOS
LOTEAMENTOS ;-

PARA

Art. 16 - As vias de circulaçao po�erão terminar
nas divisas da gleLa a lotear, quando seu prolon
gamento estiver previsto na estrutura viaria do

Plano Diretor Físico-Territorial, ou quando a juí
zo do órgão competente da Prefeitura, interessarT
ao desenvolvimento urbano do Município.
Paragrafo tínico - Quando o prolongamento e s t íver.'

previsto e não executado, deverão estas vias aca

bar em praça de retorno, dimensionada conforme o

Art. 17.

Art. 17 - As vias de acesso sem saída só serão au

torizadas, se providas de praças de retorno c.om

raio �gal ou superior a largura da caixa de rua ,

e, se contando com esta, seu comprimento não -uI
trapassar a 20 (vinte) vezes'a largura da'via.
Art. 18 - A rampa máxima permitida nas vias de

circulação será de 10% (dez por cento).
parágrafo tínico - Em áreas excessivamente aciden
tadas serão permitidas. rampas de até 15% (quinze
por cento), desde que não ultrapasse a 1/3 (um
terço) do total arruado.
Art. 19 - A declividade transversal mínima nas vi
as �e circulação s er

à

de 0,5% (meio por cento).
-

Paragr�fo tínico - A declividade transversal pode
rá ser do centro da caixa de rua para as extremi
dades, e de urna extremidade da cáixa para outra.
Art. 20 - A largura da via que constituir prolon
gamento de outra já existente, ou constante

.

de

p�ano de �oteamento ja aprovàdo pela Prefeitura ,

nao podera ser inferior a largura desta, 'áinda
que pela função característica possa ser conside
rada de categoria inferior.
Art. 21 - Nos cruzamentos das vias públicas, os

dois alinhamentos deverão ser concordados por um
, arco de circulo de 9m (nove metros) de raio míni

Art� 69 .-As Areas destinadas a sistema de circula

ção. � implantação de equiprunento urbano e comuni:
t
ã

r io ,
bem corno a espaços livres de uso píl bl Lc o ,

serão consideradas Areas pttblicas; e não poderão'
ser inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) -da

gleba a ser loteada- respeitando os minimos estabe
Lec Ldo s

,
na seguint� proporç âo s

•

I • 107. (dez po cento) para as áreas comunitárias
destinadas a Í1IIplantação de equipamentos urbanos e

comun
í

tãr í.o s ,'
II • 10% (dez por cento) de area continua para as

áreas verdes e espaços livres de uso público�
§ r;J • As ãr ea s d e st í.nada s a sistemas de circula.

çih7 ocuparão no mínÍ1llo; os 15% (quinze por cento

rEã,tantes:' _

§ 29 • Os loteamentos A,estinados a uso industrial;
cujos lotes forem maiores de l5.000m2 (quinze mil
metros quadrados) terão o percentual de.iãr.ea s píl bl L.
c a s estabelec ido "por Lei Munic ipa( isentando. se
dos índices fixados neste artigo.
§ 39 _ A largura m{nim� das vias locais será de 10

(dez) metros e os pass�ios não poderão ter largura
inferior a 02 (dois) lIIetros:-
Art; 79 • São considerados urbanos ,os equipamentos
pübl í.cog de aba st ec íraento jí e água; serviços de

esgotos energia elêtrica coleta de .águas pluvi •

ais: rede t e l ef ôn í.ca e gA; canalizado:
Parágrafo Iln ico ," Poder ã a Pref eitura Munic ipal com

plementar exigir'; em cada loteamento; a reserva de
faixa "non aedificand" dest i.nada a equipamentos ur

bano s
" ...

Art. 89 .; São considerados comunitários os equipa ..

lIIentos pablicos de educação: cultura, saúde; lazer
e s íra

í

Lar e s j
§ 19 • Quando o espaço destinad.o a ímnlantacao da
área comunitária da gleba a ser loteada for inferi
ar ao lote minimo exigido por esta Lei; 'remernJn:ar.
se. li esta ao espaço destinado II área verde: pod en
do a Prefeitura optar por um das destinações oú
fazê.la mista:-
§ 29 p Caso a soma da ãrea c�unitária com a área
verde não perfaça o lote mínimo exigido por esta

Lei� darpse� a destinação da segunda;
Ar t ,' 99 • As dimenções mínimas de 1 tes permitidos
nos parcelamentos são aqueles constantes da Lei

Municipal de zoneamento. de acordo com as zonas e

usos, entretanto nenhum lote poder. ter área infe.
r

í

o r a 360m2 (trezentos e sessenta metros quadra ..

dos) e frente para a via de circulaéão de largura
inferior a 12m (doze metros)�"salvo quando o l o t ea
raent;o se destinar 11 urbanização e spec íf i.ca di!

interesse social previamente aprovado pelo'
órgão pabl ico competente:
Ar t ,' 10 • Ao longo. das ãgua s correntes e dormen •

tes e �as faixas �e domínio público das rodovias;'
ferrov1as e dutos. ser A obrigatória a reserva de
uma 'faixa "non aedificandi" de 15m (quinze «i : me

tros) de cada l ado
"

Art.',l1 _ Na aprov�ção de loteamento será sempre
c�n�1dera�a a urbanização da área contigua ou

Lím
í

t rof e
, devendo as vias de circulação pr ev i sr;

ta� articul�.Se c�m as vias adjacentes oficiais:
ex1stentes ou pr�Jetadas. e harmonizar_se com a

topografia local
Ar t , 12 .. A Pref�itura Municipal dever. analizar'
ainda � destinação e utilização pretendidas para
a Area. tendo em vista um desenvolvimento local
ad equad+-,
Art.' 13 .. Não serão aprovados loteamento ou

desmembramento que possuam lotes encravados�ainda
,que comunicáveis- como sistema de circulação' por
meio de servidão predial legalmente constituída'
nos termos do Art. 695 do Código Civil Bra'sileiro
Art. 14 - Todo projeto de loteamento, cuja area
compreenda importantes aspectos paisagisticos ou

pontos panor ám icos , deverá prever a adoção de me

didas que visem assegurar a sua preservação.

CAPÍTULO
DAS VIAS DE

III

CIRCULAÇÃO

mo.

Art. 22 - O comprimento das quadras não 'poderá
ser superior a 240 m (duzentos e quarenta metros)
Art. 23 - O(s) acesso(s) ao parcelamento, a par
tir do sistema viário básico do Município, ou a
partir de estrada municipal, estadual ou -féderàl
existente, de (um) ser realizado(s) através de
sua(s) via(s) de maior largura.
Art. 24 - O parc el amen to deve garantir que entre
as frentes de dois lotes quaisquer considerados ,

a distância a percorrer pelas vias de acesso ou

pelo passeio seja de, no maximo, 4(quatro) vezes

aqpela a percorrer em-linha reta.
Art. 25 - A identificação das vias e logradouros'
públicos, antes de sua nominação oficial,sé pode
rá ser feita por meio de números e letras.

-

CAPÍTULO IV
DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEJIolBRAMF.NTO

Art. 26 - Na elaboração de quàlquer projeto de 10
teamento ou desmembramento, deverão ser 'observa
das, especialmente, as disposições constantes da
Lei do Plano Diretor Fisico-Territorial, Código'
de Obras, Lei de Zoneamento e Uso do Solo e de
mais dispositivos legais pertinentes.
Art. 27 - Os projetos deverão ser organizados de
modo a não atingir nem comprometer propriedades '

de terceiros ou de entidades governamentais.
Art. 28 - Antes da elaboração do pro j et o de lotea

menta, o interessado devera c er t
í

t í.c a r+s e de ,:sua
viabilidade téc xí.ca e Lí.nancé

í

ra , solicitando ã
Prefeitura Municipal que defina as diretrizes pa
ra uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viã
rio, dos espaços livres e das areas comunitárias�
§ 19 - Para fins do disposto neste artigo, o in
teressado apresentará ao órgão técnico dã Prefei=
tura Muniéipal, requerimento e planta do imóvel,
3 (três) vias, contendo
I - as divisas da gleba a ser loteada;
II - as curyas de nível com equidistância de l(um)
metro;
III - à localização dos cursos d'água, bosques, ma

naciais, e outra s indicações topogrjif Lca s que in
teressarem;
IV - a indicação dos arruamentos contiguos a todo
o perimetro, a localização das vias de 'circulação;
áreas livres, construções e equipamentos urbanos e

comunitários, existentes no local ou em suas adja
cências, com as respectiv-� distâncias da area 'a

ser lóteada;
V - o tipo de uso predominAnte a que o loteamento'
se destina;
VI - as características, dimensões e localização'
das zonas de uso contiguas ã area a ser loteada.
§ 29 - A planta a que se refere o paragrafo primei
ro, devera vir assinada pelo proprietário ou repre
sentante legal e por responsavel técnico legalmen=
te habilitado, com a indicação do respectivo regis
tro no C.R.E.A. desta região e na Prefeitura.

-

Art. 29 - O órgão técnico da Prefeitura Municipal'
expedirá as diretrizes, indicando na planta apr�'
sentada

Art. 15 - Para ás efeitos do dispositivo nesta

Lei, considera-se:
I - Vias de acesso - o conjunto composto pela cai
xa de 'rua, passeio e canteiro central, quando for
o caso;
II - Caixa de rua - o conjunto de vias carroçã�
veis, mais o espaço destinado ao estabelecimento'
de veículos;
III - Passeio - o caminho elevado de 5 cm ( cinco
centímetros) a 20 em (vinte centímetros) acima
do nível carroçavel que ladeia as ruas junto às
edificações e se destina ao trânsito de pedestres
IV'- Canteiro - a área ajardinada ou pavimentada'
e levantada como os passeios, situada no '. centro
de uma via, separando duas caixas de rua.
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PLANO DIRETOR 'DO MUNiCíPIO DE GASPAR
I - as vias de circulação existentes ou projetadas,
-per tencent e s ao .sistema viá1io básico da cidàde e

do MUQicípio, relacionadas com o loteamento preten
dido e a serem respeitadas;

-

II - as faixas de terreno necessárias ao escoampn�

to das águas pluviais e as faixas não edificáveis;
III - a localização aproximada dos terrenos desti
nados ã implantação de áreas comunitárias e de á
reas livres de·uso público:
IV - a(s) zona(s) de uso predominante da área, com

indicação dos usos compativeis:
V - as cotas de cheia registradas relacionadas com

o loteamento pretendido.
§ 19 - O órgão tecnico da Prefeitura Municipal te

rá o prazo de 40 (quarenta) dias para cumprir o

disposto neste artigo, a contar da data da apresen
tação no protocolo .da Prefeitura dos documentos T

mencionados no parágrafo primeiro do artigo 28.
§ 29 - As diretrizes expedidas vigorarão pelo pra
zo máximo de l(um) ano, após o qual o loteador de
verá formular novo pedido.
Art. 30 - Sempre que se fizer nec e s sar ao , a Prefe{
tura Municipal poderá exigir a extensão do levanta
menta altimetrico ao longo de uma ou mais divisas�
da área a parcelar, ate o espigão ou o talvegue ma

is prô.ximo.
Art. 31 - Quando o interessado for proprietário de
área maior que aquela a ser loteada, a Prêfeitura

Municipal poderá exigir que a planta abranja a to

tal idade do imóvel.
Art. 32 - Orientado pelas diretrizes oficiais expe
d í.da s pelo órgão tecnico da Prefeitura, o inter",
sado apresentará projeto juntamente com os seguin
tes documentos :

I - cópia autenticada da planta de diretrizes:
II - titulo de propriedade do imóvel:
III - certidão de ônus reais que pesem sobre o imó
vel;
IV - certidões negativas de tributos municipais e

estaduais relativos ao imóvel:
V - planta do imóvel a parcelar, em 5 (cinco) vias
contendo :

a) subdivisão -das- quadras em lotes, .com as r e s

pectivas dimensbes e numerações:
b) os afastamentos exigidos, devidamente cotados

c) o sistema de vias com a respectiva hierarquia
d) as dimensões lineares e angulares do projeto,
com raio, cordas, arcos, pontos de tangência e an

gulas centrais das vias em curva:
e) os perfis lôngitudinais e transversais de todàs

as vias de cir;.culação e praças;
f) a indicação dos marcos de alinhamento e nivela
mento localizados nos ângulOS de curvas e vias pr�
j etadas;
g) a indicação em planta e perfis de todas as lin
has de escoamento das águas pluviais.
VI - Memorial descritivo em 5 (cinco) vias, conten

do

a) a denominação do loteamento;
b) a fixação da(s) zona'(s) de uso predominante;
c) localização e área total do imóvel com descri

ção das linhas de divisa, nome dos confrontantes e

demais dados que caracterizem mais det�lhadamen��
a gleba ser loteada:
d) as .condições urbanísticas do loteamento e as li

mitações que incidem sobre os lotes e suas contlru=
ções, alem daquelas constantes das diretrizes fixa

das;
-

e) a indicação das áreas públicas que passarão ao

dominio do Município no ato do registro do lotea

mento;
f) a enUmeração dos equipamentos urbanos, comunitá
rios e dos serviços públicos ou de utilidade públT
ca, já exis�entes no loteamento e adjacência.

-

VII � Projeto.da rede de distribuição de água, com

indicação da fonte de abastecim fito, de acordo com

a normalização do órgão de abastecimento competen
te e devidamente aprovàdo pelo mesmo.

VIII - Projeto da rede de esgoto pluvial, com a

diametragem das canalizações, especificação dos ma

teriais empregados e indicação de continuidade da
canàlização ate o destino final.
IX - Projeto da rede de iluminação pública e parti
cular, de acordo com a normalização da CELESC, de
vidamente aprovado pelo mesmo.

Parágrafo Onico - A escala das plantas que instrui
rem o processo, desde a fase preliminar ate a pr�
vação final, serã de no mínimo, 1:500, devendo as

pranchas do projeto obedecer a normatização da

.
A.B.N.T. (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
Ar t. 33 - Todas as peças do proj ato de loteamento'
serão assinadas pelo proprietário ou representante
legal, e por responsável tecnico legalmente habili
tado com indicação do respectivo registro no
C.R.E.A. desta região e na Prefeitura, devendo ser

apresentada a guia de Anotação de Responsabilidade
Tecnica (ART) dos projetos e execução das obras.
Art. 34 - A prefeitura Municipal poderá exigir ain

da, alem dos documentos mencionados no Art. 32, a
apresentação de outras plantas, desenhos, cálculos
documentos e detalhes que julgar necessários ao es

clarecimentos e bom andamento do processo.
-

§ 19 - Salvo motivo justificado e devidamente com

provado, deverá o interessado atender 'no prazo de
20 (vinte) dias qualquer pedido de esclarecimento
ou de apresentação de documentos elucitativos., for

mu Ladc s pelo órgão tecnico da Prefeitura.
§ 29 - O não atendimento do pedido na forma do ar

tigo precedente, implicará no arquivamento do pro

cesso, por abandono, med iante parecer do órgão dã
Prefeitura.
§ 39 - O reinicio do andamento do processo somente

será permitido com autorização do Prefeito Munici

pal, mediante juntada ao processo dos elementos

que haviam sido soliciatàdos, pagas novamente as

respectivas taxas regulatórias.
Art. 35 - Para aprovação do projeto de desmembra -

menta, o interessado apresentará requerimento ã
Prefeitura Municipal, juntando:
I - Titulo de propriedade do imóvel a desmembrar '

ou remembrar;
II - Planta do imóvel em 5 (cinco) vias, em esca la
mínima de 1:500, contendo:
a) a indicação das vias existentes com a respecti
va largura, e loteamentos confrontantes com o imó
velo

b) � indicação da divisa de lotes pretendia no i

móvel, contendo medidas de cada divisa e á� .a de
cada parcela de terreno resultante;
c' a indicação do tipo de uso predominante no ·10

cal.
III - Memorial descritivo do projeto em 5 (cinco)
vias, indicando as características do terreno, li
mites e confrontações, �rea total e área dos lotes
construções existentes e.demais dados necessários'
ã perfeita compreensão do projeto apresentado.

Art. 36 .; A aprovação do projeto pela Pref e i t.úra

será necessária ainda que se trate'de desmembramen
to de pequena faixa de terrenos e sua anexaçao a

ou t r'o lote adjacente, devendo constar em memorial'
descritivo a futura anexação, assinado pelo propr�
etário.

Art. 37 - As peças do projeto de desmembramento de

verão obedecer o disposto no artigo 33.
-

Art. 38 - Os lotes resultantes de desmembrament�s,
não poderão ser inferiores ao lote minimo previsto
na-Lei Municipal de Zoneamento conforme a zona .em

que se situem: observadas, entretanto, as .l·dimen
sões mínimas estabelecidas no artigo 99 desta Lei.

Parágrafo Onico - As parcelas restantes dos terre
nos, remanescentes de desmembramentos, suJeitam-se
igualmente ao disposto no present e artigo.

Art. 39 - Quando o desmembramento deco.rrer da sub

divisão de lotes pertencentes a loteamentos nos

quais a destinação de área publica tenha sido inf�
rior ã minima prevista no artigo 69, desta Lei e o

total da área desmembrada for superior a 10.000 m2

(dez mil metros quadrados) destinar-se-á 10% (dez

por cento) da área ao poder.público, �ue.a recebe

rá com um dos encargos pr ev
í

s to s nas 1nC1SOS do ar

tigo supra mencionado. _

Art. 40 - A construção de mais de uma unidade aut�
noma dentro de um mesmo lote, nos casos permitidos
nesta lei, não constituirá desmembramento.
Art. �l - Aplicam-se ao desmembramento, no que co�
ber, as disposições urbanísticas exigidas pa:� l�
teamento, em especial os artigos l� e 79, pa:agra�
fo único; e ao processo de aprovaçao dos projetos
de desmembramentos e remembramentos, no que for �
plicável, as disposições rala t í.vas. aos loteamentos,

CAPl:Tuw V

DA AProVAÇÃO DO PROJEID DEWrEA
MEN'ID E DESMEMBRAMEN'IO.

Art. 42 - Apresentado o projeto defifiitivo de lote
amento ou desmembramento com todos os elementos de
ordem tecnica e legal exigidos, terá a Pref e í.tu r'a '

Municipal o prazo de 30 (trinta) dias a 40.·(quaren
,,,-,\) dias, respec tivamente, para decid ir sobre sua
a�. ovação ou rejeição.
§ 19 - Os prazos a que este artigo se tefere,terão
como termo inicial a data·da apresentaçãono proto
colo da Prefeitura dos documentos mencionados nos

artigos 32 e 35 •

§ 29 - Quando a Prefeitura Muncicipal 'solicitar es

clarecimentos, documentos elucidativos ou fizer e
xigências no sentido de garantir o bom andamento T

do processo, os prazos aqui mencionados suspender
se-ão ate o respectivo' atendimento pelo interessa
do ,

Art. 43 - epando o loteamento ou desmanbramento se

situar dentre um dos casos previstos no artigo 13
da Lei Federal n9 6. 766, de 19 de dezembro � - de
1979, a aprovação pelo Municipio dependerá de exa

me e prévia anuência do Governo do Estado, ,através
do órgão responsâvaí pelo Desenvolvimento Regional
Art. 44 - Eh! áreas ame houver uso proqremado pelo
Planejamento regional ou urbano, nenhum loteamento
poderâ. ser admitido sem prêvía audiência Oe-órgão'
canpetente.
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Art. 45 - Na aprovação do projeto de loteamento 00

desmEmbramento observar-se-ão ainda as exigências'
expressas em legislação fErleral e estadual -perti
nente, em especial Lei n<;> 4.111, de 15 de setanbI7Õ
de· 1965 - Código Florestal, e Decreto n9 24.643
de 10 de julho de 1934 - Código de Âguas.
Art. 46 - Os projetos de loteamento ou. desmEmbra -

mento p:xierão a qualquer temFO ser alterados,
-

to
tal ou parcialmente, mediante proposta do interes=
sado e aprovação da Prefeitura, ficando estas alte

rações, entretanto, sujeitas às exigências desta
Lei, san prejuizo dos lotes é:anpranetidos 00·adqui
ridos, cuja relação deverá ser fornecida can a prO
FOsta.,

-

Parágrafo Onico - se a alteração pretenãída vier a

atingir lotes já verd.ídos ou pranetidos, à venda, o
Interessado=deverâ juntar ao processo, declaração'
finnada pelos respectivos proprietários 00 prani
tentes canpradores de que concordam can a respecti
va alteração.

-

Art. 47 - A Prefeitura Municipal não expedirá alva
rás para construir, darolir, reconstruir, reformar
ou ampliar construção em terrervs resultantes � -de
loteamentos ou desmembramentos não aprovados pela
Prefeitura Municipal.
Art. 48 - Nenhbm serviço ou obra plblica será pres
tado ou executado em terrervs desmembrados ou lo
teados'-sem a prévia aprovação da Prefeitura MunicI
palo

-

Art. 49 - Nas desapropriações não serão irrleniza-'
das as benfeitorias ou construções realizadas -""em

lotes ou loteamentos irregúlares; nem serão consi
derados terrervs loteados para fins de irrlenização,
as glebas que forem desmembradas 00 loteadas sem a

provação da Prefeitura Municipal.
-

Art. 50 - Constitui oordãçâo essencial
â

aprovação
de qualqu Ioueemento , a execução das seguintes o

bras e benfeitorias pelo interessado, apôs a apro=
vação do rspectivo projeto :

I - Sistana de escoamento das águas pluviais
.

cana

lizadas :

II - Rede de distribuizã0 de água;
III - Rede de iluminaçao plblica e particulàr;
N - Demarcação dos lotes, quadras e logradruros
con piquetes de paira cu cimento;
V - Execução das vias de circulação, incluirrlo co

locação de meio-fio.

ParágrafO Onico - A Prefeitura Municipal, pelo ór
gão cx::mpetente, praroverá vistoria no local, e ,

desde que seja constatado o cumprimento do d.í.spoa
to no presente artigo, expedirá Terno de Verifica

ção.
Art. 51 - Concluida a execução, sem ónus para

-

a

Prefeitura, das obras relacionadas no artigo prece
dente, o interessado poderâ requerer a aprovação T

do loteamento, aceitação e entrega das .vias e lo

gradouros ao uso plblico.
-

Art. 52 - Q.lando a ex ição total do projeto de lo
teamento não for imErliata, o proprietário do lotea

mento firmará ecmprcmí.sso can a Prefeitura "".mici
pal de executar as obras e benfeitoiias nele inclu
sivas mediante cronograma de Obras, aprovado pe1ã
Prefeitura, num prazo máxino de dois anos, pres
tarrlo caução real oorrespordente ao valor da obra
a ser executada.
§ 19 - O loteador prestará caução real, mErliante '

hipoteca de um número de lotes correspondente ao

valor das obras e benfeitorias a que se obrigoo
quarrlo da aprovação do projeto de loteamento, mais
20% (vinte FOr cento) à titulo de administração da
obra que poderâ ser executada pela Prefeitura ou

FOr empresa paticular.
§ 29 - A avaliação das obras e benfeitorias a se

rem executadas pelo loteador, será procedida pela
Prefeitura, que de canum acordo 'cem o proprietário
definirá os lotes a serem hipotecados, e que jun
tos deverão perfazer o màntante avaliado para exe
cução das obras e benfeitorias, confonne o disFOS=
to no parágráfo anterior.

Art. 53 - Findo O prazo para execução das obras e

benfeitOrias, não temo o loteador cumprido adis
posto no artigo 52, a Prefei'b:lra· executará os imÕ
veis dados em garan�a e cem valor levantado -'cuiii
prirá as obrigações do .loteador inadimplente.

Art. 54 - Realizadas pelo interessado as obras e

benfeitorias exigidas, poderá ser requerida a libe
ração da área caucionada, proca:lerrlo-se conforme o
dí.sposto nos artigos 50 e 51.

CAP!'lUW VI

DISPOSIçõES FINAIS

Art. 55 - Apôs a aprovação de loteamentb ou de des

membr�ento, .

o lot��r deverá procErler o respectI
VO reg1stro llTObihano, na fonna da legislação fe
d�al e estadual, dentro de 180 (cento e oitenta T
daas , sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 56 - Desde a data da inscrição do loteamento'Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



no Registro de nrovel, passam a integ"rar o danInio
do Ila.lIlicipio, as vias, as praças, os espaços li
vres, as áreas destinadas a Erlificios p:iI)licos -

e

cutros equipamentos urbanos e/ou canunitários,�
tantes do projeto e de rnarorial descritivo, poden
do o órgão municipal o:::mpetente requerer a respec-
tiva averbação:

'

Art. 57 - O proprietário do .ilrÓvel an processo de
parcelamento, deverá informar aos cx:rnpradores de
lotes sobre as restr.íçôes desta Lei.

Parágrafo On1tX> - A Prefeitura Municipal poderá, e
xigir, a qualquer tempo, a canprovação do cumpri-T
I'1e11to do disposto neste artigo, aplicando as san

� cabiveis, quando for o caso.

Art. 58 - 1\os projetos de loteamento ou desmEmbra
mento que já estiveran protocolados ou aprovados '

pela Prefeitura na data da-p..Jblicação da presente'
lei, aplicar-se-á a legislação anterior.
Art. 59 - Constitui crime contra a administração'
plblica, nos teJ:mos do artigo 50 da Lei FErleral n9

6.766, de 10 de dezembro de 1979, dar inicio, �-de

qualquer J:IOdo, ou efetuar loteamento ou desn�a
mento do solo para fins urbanos , san autorizaçao T

da Prefeitura Municipal, -ou em desacordo cem
- -

as

disposições desta Lei.
Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor TI) dia 02 de
Janeiro de 1989, revogadas as disposiÇÕes an ,Tcon

trário.

PREFEl'IURA MJNICIPAL DE Gl\SPAR, em re de N::Nanbro
de 1988.

TARCtSIO DESCID\MPS
PREFETIURA MJNICIPAL

LEI N9 1154

iNsrTIUI O c6DIGO DE roS'IURAS NO
MUNICIPIO DE GASPAR, ESTADO DE

SANTA CATARlNA.

TARCISIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de

,Gaspar,. Estado de Santa Catarina, faz saber�" ,,' a

todos os habitantes dsete Municipio que aCamara

de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:
TITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 - Este código contém às medidas de polIcia
administrativa a cargo do Mumicipio em materia de

higiene, segurança, ordem público, localização e

funcionamento dos estabelecimentos comerciais
industriais e prestadore� de seviços, estatuindo
as necessarias relações entre o poder Público l�
cal e os Municípios.
Art. 2C? - Ao Prefeit'o e, em gera l , aos servidores'
mu

'

ipais incumbe cumprir e velar pela ob servân-:
cia dos'preceitos deste código.

CAPITULO II
DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS

Art. 3C? - Constitui infração toda ação ou omissão'
contraria às disposições deste código ou de outras

Leis, ,Decretos, Resoluções ou Atos baixados ,p�lo
Governo Municipal no uso de seu poder de poliCia.
Art. 4C? - Sera considerado infrator todo aquele

'

que cometer, mandar constranger ou auxiliar alguém
a praticar infração e ainda, os encarregados da

execução das Leis que, tendo conhecimento da infr�
ção, dexarem de atuar o infrator.

_

Art. 59 - A pena, alem de impor a obrigaçao de

fazer ou desfazer, sera pecuniaria é consistira em

multa, obeservando os limites estabelecidos neste

Código.
Art. 69 - A penalidade pecuniaria sera judicialmeo
te executada se, imposta de forma regular e pelos
meio habeis, o infrator se recusar a satisfazê-la'
no prazo legal. '

§._19 - A multa não paga no prazo regulamentar
sera inscrita em divida ativa.

§ 29 - Os, infratores que estiverem em debito de

multa não poderão receber quaiquer quantias ou

creditas que tiverem com a Prefeitura, participar
de concorrência, coleta ou tomada de preços
celebrar contratos ou termos de qualquer naturez�,
transacionar a quaiquer título com a administraçao
mm í.c Ipa l .

Art. 79 - As multas serão impostas em grau mínimo,
méd io e maximo.
Paragrafo único - Na imposição da multa, e para

gradíia+La , t'er-se-a em vista:
_

I - A maior ou menor gravidade de infraçao;
II - As suas circunstâncias atenuantes ou agravan

tes;
III - Os antecedentes do infrator, com relação as

disposições deste código.

i\rt. 89 ,- Nas reincidências, as multas serao comi.
nadas em dobro.

Parágrafo único - Reincidente e qu=m violar ,pr�
ceita deste código\por cuja infraçao já tiver '

sido autuado e punido.
Art. 99 -,As penalidades a que se refere este co

digo não i entam o infrator da �brigação de repa
rar o dano resultante da infraçao, na forma da

Lei.

Paragrafo único - Aplicada a multa, não fica o

infrator desobrigado do cumprimento da exigência,
que a houver determinado.

_

Art. la - Os debitos decorrentes de multas ,'nao

pagas nos prazos regulamentares serão atualizados
\ nos seus valores monetàr í.o s , na base dos coefici
entes de correção monetaria que estiverem em

vigor na data,de liquidação das importâncias devi
d a s v

Parã�rafo Dnico - Na atualização dos debitas de
mu l Is de que trata este artigo, aplicar-se-à os

coe icientes de correção monetaria 'de debitas fi�
caia, baixados pelo Governo Federal.

.

Art. 11 - Nos casos dea-preensão, a coisa apreendi
da ser

à

recolhida ao depósito da Prefeitura; "ua�
do a isto não se prestar a coisa ou quando a

apreensão se realizar fora da cidade, podera ser

depositada em mãos de terceiros, ou do próprio
detentor, se idôneo, obs�rvadas as formalidades'
legais.
Pa�agrafo Único - A devolução da coisa apreendi�
da far-se-ã somente depois de pagas as multas

que tiverem sido aplicadas e de indenizada a

Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas'
com a apreensão, o transpo r.t e e o depósito.
Art. 12 - No caso de não ter reclamado e retirado
dentro de 60 (sessenta) dias, o material apreendb
do sera vendido em hasta pública pela Prefeitura,
sendo a importância aplicada na indenização das
multas e das despesas de que trata o artigo ante

rior e entregue qualquer saldo ac proprietário ,

mediante requerimento devidamente instruIdo e

processado.
Art. 13 - Não são diretamente passivos de aplica
ção das penas definidas neste Código:
I - os incapazes na forma da Lei.
11"- os que forem coagidos � cometer a infração
Art. 14 - Sempre que a infração for praticada por
qualquer dos agentes a que �e refere o artigo an

terior, a pena recaira:
I' - sobre os pais tutores ou pessor sob cuja

guarda estiver o menor;
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda '

estiver o louco;
III - sobre aquele que der causa à contraverção
forçada.

CAPITULO III

DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

Art. 15 - As advertências para cumprimer.to de

disposições destà e das demais Leis e de�retos mu

nicipais poderão ser objeto de notificaçao prelimi
nar que sera expedida pelo orgão competente da

Prefeitura.
Art. 16 - A notificação preliminar sera feita em

forma de of{cio, com cópia em carbono onde ficara'
o "ciente" do notificado e contera os seguintes'
elementos:

a) nome do infrator;
b) endereço;
c)data;
d) indicação dos dispositivos legais infrigidos e

as penalidades correspondentes;
e) prazo )para regularizar a situação;
f) assinatura do notificante,
§ 19 - Recusando-se o notificado a dar o

'sera tal recusa declarada na notificação
nar, firmada por duas testemunhas.

§ 29 - Ao notificante dar-se-à o original da

notificação preliminar, ficando o órgão competente
da Prefeitura com a cópia.
Art. 17 - Decorrido o prazo fixado, pela notifica
ção preliminar sem que o notificado tenha t0�ado
as providências no sentido de sanar as irre[ .ari
dades apontadas, lavrar-se-à o auto de í.nf raçao ,

Paragrafo Dnico - Mediante requerimento apresenta
do pelo notificado, o órgão competente da Prefeitg
ra podera prorrogar o prazo fixado na notificação.

"ciente '"

prelimi-

CAPITULO IV'
DO AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 18 - Auto de infração e o instrumento por
meio do qual a autoridade Municipal apura a viola

ção das disposições deste Código e de outras Leis,
decretos e regulamentos Municipais.
Art. 19 - Dara motivo à lavratura de auto de infra

ção qualquer violação das normas deste Código que
for levada .ao conhecimento da Prefeitura, por
qualquer pessoa qu e- a presenciar, devendo a comunj,
cação ser acompanhada de prova ou devidamente tes�,

temunhada.

Paragrafo Iln íco - Recebendo tal comunicação a

autoridade competente, ordenara, sempre que
couber, a lavratura do auco i d e ,infração.

,

i
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Art. 20 - Qualque pessoa pod�ra autuar os infrat2
res! devendo o auto de infraçao respectivo, que
sera assinado por duas testemunhas, ser env í.ado.-â
Prefeitura para fins de direito.

Paragrafo Único - são autoridades para lavrar o

auto de infração os fiscais ou outros funcionarios
para isso designados pelo Prefeito.
Art. 21 - � a Prefeitura Municipal de Gaspar compe
tente para confirmar os autos de infração
arbitrar multas.
Art. 22 - Os autos de infração, lavrados em mode

los especiais, com precisão, sem estrelinhas, eme�
das ou rasuras, deverão 'conter obrigatóriamente:

.

I - O dia, mês, ano, hora e lugar em que fOi

lavrado;
II - O nome de quem o lavrou, relatand�-se
toda clareza o fato constante da infraçao e os

pormenores que possam servir de atenuante ou agra
vante à ação;
III - O nome do infrator, sua profisão, idade, es

tado civil e residência;
IV - A disposição infrigida, a intimação ao infr�
tor par- pagar as multas devidas ou ap,resentar .;d�
fesa e prova nos prazos previstos;
v, - A assinatura de quem o Lavrou , do infrator, de

de duas testemunhas capazes, se houver.

§ 19 - As omissões ou incorreções do auto não
acarretarão sua nulidade quando do processo con�
tarem elementos suficientes para a determinação da

infração e do infratsr.
§ 2C? - A assinatura do infrator não constitui for
malidade essencial à validade do auto,não implica'
em confissão, nem a recusa agravara a pena.
Art. 23 - Recusando-se o infrator a assinar

auto, sera tal recusa averbada no mesmo

autoridade que o lavrar.

e

o

pela

CAPITULO V

DO PROCESSO E DA EXECUÇÃO

dias
do

"

Art. 24 - O infrator tera prazo de 10 (dez)
para apresentar defesa, contados da lavratura

auto da infração.
_.'

_

Paragrafo Úriico - A dêfesa far-se-a por pet1çao ao

órgão competente da Prefeitura, facultada

anexação de documentos.

Art.25 - Julgada improcedente, ou nao sendo a defe

'sa apresentada no prazo previsto, sera imposta a

multa ao infrator, o qual sera intimado a recolhê
lo dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 26 - Apresentada a defesa dentro do prazo :
produzira efeito suspensivo de cobrança de multas'

ou da aplicação de penalidades,!. exeto q�ant� .

aos

atos que decorram da constata�ao de per1g� im1nen

te à segurança fisica ou a saude de terce1ros.

Art. 27 - A prefeitura Municipal tera prazo de

la (dez) dias par� proferir a decisão.
'

_

§ lC? - Se enteder necessario, a autoridade podera'
no prazo deste artigo, a requerimento da parte ou

de oficio, dar vista, sucessivamente, ao autuante,
ou ao reclamante e ao impugnante, por 5 (cinco) ,

dias a cáda um para alegação final.
§ 29 - Verificada a Hipótese do paragrafo anteri

or, a autoridade tera_nova prazo de 10 (dez) dias

para proferir a deci�ao. • _ _

§ 39 -A autoridade nao fica adestrita as alegaçoes
das partes, devéndo julgar de acordo com sua convi
cção, face às provas produzidas e ao direito posi�
tivo.

_

Art. 28 - Não sendo proferida a decisao no prazo

legal, pressumir-se-à que a Prefeitura Mu�icipa�
,

de Gaspar ratificou os termos do auto de infraçao,
podendo a parte interpor recurso.

_

Art. 29 - Da decisão de primeira instância cabera'
recurso ao Prefeito.
Paragrafo Úni:o - O recurso de que trata este arti

go' devera ser interposto no prazo de 5 (ci�co)
í

dias, contados da data de ciência da decisao de

primeira instância, pelo autuado, reclamante ou

autuante.

Art. 30 - O autuado, o reclamante e o autuante se

rão notificados da decisão de primeira instância:

a

I - Sempre que possível, pessoalmente, med�ante eu
trga de recibo de cópia da decisão pr ofer.íd a ;
II - Por 'edital, se desconhecido o domic{lio do
.ínf rator ;
III - Por carta, acompanhada de cópia da decisão '

com aviso de recebimento, datado e firmado pelo
destinatario ou alguem de seu domicilio.
Art. 31 - O recurso far-se-à por, petição, faculta
da a juntada de documentos.

Paragrafo Único - g vedado, numa só petição, recur

sos referentes a mais dp uma decisão, ainda que
versarem sobre o mesmo assunto, o mesmo autuado ou

reclamado.
Art. 32 - Nenhun recurso voluntario interposto
sera encaminhado' sem o previo depósito de lar.
(dez por cento) da. quantia exigida como pagamento'
de multa, extinguindo-se o direito do recorrente '

que não efetuar o depósito no prazo de 5 (cinco )
dias contados da data de ciência da decisão em

primeira instância.
Art. 33 - O Prefeito terá o prazo de 15 (quinze
dias para proferir a decisão final.
Art. 34 - Não sendo proferida a decisão no prazo
legal, presume-se-ã que o Prefeito ratificou os

termos da decisão de primeira instância.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Art. 35 - As decisões definitivas serao executadas
I - Pela notificação ao infrato para, no prazo de
5 (cinco) dias, satisfazer ao pagamento do valor'
da multa e, em consequência, receber a quantia de

positada em garantia;
II - Pela notificação ao autuado para vir receber'
a importância recolhida indevidamente como multa;
III - Pela imediata inscrição, com dÍvida ativa, e

remessa de certidão à cobrança executiva do
debito.

_

TITULO II
DA HIGIENE PÚBLICA
CAPTruLo I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36 - A fiscalização sanitaria abrangera esp�
cialmente:
I - A higiene das vias públicas;
II - A higiené das habitações; III - Controle da

agua e do sistema de eliminação de dejetos; IV
O controle da poluição ambiental; V - A higiene'
da alimentação; VI - A higiene dos estabelecimen-,
tos em geral; VII - A higiene das picinas de nata

ção; VIII - A limpeza e de�obstrução dos 'ursos
'

de aguas e valas.
Art. 37 - Em cada inspeção em que for verificada'
irreg�laridades, apresentara o funcionario compe�
tente um relatório circustanciado, sugerindo medi
das ou solicitando providências a bem da higiene'
pública.
Paragrafo Onico - A Prefeitura tomara as providên
cias cabÍveis, ao caso, quando o mesmo for d;
alçada do Governo Municipal, ou remetera cOp1a
do relatório às autoridades federais e estaduais'
competentes, quando as providências forem de

,alçada das mesmas.

CAPITULO II
DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 38 - O serviço de limpeza de ruas, praças e

Logradouro s púb.hçp$, �,e):'a executado diretamente '

pela Prefeitura ou por concessão.
-

Art. 39 - Os moradores são respons�veis
limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços
-sua residência.
Paragrafo Único - E absolutamente pro Lb i.do , em

qualquer caso, varrer lixo ou detritos sólidos de

qualquer natureza, para os ralos dos logradouros'

pel�
a

públicos.
Art. 40 - � proibida fazer varredura do interior
dos predios, dos terrenos e dos ve{culos para a

via pública, e bem assim' despejar ou atirar papeis,
reclames ou quaisquer detritos sobre o leito de
logradouros públicos.
Paragrafo Onico - A ninguem e licito, sob qualquer'
protexto, impedir ou dificultar o livre escoamento'
das aguas pelos canos, vaí.asj sarget'as ou canais das
vias publicas, danificando ou obstruindo tais servi
dões.

Art. 41 - Para preservar de maneira geral a higiene
pública, fica proibido:
I lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques si
tuados nas vias públicas;
II - Consetir o escoamento de aguas servidas
residências para as ruas;
III - Conduzir" em veiculos abertos, materiais, que
possam, sob a incidência do vento ou t rep idaçoe s

comprometer o asseio das vias públicas;
IV - Queimar, mesmo nos próprios, quintais,
ou quaisquer outros corpos;

"

- Aterrar vias públicas, com lixo, materiais ve

lhos OU quaisquer detritos;
VI - Conduzir para a cidade, vilas ou povoações do

Município, doentes portadores de molestias infecto

contagiosas, salvo com as necessarias precauções de

higiene e para fíns de tratamentos;
VII - Fazer a retirada de materiais ou entulhos pr�
vinientes de construção ou demolição de pr ed í.o s sem

o uso de instrumentos adequados, com caneletas ou

outros que evitem a queda dos refet'idos materiais'
nos logradouros e vias públicas.
Art. 42 - � proibido Lançar vna s vias publicas, nos

terrenos sem edificação, varzeas, valas, bueiros e

sar j et a sj l ixo de qualquer origem, entulhos cad àve -

res de animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer'
material que possa ocasionar incômodo à população '

ou prejudicar à estetica da cidade, bem como

queimar, d.ent ro do perimetro urbano, qualquer subs
tância que possa viciar ou corromper a atmosféra.
Art. 4} ,- � expressamente ....roibida a instalação den

tro do perímetro urbano da cidade, de industrias. '

que pela natureza dos produtos, pelas materias pri
mas ut i l

í

aada s , pelo processo industrial utilizado,
pelos combustiveis'empregados, ou por qualquer moti
vo poss� prejudicar a saúde pública.

-

Art. 44 - Não é permitido, dentro do perímetro ur

bano, a instalação de estrumeiras, ou depósito de
estrume de animal.
Art. 45 -'Na infração de qualquer artigo
capítulo, sera imposta a multa corresponde a

(cem por cento) do valor da unidade fiscal
Município.

lixo

deste
100%

CAPTIuLo III
DA HIGIENE DAS HABrrAçOES

Art. 46 - Os proprietarios ou inquilinos sao obrig�
dos a conservar em perf�ito estado de asseio os

seus quintais, patios, predios ou terrenos.

§ 19 � Os proprietarios ou responsave'� deverão
evitar a formação de focos ou viveiros de insetos .

§ 2g - Os propr
í

etàr io s de terrenos pantanosos: sao

obrigados a drená-los.
§ 3g - O escoamento superficial das aguas estagna -

das, devera ser feito para ralos, caneletas, galer�
as ,valas ou córregos por meio de declividade apr�
priada.
Art. 47 - O lixo das habitações sera recolhido em

vasilhames apropriados, providos de tampa ou

devidamente aconcicionados em embalagem apropriada,
para ser removido pelo serviço de limpeza publica,
§ 19 - Não serão considerados como lixos os

residuos de fabricas,oficinas, ou restos de � teri
a l de construção. Os entulhos provenientes ,', de

demoliçoes, as materias e�crementicias e restos de'

forragem das cocheiras e estabulos, as palhas e

out os resíduos das casas comerciais, bem como

terra, folhas e galhos que serão removidos à
custa dos respectivos inquilinos ou proprietarios.
§ 2g - Os resíduos referidos no paragrafo anterior
deverão ser removidos, a lugar determinado pela
Prefeitura.
Art. 48 - E proibido comprometer, por qualquer for
ma a limpeza das aguas destinadas ao cohsumo,públi
co ou particular.
Art. 49 - Na infração de qualquer artigo deste

Capítulo, sera imposta a multa de 100% (cem por
cento) a 200% (duzento s por cento) do valor" da
Unidade Fiscal do MunicÍpio.

CAPlTuID IV

DO CONTROLE DA roLUlÇÂO AMBINTAL

,Art. 50 - � proibido qualquer a l teração das

propriedades fÍsicas, qu{mica ou biológicas _dO
meio ambiente: solo, agua e ar causadapor substan�

cia 'olida, liquida, gasosa, ou em qualquer estado

de materia que direta ou indiretamente:
I - crie ou possa criar condições nocivas 011 ofen,..

sivas à saúde, ã segurança e ao bem-estar público;
II - prejudique a flora e a fauna;

_ . ,

III - cont enl-a óleo, graxa, lixo e produtos tOX1'�'

CDS·

IV : prejudique o uso do meio-ambiente para fins

domésticos, agropecuarios, recreativos, de piscic�
ltura, e pra outros fins uteis ou que afetem' a

sua estética.

Art. 51 - Os esgotos domesticos ou resíduos
industrias, ou resíduos sólidos domesticos
industriais só poderão ser lançados dirata'
indiretamente nas aguas interior.es se estas

se tornarem poluidas, conforme o artigo
deste Código.
Art. 52 - As proibições estabelecidas nos

38 e 39 aplicam-se à agua superficial ou

de propriedade pública privada ou de uso

Art. 53 - A Prefeitura desenvolvera ação
sentido de :

das
ou

ou

nao

36,

artigos"
ao sol.o'

comum.

no

das
'I - controlar as novas fontes de poIu i.çao ambi en;J'
.t aLj II- controlar a poluição através de analise ,

estudos e levantamentos das caracterÍsticas do

$010, das aguas e do ar.

Art. 54 - As autoridades incumbidas da fiscaliza

ção ou inspeção, para fins de controle da poluição
ambiental, terão livre acesso, aqualquer dia e

hora, às instalações industriais, comerc(�is
agropecuarias ou outras particulares ou públicas ,

capazes de poluir o meio-ambiente.
Art. 55 - Para instalação, construção, reconstru-'
ção, reforma, conservação, ampliação e adpatação '

de estabelecimentos industriais, agropecuarios, e

de prestação de serviços, e de obrigatória a

consulta ao órgão competente da Prefeitura, para

que diga da po s sbb i Li.dad e ou não de tal atividade,
sem que haja alteração das propriedades fisicas ,

qu{ ... ·

cas ou b io Ldg Icas do meio-ambiente.
"

Art. J6 - O Município podera celebrar convênio com

órgão públicos federais ou es tadua i s , institutos"
de pesquisa ou universidades para execução de

tarefas que objetivem o controle da poluição, do
meio-ambi�rtte e' dos planos estabelecidos' para
a sua proteção.

, .. Art. 57 - Na infração de dispositivos deste Capit�
lo, serão aplicadas as seguintes penalidades:
I - multa correspondente ao valor 'de,200% (duzen-'
to s+por cento) a 400% (quatrocentos por voersto ) do
valor da unidade Fiscal do MunicÍpio; �l}O ob "

II - restrição de incentivos' e benefíc.io";', fai-$ça,:i;_s,
quando concedidos pela Administração Mlm,;í.ciÍq>A-l_.<

,(f �. 01 .

'3UI-:'DL�
·:.fjV.� r í 1

do

CAPTIuLo V
DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÂO::f�;�i'

.

", S.D.sbl')(lj

....... Db"...

Art. 58 - A Prefeitura exercera, em colaboração
com as autoridades sanitarias do Estado e da

União, severa f isca l Lzaçao sobre a produção, o

comercio e o consumo de gêneros aliment{cios e

bebidas em' geral.
Paragrafo Onico - Para os efeitos deste Código
considerem-se generos alimentícios todas as

substâncias e demais ingredientes destinados ao

preparo e consumo alimentar, excetuados os medic�
mentos.

Art. 59 - Não sera permitida a 'produção, exposiçao
ou vendas de gêneros alimentícios deteriorados ,

falsificados, adulterados, com, prazo de validade'

vencido, ou nocivos ã saúde, os quais serão apree�
didos pelos funcionarios encarregados da fiscali�
ção e removidos para o local destinado ã inutilí��
ção das mesmas.

§ 19 - A inutilização dos gêneros não eximirá a

fábrica ou estabelecimento comercial do pagamento'
das multas e demais penalidades que possam sofrer'
em virtudes da infração;
§ 29 - A reincidência na pratica das _�nfrações
previstas neste artigo determinara a cassaçao da

licença para"funcionamento da fabrica ou casa co-'
mercial.
Art. ,60 - Nas quintandas e casas congeneres, alem
das disposições gerais concernentes aos estabeleci
mentos de gêneros alimenticios, deverão ser obser
vadas as seguintes:
I - o estabelecimento que possuir exposição de

frutas e hortaliças; serão colocados sobre mesas'
ou estantes de surperf{cie impermeavel afastadas'
um metro no minimo das portas externas;
II - as gaiolas para aves serão de fundo móvel ,

para facilitar a sua limpezâ, que sera feita diari
amente.

Art. 61 - t: proibido ter em depósito ou exposto ã
venda:

I - aves doentes; 'II - legumes hortaliças,' ovos e

demais generos aLimenticios deteriorados.
Art. 62 - Toda a agua que tenha de servir

manipulação ou preparo de gêneros alimentícios
deve ser comprovadamente potável e insenta

qualquer contaminação.
'

Art. 63 - O gelo destinado ao uso alimentar
ser fabricada com agua potavel, insenta de

quer contaminação.
Art. 64 - Os vended9reS ambulantes de generos ali-,

mentícios, alé� das prescrições deste Código que
lhes são aplicáveis, deverão ainda observar os

seguintes:

de

devera
, qual ...

I - zelar para que os gêneros alimentícios
,

nao'

deteriorados, nem contaminados e se'apresentar em

perfeitas condições de higiene, sob pena de multa
e de apreenção das referidas mercadorias, que
serã" "inutili,z-adas:' 11- ter carrinhos de acordo
com as eX1gencias oficiais da Prefeitura;
III - ter,os produtos expostos à venda, conserva-'
dos em recepicientes apropriados para 'isola-los de

impurezas e insetos. IV -

manter se rigorazamente asseados. /

§ 19 - Os vendedores ambulantes nao poderão expor
para venda: frutas desc-ascadas, cortadas ou em

fat ias;
§ 2g - Ao vendedor ambulante de gêneros alimt_�ici
os de ingestão imediata, é proibido tocá-los com
as mãos, sob pena de multa, 'sendo a proibição . ex ...

tensiva à freguesia.

§ 3g - Os vendedores ambulantes de alimentos prep�
rados não poderão estacionar em locais nos quais '

seja facil a contaminação dos produtos expostos à

venda, ou em pontos, vedados pela 'saúde pública.
Art. 65 - A venda ambulante de sorvetes, refrescos

doces, guloseimas, pães e outros alimentícios, de,

ingestão imediata, só sera permitidas em carros
'

apropriados, ca íxa ou outros recept.àculos fechados
devidamente vistoriados pela Prefeitura, de modo '

que a mercadoria seja inteiramente resguardada, da'
poeira e da ação do tempo ou de elementos malefi-�
cos de qualquer espécie, sob pena de multa e de

apreensão de mercadorias.
§ 19 - E obrigatóriamente que o vendedor ambulante

justaponha, rigorosamente e sempre, as tampas
"':as vas

í

lhas destinadas à venda de gêneros aLimen+

t ic í.o s de ingestão imediata, de modo a preservá-lo
de qualquer contaminação.
§ 2g - O condicionamento de balas, confeitos e

,biscoitos,.PJ;_,oN,idos de envoltórios, poder-à ser

feito em vasilhas abertas. ,,; o'

Art. 66 ,...Na infração de qualquer artigo' deste

Capítulo sera imposta a multa correspondente a

200% (duzentos por cento) a 400% (quatrocentos por'

cento} do valor da Unidade Fiscal do Município.

CAP1'lDW VI ._

DA HIGIENE OOS ESTABELECiMENIDS
SEÇAO I

Da higiene dos hotéis, pensões, restaurantes;casas
de lanches, cafés, padarias, confeitarias e

estabelecimentos congêneres.
Art. 6] - Os' hotéis, pensões, restaurantes, bares,

café�, pada rí.a s , _confeitarias e est�belecimento.� I �
congeneres deverao abservar as segu1ntes prescr1-
ções; I - a lavagem de louça e talheres deverão '

f'azer-se com agua corrente, não -sendo permitidaCooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Art. 79 - As piscinas de nataçao deverão obedecer'
as seguintes' prescrições:
I - Todo frequentador de piscina e obrigado a

banho previa de chuveiro; II - No traj eto entre

os chuveiros e a piscina será necessária a passa-'
gem do banhista por um lava-pes, situado de modo
a reduzir ao mínimo, o espaço a ser percorrido pe
lo banhista para atingir a piscina apôs o trânsit�
pelo lava-pés; III - A limpeza da água deve, ser

'tal que da borda possa ser visto com nitidez o seu

fundo;, IV - O equipamento especial da riscina deve

." '_

";1' ........
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sob qualquer hipótese a lavagem em baldes, toneis
ou vasilhames; II - a higienização de louça _e
talheres deverá ser feita com detergente ou sabao

e água fervente em seguida; III - os guardanapos e

toalhas serão de uso ind ividual; IV - a louça e os

talheres deverão ser guardados em armários com

portas e ventilados, não podendo ficar expostos à

poeira e às moscas; V - os utensilios de co�a e

cozinha, os copos, as louças, os talheres, xlcaras
e pratos devem estar sempre em perfeitas condi
ções de uso, Será apreendido e inutilizado imedia

tamente, o material que estiver danificado, lasc�-'
do, trincado ou oxidado; VI - as mesas e balco:s
deverão possuir tampas impermeaveis; VII - havera'
sanl,ários para ambos os sexos, não sendo pe�iti
da entrada comum; VIII - os sanitários deverao e�
tar providos de toalhas de uso individual ou

descar táveis;
IX - nos salões de consumação e demais estabeleci

mentos, não serão permitido o depósito de caixa de

qualquer material estranho às suas finalidades�

§ 19 - Não e permitido servir cafes em copos eu

utensílios que não possam ser esterilizados em

água fervente, exetuando-se nesta proibição os

descartáveis;
§ 29 - Os estabelecimentos a que se refere este

artigo são obrigados a manter seus' empregados e

garçons limpos, convenientemente trajados, de

preferência uniformizados.
Art. 68 - Na infração de qualquer artigo desta

seção, será imposta a multa correspondente de 100%

( cem por cento) a 200% (duzentos por cento) da

Unidade Fiscal do Municfpio.

SEÇÃO II
Dos salões de barbeiros, cabeleleiros e estabeleci
mentos congêneres�
Art. 69 - Nos saloes de barbeiros, c�beleleiros e

estabelecimentos congêneres e obrigatório o uso

de toalhas e golas individuais.
Parágrafo Qnico - Durante o trabalho os oficiais
ou empregados deverão �sar jaleco rigorosamente
limpo'.
Art. 70 - As toalhas ou panos que recobrem o

encosto das cadeiras devem ser usadas uma só vez

para cada atendimento.
Art. 71 - Os instrumentos de trabalho, logo após
sua utilização, deverão ser mergulhados em solução
antisseptica e lavados em água, corrente ou submeti
dos a outras formas eficientes de esterilização.

-

Art. 72 - Na infração de qualquer artigo desta

Seção,'será imposta a multa de 50% (cinquenta por
cento) a 150% (cento e cinquenta por cento) do
valor da Unidade Fiscal do Munidpio.

SEÇÃO III
DA HIr.iENE DAS CASAS DE CARNES E PEiXARiAS

Art. 73 - As casas de carnes e peixarias deverão
'atender às seguintes condições:

..,',

I - Ter balcões com tampo de aço inoxidavel, marmo

re ou�rmica; II - Utilizar utens!lios de
manipulação, ferramentas e instrumentos de corte

feitos de material apropriado e conservado em ri

goroso estado de limpeza;
III - Não e permitido o uso de lâmpadas coloridas'
na iluminação artificial.
Art. 74 - Nas casas de carne e congêneres só pode
rão entrar carnes provenientes de abatedouros devi
damente licenciados, regularmente inspecionadas e

carimbadas, e quaqdo conduzidas em veiculo apropr!
ado.

Parágrafo Onico - As aves abatidas deverão ser

expostas à venda completamente limpas, livre de

Plumagem como das v{ceras e partes não comestíveis
Art. 75 - Nas casas de carne e estabelecimentos '

congêneres e vedado o uso de cepo e machado.
Art. 76 - Nas casas de carnes e peixarias, nao

serao permitidos móveis de

madeira sem revestimento impermeável.
Art. 77 _Nos estabelecimentos tratados nesta Seção
e obrigatório observar as seguintes pre�crições de

higiene: I -, manter o estabelecimento emvcomp l eto
'

estado de asseio e limpeza; II - o uso de aven�
taís e gorros brancos; III � manter coletores de

lixo e restduos com tampa à prova de moscas e

roedores.

Art. 78 - Na infração de qualquer artigo desta

Seção, será imposta a multa de 200% (duzentos por

cento) a 400% ,(quatrocentos por cento) do valor da

Unidade Fiscal do Municipio.
CAPITULO VII

DA HIGIENE DAS PISCINAS �E NATAÇÃO

rá assegurar perfeita e uniforme circulação
filtragem e purificação da água.
Art. 80 - A água das piscinas dever� ser tratada'
com cloro ou preparados de composiçao s ím í lar ,

§ 19 - Quando o cloro ou seus compbnentes forem,
usados com amônia, o teor, de cloro residual na

água, quando a piscina estiver em uso, não deve

ser inferior a 0,6 parte por milhão.
§ 29 - As p

í

sl.Inas' que receberem continuamente
_

água considerada de boa qualidade e cuja renovaçao
total se realiza em tempo inferior a 12 (doze) ho

ras poderão ser dispensadas das exigências de

que trata este artigo.
Art. 81 - Em todas as piscinas e obrigatório
registro diário das operações de tratamento

controle.
Art. 82 - Os frequentadores das piscinas de clubes

esportivos deverão ser submetidos a exames medicas
pelo menos uma vez por ano.

§ 19 - Quando no intervalo de exames medicas apre�
sentar afecções de pele, imflamação dos apare
lhos � 3ual, auditivo ou respiratórios, poderão '

ter im ed i.do o ingresso na piscina •. ,

§ 29 - Os clubes e demais cntidades que mantem pt
scinas públicas serão obrigados a dispor de sa lv

vidas durante todo horário de funcionamento.
Art.83 - Para uso dos banhistas, deverão existir'
vestiários para ambos os sexos, com chuveiros e

instalações sanitárias ade adas.
Art. 84 - Nenhuma piscina poderá ser usada quando
suas águas forem julgadas poluidas pela autorida
de sanitária competente.
Art. 85 - Das exigências deste Capítulo, exetuan

do o disposto no artigo anterior, ficam excluidas
as piscinas das residências particulares, quando
para uso exclusivo de seus proprietários e

pessoas de suas relações.
Art. 86 - Na infração de qualquer artigo
pítulo será imposta a multa de 100% (cem
cento) a 150% (cento e cinquenta por cento)
valor da Unidade Fiscal do Municfpio.

deste C<;!
por
do

TITULO III DA POLITICA DE COSTUMES, SEGURANÇA
ORDÉM P(jBLICA.

'

CAPITULO I DO SOSSEGO P(jBLICO
Art. 87 - � expressamente proibido, antes das 07

horas e após as 22 horas, perturbar o sossego pú�
blico com 'ruídos ou sons excessivos.

Parágrafo (jnico - Excetuam-se da proibição deste

artigo: I - Os tímpanos, sinetas ou sirenes dos

veiculas de assistências, corpo de bombeiros e

polícia, quando em serviço; II - Os apitos das

rondas e quadras policiais.

Art. 88 - Os proprietários de estabelecimentos em

que ,se vendam bebidas alcõlicas serão respons�veis
pela manutenção da ordem dos mesmos.

Parágrafo (jnico - As desordens, algazarras ou

barulhos, porventura verificados nos referidos es-

tabelecimentos , sujeitarão os proprietários à
multa, podendo ser cassada a licença para seu

funcionamento nas reicidências.

Art. 89 - Nas igrejas, coventos e capelas, os

sinos rião poderão tocar antes das 05 e depois' das
22 horas, salvo os toques de rebates por ocasião '

d� incêndios, inudações ou comemorações especiais.
Art. 90 - � proibido excutar qualquer trabalho ou

serviço que produza ru{dos, antes das 07 e depois
das 22 horas, nas proximidades de hospitais
a s í.Lo s e casas de residência.

Art , 91 - A,; intalações e létr
í

ca s só poderao fune i
onar quando tiverem dispositivos capazes de elimi
nar, ou pelo menos reduzir ao rntnimo, conforme nor

mas e padrões brasileiros, as co r.r en t e s para s i ta sj
diretas ou induzidas, as oscilações de alta ,fre

quênci�, chispas e ruidos prejudiciais ã ,rádiõ
recpeçao.
Art. 92 - Na infração, de qualquer artigo deste

Capitulo, será, imposta a multa de 100 a 150% do
valor da Unidade Fiscal do Munic{pio, sem prejuízo
da açao penal cabível.

CAP:ITuw II

008 DIVERI'IMENT08 FOBLlC08

Art.'93 -Divertimentospublicos, para os efeitos'
deste Código, são os que se realizarem nas vias

públicas" ou ,em recintos fechados de livre acesso'
ao público. ,

Art. 94 - Nenhum divertimento publico poderá ser

reaiizado sem autorização yrevia da Prefeitura.

Parágrafo (jnico - O requerimento de licença para
funcionamento de qualquer casa de diversão será
instru{do com a prova de terem sido satisfeitas as

exigências regulamentares referentes à construção',
e higiene do edifÍcio, e procedida v ist.or

í

a po l Lc í.

o

aI. Art. 95 - Em todas as casas de diversao públi
ca, serão observadas as seguintes disposições
alem das estabelecida, pelo Código de Obras:

I - Tanto as salas de entrada como as de espetácu
los serão mantidas rigorosamente limpas;
II - Todas as portas de saídas serão encimadas

pela inscrição" SAIDA", legivel a distância e

luminosa de forma suave, quando se apagarem as

luzes da sala, e as portas se abrirão de �entro
para fora; III - Os aparelhos destinados a renova

ção do ar deverão ser conservado� e mantidos em

perfeito funcionamento; IV � Serao tomadas as pro
vidências necessárias para evitar incêndios, sendo

obrigatória a doação de éxtintores de fogo
_

em

locais visiveis e de facil acesso; V - Deverao ser

periodicamente pulverizadas com inseti:id�; _

VI - � proibido aos expectadores sem dlstlnçao de

sexo, assistir aos espetáculos de chapeu à

cabeça ou fumar no local das �pssões.
Parágrafo Onico - A periodicidade do inciso V

será determinada por decreto excutivo, ouvidas as

autoridades sanitárias.
Art. 96 - Nas casas de espetáculos de sessões con�

secutivas, que não tiverem exaustores suficientes,
deve,entre d saida e a entra�a dos expect�dores
decorrer lapso de tempo no mlnimo de 15 minutos

visando a renovação do ar.

Art. 97 - Em todos os teatros, circos ou salas de

espetáculos! serão reservados.q�a�ro luga:e� .

'

destinados as autoridades pollc1als e muniCipaiS,

encarregadas da fisca1izaçao.
Art. 98 - Os programas anunci'ados sedio executados
intera1mente não podendo os espetáculos tn+c tar em

hora diversa da marcada.
§ 19 - Em caso de mOdificação de programa ou de
horário o empresário devolverá aos expectadores o

preço integral da entrada.
§ 29 - As d

í

spos tçôes deste artigo ap1 icem-se, no

que couber, às competições .

esportivas para as

quais se exija o pagamento de entrada.
Art. 99 - Os bi1 hetes de entrada não poderâo ser

vendidos por preço superior ao anunciado e em nume
ro excedente a lotação do teatro, cinema, circo ou
sala de espetáculos.

'

Art. 100 - Não serão fornecidas licenças para a

real ização de jogos ou diversões ruidosas em lo
cais compreendidos em área formada por _raio de 10U
(cem) metros de hospitaiS, casas de saude ou mater
nidades.
Art. 1 Dl - Na s cabines de projeções não poderá e

xistir maior numero de peliculas do que as necessa

rias para as sessões de cada dia, estando elas d�
positadas em recipiente especial, incobustivel,h�.!:.
meticamente fechado, não permanecendo aberto, alem
do tempo indispensável ao serviço.
Art. 102 - Fica a juizo da Prefei1:ura a l ocal tze
ção de c +rcos de pano e parques de d iver-são .

§ 19 A autorização de funcionamento dos estabeleci'
mentos de que trata este artigo não poderá ser por
prazo superior a 90 (noventa) dias.
§ 29 - Ao conceder a auto�ização, podera a Prefei
tura estabelecer as restrições que julgar conven i
entes, no sentido de assegurar a ordem dos diverti
mentos e o sosse20 da vizi'!:!hança.. _

-

39 - Ao seu jU1ZO, podera a Prefeltura nao reno

var a autorização de um circo ou parque de d iver
sões ou abriga-los a novas restri'ções ao conceder-=
lhes a renovação pedida.
§ 49 - Os circos ou parques diversões, embora au

torizados, sõ poderão ser franqueados ao piib l ico T

depois de vistoriados em todas as suas instalações
pelas autoridades da Prefeitura.
Art. 103 - Para pennitir a armação de circos ou

barracas em logradouros pílbl icos, poderá a Prefei
tura exigir, se julgar conven tente , um depõsito de
no máximo de 5 (cinco) Unidades Fiscais .do Municl
pio, com garanti'a-,de despesas com eventual 1 impe
za e recomposiçã0 do logradouro.
Paragrafo Qnico - O depõsito sera restituldo int�
gra lmente se não houver necess idade de 1 impeza es

pecial ou reparos. Em caso contrario, serão dedu-=
zidas do mesmo as despesas feitas com tal serviço.
Art. 104 - Na localização de casas de dança , ou de
estabelecimentos de diversões noturnas, a Prefeitu
ra terá sempre em v tsta o sossego da população

-

observando o,zoneamento de usos.

Art. 105 - Os espetáculos, bai'les ou festas de ca

ráter píibl ices dependem, para real izar-se, de pr�
via 1 icença da Prefeitura.
Paragrafo Onico - Excetuam-se as disposições deste
artigo as reuniões de qualquer natureza, sem convi.
tes ou entradas pagas, levadas a efeito por clubes,
ou entidades de classe, em sua sede, ou as realiza
das em recidencias particulares.
Art. 106 - Na infraçã'o de oua1quer artigo deste'
Capitulo, será imposta a mil r ta de 100% a 150% do
valor da Unidade Fiscal' do Municlpi'o.

e

CAP!'TUL0 III' DOS LOCAIS DE CULTO
Art. 107 - Nas ,igrejas, templos ou casas de culto,
os locais franqueados ao publi�o, deverão ser con
servados limpos, iluminados e arejados.
Art. 108 - As igrejas, templos e casas de culto
não ooderâo contar maior numero de e ss ístentas .a
qualquer de seus oficios, do que a lotação comportada por suas instalações. '

-

Art. 109 - Na tnfraçâo qualquer artigo deste Capltul o , serã imposta a multa de 50% a 100% do valor
da Unidade Fiscal do Municipio.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
-
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CAP1TuLO IV DO TRÂNSITO POBLICO

Art. 110 - O trânsito, de acordo com as Le-is vi
gentes, ê livre e sua regulamentação tem por obje
tivo manter a ordem, a segurança e bem estar dos
transeuntes e da população em geral.
Art. 111 - r proibido embaraçar ou impedir, por
qualquer motivo, o livre trânsito de pedestres
ou veiculas nas ruas, praças, passeios, estradas'
e caminho píibl icos, e«ceto para efeito de obras
píibl icas ou quando exigências po1 iciais determina
rem.

-

Parãgrafo Gnico - Sempre que houver necessidade
de interromper o trânsito, deverã ser colocada s t
nal ização claramente de d ia Ium tno sa ã noite.
Art. 112 - Compreride-se na pro tbtção do artigo an
terior o depõsito de quaisquer materiais, inclusT
ve de construção, nas v ras píibl tca s em geral.

-

§ 19 - Tratando-se de materiais cuja descarga nao

pode ser feita diretamente no interior dos pr!
dias será tolerada a descarga e permanên�ia na

via pública, com o mlnimo de prejuizo ao trânsito
por tenpo não super ior a 01 (uma) hora.

§ 29 - Nos casos �revistos no paragrafo anterior ,

os responsaveis pelos materiais depositados na

via pública deverão advertir os veículos, a distân
cia conveniente, dos preju{zos causados ao livre'
trânsito.
Art. 113 - � expressamente proibido danificar ou

retirar sinais colocados nas vias, estradas ou

caminhos públicos, para advertência de perigo ou

de impedimento de trânsito.
Paragrafo Onico - Não será permitida a pas-sagem

'

ou estacionamento de tropas ou rebanhos na cidade,
exceto em logradouros para isso designados.
Art. 114 - Assiste a Pref e i tura o direito de impe
dir o trânsito, de qualquer veiculo ou meio d�
transporte que possa ocasionar danos i via públi
ca ou i saúde e segurança da população, bem com;
ao meio ambiente.
Art. 115 - � proibido embaraçar o trânsito ou

molestar os pedestres por tais meios, como:

I - Conduzir,pelos passeios, volumes de grande
portes; II - Conduzir, passeios, veículos de qual
quer especie; III - Patinar, a não ser nos logra:
douras a isso destinados; IV - Amarrar animais'
em postes, arvores, grades ou portas.
Paragrafo Unico - Excetuan-se o disposto no item
II deste artigo, carrinhos de crianças ou de

paralíticos e, -em ruas de pequeno movimento, tri
ciclos e bicicletas de usó infantil.

Art. 116 - Na infração de qualquer artigo deste'
Capitulo quando'não prevista no Código Nacional'
de Trânsito, será imposta a multa de 100% a 150%
do valor da Unidade Fiscal do Município.

CAP:rruw V

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

Art. 117 - A pernanência de animais nas vias ou

logradouros, ê de total responsabilidade de seus'

respectivos donos, não podendo transitarem sem

'a presença de um r e spon sav e l ,

Paragrafo Onico - Os desfiles circenses, depende
rão de autorização da Prefeitura.

Art. 118 - Os animais soltos encontrados nas

ruas, praças, estradas ou caminhos públicos
serão recolhidos ao depósito da municipalidade
Art 119 - O animal recolhido em virtude do dispas
to nesta Cap{tulo sera retirado de ltro do prazo

í

máximo de 05 (cinco) dias, mediante pagamento de

multa e de taxa de manutenção respectiva.
§ 19 - Não sendo retirado o animal neste prazo ,

devera a Prefeitura efetuar a sua venda em hasta'

pública, precedida da necessaria publicação.
§ 29 - O disposto neste artigo não se aplica a

cães e gatos.
Art. 120 - Nas vilas ou povoados do município, ê

permitida a manutenção de estábulos e cocheiras ,

mediante licença e fiscalização da Prefeitura

que indicará o local onde podem ser instalados.
Art. 121 - Os cães e gatos que forem encontrados'
n�s vias públicas da cidade e vilas serão apreen�
didos e recolhidos ao depósito da Prefeitura.
§ 19 - O animal não registrado sera sacrificado'
ou levado a instituição de pesquisa, se não for

retirado porseu dono, dentro de 05 (cinco) dias,
mediante pagamento de m Jta e taxa de manutenção'
respectiva.
s :9 - Os p ropr i.et àr io s de animais registrados s�

notificados, devendo retirá-los em idêntico'
zoo sem o 'que serão igualmente sacrificados.

39 - Quando se .tratar de animal de raça, poderji '
a Prefeitura, aseu.criterio, agir de conformidade'
com 9u� estipula o párágrago 19 dó artigo 119, des
te Cod igo ,

'

,

A�t. 122 - Havera na Prefeitura, o registro de'
caes e gat·os, que ser

à

feito anualmente, mediante
pagamento de taxa respectiva.

Art. 123 - Os propr í.e tjir i.o s de cães e gatos , são
obrigados a vacina-los cont ra a raiva, na epoca de
terminada pela Prefeitura.

-

Art. 124 - Os cães e gatos hidrófobos ou atacados'
de molestia trasmisivel, encontrados nas vias

públicas ou recolhidos na re s id enc i.a s de seus pro
prietários serão imediatamente sacrificados e

incinerados.
Art. 125 - E expressamente proibido:
I - criar abelhas nos locais de maior concentração
urbana; II � criar pequenos animais ( coelhos, pe
rus, patos, galinhas e outros), nos por5es e no in,
terior das habitações; III - criar pombos nos for:
ros das residências.
Art. 126 - E expressamente proibido qualquer pes
soa maltr.atar os animais ou praticar atos de
crueldade contra os mesmos, tais como:

I - transportar, nos veiculas de tração animar

carga ou passageiros de peso superior às suas

forças; II - montar animais que ja tenham carga

permitida; III - fazer trabalhar animais 'do mr e s ,

fer í.do s ç
c ext enuado s , aleijados, enfraquecidc I ou

extremamente magros; IV mart1r1zar animais para
deles alcançar esforços excessivos; V - abandonar,
em qualquer ponto, animais doentes, extenuados

enfraquecidos ou feridos; VI - amontar animais em

depósitos insuficientes ou sem agua, ar, luz e

alimentos; VII usa de i strumento.d�ferente do

chicote leve, para esttmulo e correção de animais;
VIII - empregar arreios que possam constranger ,

ferir ou magoar o animal; IX - usar arreios sobre

partes feridas, con t u so e s ou chagas do animal'; X'
praticar todo e qualquer ato, mesmo não especifica
do neste Código, que acarretar violência e sofri-'
menta para o animal,
Art. 127 - Na infração de qualquer artigo de

Capitulo ser a imposta a multa de 50% a 100$ do

valor da Unidade Fiscal do Municipio.
Paragrafo {jnico - Qualquer pessoa podera autuar os

infratores, devendo o auto respectivo, que sera

assinado por duas testemunhas, ser enviado à
Prefeitura para fins de direito.

CAPTtULO VI DO EMPACHAMENTO DAS VIAS PUBLICAS

Art. 128 - Poderão ser armados coretos ou pala�
ques provisórios nos logradouros públicos, para
festividade� religiosas, c{vicas ou de carater po

pular, desde que sejam observadas as seguintes con

diç5es: I - ser aprovado pela Prefeitura, quanto ã
sua localização; 11- não pertubar o trânsito públi
co; III - não prejudicar o calçamento nem o escoa:
mento das águas pluviais, correndo por conta dos

responsáveis pelas festividades os estragos por
acaso verificados; IV - ser removido ,no prazo ,máxi
mo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar dõ
encerramento dos festejos.
Paragrafo Onico - Uma vez findo o prazo estabele
cido no item IV a Prefeitura promoverá a remoção '

db coreto ou palanque"cobrando ao responsavel as'
despesas de remoção, dando ao material removido e

e destino que entender.
Art. 129 - Nenhum material poderá permanecer nos

logradouros públicos, exceto nos casos previstos no

Paragrafo primeiro do Artigo 122, deste Código.
Art. 130 - O ajardinamento e a arborização das

praças e das vias públicas serão atribuições excl�

sivas da Prefeitura.
Parágrafo {jnico - Nos logradouros abertos por parti
culares, com licença da PrefeitUra, tal atribuição'
e transferida ao particular responsável pela obra.
Art. 131- Eproibido podar, cortar, pint�r, derrubar
arrancar ou sacrificar as arvores da arborização pú
biica. PragrafQ Dnico - A poda da arborização públI
ca sera' feita pela 'Prefeitura em epoca adequada.

-

Art. 132 - Nas arvores dos logradouros públicos não
será permitida a colocação de cartazes e anúncios ,

nem a fixação de cabos, pregos ou fios, sem a auto�

rização·da Prefeitura.
Art. 133 - Os postes telegráficos, de iluminação e

força, as cabines de telefone público, as caixas co

l�toras de lixo, as placas indicativas de qualquer'
na, reza, os hidrantes, as caixas postais', os avi
sadores de incêndio e de policia e as balanças para
pesagem de. ,veiculas só poderão ser colocadas nos lo

gradouros .piib l í.co s mediante a autorização da PrefeI
tura, que indicara as posições convenientes e as
condiç5es respectiva instalação.

.

Art. '134 - As bancas para a venda de jornais e

revistas poderão ser permitidas, nos logradouros pú
blicos, desde que satisfaçam as seguintes condições
I � ter sua localização aprovada pela Prefeitura;
II - apresentar bom aspecto quanto a sua const ruçao
III - não pertubar o trânsito público; IV - ser de
facil remoção; V- atender as demais exigências da

Prefeitura. Art. 135 - Os estabelecimentos comerci
ais poderão ocupar, com mesas e cadeiras, parte do

passeio correspondente i testad� do edificio, desde

que fique livre o trânsito público uma faixa'- do

passeio da largura minima de 03 (três) metros.

Art� 136 - Os relógios, estatuas, fontes e quais
quer monumentos, somente poderão ser colocados nos
logradouros públicos se comprovado o seu valor ai:
tistico ou civico, a juizo da Pref e

í

t.ura ; s.i ..

C;!_ _
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CAPITULO VII DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

Paragrafo Onico - Dependera, ainda de aprovaçao, o

local escolhido para a fixação dos monumentos.

Art. 137 - Na infração de qualquer artigo deste Ca-.

pitulo sera imposta a multa de 100% a 150% do valor

da Unidade Fisacal do Municipio.

Art. 138 - No interese público à Prefeitura fiscali
zará a fabricação, o comercio,o transporte e empre;
go de inflãmaveis e explosivos.
Art. 139 - são considerados imflámaveis:
I � fósforos e materiais fosforados; II - gasolina"
e demais derivados de petróleo; III - eteres, álco
ois, aguardentes e óleo em geral; IV - caboretos ,

alcatrão e materiais betuminosas liquidas; V - toda

e qualquer outra substância cujo ponto de inflamabi
lidade acima de cento e trinta e cinco graus centI
grados. Art. 140 - Considerem-se explosivos:

-

I - fogos de artificias;
II - nitrogl icerina, seus compostos e derivados;
III· - pólvora e algodão-põlvora;
IV - espoletas e estopins;
V - fulminatos, cloratos, formi'atos e conqêneres ;
VI - cartuchos de guerra, caça e m ina s,
Art. 141 - r absolutamente proibido:
I - fabricar explosivos soo 1 icença especial e em

local não permitido pela Prefeitura;
II - manter depõsito de substâncias inflamáveis ou

de explosivos soo atender ãs'exigencias legai's
quanto ã construção as normas de seguranças;
III - depositar e conservar nas vias públicas, mes

mo provisoriamente, inflamáveis ou explosivos.
§ 19 - Aos varejistas e permitido conservar em co
modos apr. pria os, em seus armazens ou lojas a

quantidade fixada pelo õrgão comeetente, na respec
tiva licença, de material inflamavel ou explosivo
respeitados os prazos de utilidade dos produtos.
§ 29 - Os fogueteiros e explosivos correspondéntes
ao consumo de trinta dias, desde que os depõsttos'
estejam localizados a uma distancia minima de '250
metros da habitação mais próxima e a ;50 metros
das ruas ou estradas. Se as distâncias a que se re

fere este Parágrafo f'or em superiores a 500 metros-:;
ê permitido o depõsito de maior quanthlade de ex

p1osivos.
-

Art. 142 - Os depõsitos de explosivos e inflamá
veis só serão construidos em locais especialmente'
designados na zona rural e l oca ts especi'almente de
signados na zona rural e com licença da Prefeitu�
ra.

§ 19 - Os depósitos serao dotados de 'instalação pa
ra combate ao fogo e de extintores de incêndio por
táteis, em quantidade e disposiçâo convenientes.

-

§ 29 - Todas as dependênc ras em anexos do depósito
de explosivos ou infla·-vãveis serão construidas de
material incombustivel admitindo-se o emprego de
outro material apenas nos caibros, ripas e esqua
drias.

-

Art. 143 - Nao serã permitido o transporte de ex

plosivos ou inflamãveis sem as precuaçoes Ob, idas�
§ 19 - Não poderão ser transportados simultanea
mente, no mesmo veiculo, explosivos e inflamáveis.
§ 29 - Os veiculas que transportam explosivos ou

inflamáveis não podendo conduzir outras pessoas a

1êm do motorista e dos ajudantes, devidamente cre
denciados pelo responsável. seja ele' pessoa fisica
ou jurldica.
Art. 144 - r expressamente proibido:
I - queimar fogos de artificias, bombas, busca_pê,
morteiros e outros fogos perigosos, nos Ioqradou -

ros públicos ou em janelas e portas que deitarem
para o mesmo logradouro;
II - soltar balões em toda a extenção do mun ic Ip to
III - fazer fogueiras nos logradouros púb1icos,sem
prêvia autorização da Prefeitura;
IV - uti1 izar, sem justo motivo, armas de fogo den
tro do perimetuo urbano do municipio;

-

V - fazer fogos ou armadil has com armas de fogo.
§ 19 - A pn ibição de que trata os itens I, II e

III, poderá ser suspensa mediante licença da Pré
feitura, e em dias regozijo publico ou festivi�
dades religiosas de carãter tradicional.

§ 29 - Os casos prev+stos no Parágrafo primeiro se

rão regulamentados pela Prefeitura, que poderá ln

clusive estabelecer, pra cada caso, as exigencias'
que julgar necessãr tas ao interesse da segurança
pública.
Art. 145 - A instalação de postos de aba s tec imento
de veiculas, bombas de gasoli�a e depósitos de ou
tros inflamáveis, ftca sujeita a licença ,especiãt
da Preféitura.
§ 19 - A Pref-eitura poderá negar a 1 icença se re

conhecer que a instalação do depósito ou da bomba
irá prejudicar, de algum modo a segurança píibl tca .

§ 29 - A Pref�itura poderá estabelecer, para cada
caso, as exigencias que julgar necessãr ras ao tnte
resse da segurança.
Art. 146 - Na infração de qualquer artigo deste Ca
pitu10 serã imposta a multa de 100% a 150% do va
lar da Unidade Fiscal do Munidpi'O.
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CAPITULO VIII DAS QUEIMAD.�S E DOS CORTES DE II:RVO
RES E PASTAGENS.

Art.147 - A Prefeitura colãBorará com o estado e a

União para evitar a devastaçao das florestas e es

timu1ar a plantação de árvores.
Art. 148 - A ninguém ê permiti�o atear fogo, em

quaisquer tipos de veqetaçâe ou de matas, sendo a

ma ter ia regulamentada pelo Código Florestal - Lei'
n94.771/65.
AI . 149 - A derrubada de ma ta dependera de prêv ia
licença da Prefei.tura.
Parãgrafo Gnico � A Prefeitura sã concederã licen
ça quando o terreno se desti'nar a construção ou

plantio pelo proprietãrio ou possuidor, desde que
atendidas as demais exigencias do plano diretor do
Municipio bem como, as dtspos içêes constantes em

legislação estadual e federal.
Art. 150 - Fica proibida a formação eu a implanta
ção das pastagens ex tstentes na zona urbana do Mu
n ic Ip ío ,

,

-

Art. 151 - Na infraçã<:l de qualquer artigo deste Ca

pitu10 será imposta a multa de 200% a 400% do va
lar da Unidade Fiscal do Muni'Cipio.

-

CAPITULO IX DA EXPLORAÇJl:O DE PEDREIRAS, CASCALHEI-
RAS, OLARIAS E DEPOSITaS DE AREIA E SAIBRO.

,

Art. 152 - A exploração das jazidas enquadradas no

artigo 8, Classe II, do regulamento do Códi�o de

Mineração, só será permitida mediante alvara de 1 i

cenxa expedido na forma do presente texto 1eg�1.
-

Paragrafo Dnico - O requerimento para expediçao do
Alvará de Licença será sempre procedido de Consul
ta de,Viabilidade.
Art. 153 - As Jazidas de substânc tas minerais 'de
emprego imediato na construção civil e e l ac tona i

das na Classe II do referido regulamentado, as

quais tenham aproveitamento dependente do Alvará'
de que trata o artigo anteri'or, tem·a segui'nte es

pecificação :
-

Classe II - ardõsias, ar e ta s , cascal ho s , gnaisses,
granitos, quartezitos e saibros quando utilizados,
em estado natural, para o preparo. de gregados, pe
dras, de talho ou argamassas e se destinem, como ma
terias primas, ã indústria de trans+ormaçâo .

-

Art. 154 - O pedido de Alvara de Licença, devera
ser formulado em requerimento ã Prefeitura, deven
doser instruido com' os seguintes documentos, alem
do comprovante do deferimento da Consulta de Viabi'

lidade:
I - quanto ã legalização da área a ser explorada;
aJ escritura do terreno dev tdamante escri'ta no Ca
dastro da Prefeitura em nome do requerente/ou;
b) compromisso de compra e venda/ou;
c) autorização expressa do proprietario.
II - subs tãnc ia mineral a ':!r I tcenc tade ;
III - prova de inscrição, para fi'ns de Imposto Oni,
co sobre Minerais;

, -

IV - A negativa de debitas de tributos municipais;
V - Planta de detalhe da área licentiada, que terá
no m-� Imo 50 hectares, de l tm+tada por figura geome
,trica, sendo os lados segmentos de retas ou linhas
de acidentes naturais, definidos por seus compr

í

mentos e rumos verdadeiros, com um dos vertices' a
marrado a um ponto fixo e inconfundivel do terreno
em escala adequada (1 :100) ate (1 :20.000), assina
da por profissional habil itado, dev idamente regis
trado na Prefeitura Municipal.
VI - Planta de situação de área licenciada ;'" 'em'

escala adequada ( 1:20.000 até 1:250.000 ) ,firma
da por Profissional habilitado, contendo os prin:
cipais elementos de reconhecimento, tais cerno: ro

dov ías , rios, córregos, Vilas, pontes e- cutzos"
considerados necessários .

VII - Plano de aproveitamento econ5mico da jazida
cem deserção das instalações de beneficiamento e

equipamento, fazen:lo constar o método de explora
ção a ser adotado, bem cano referência à escala '

de produção prevista, apresentado !Dr�ofissio �'

na.l habilitado e matriculado na prefeicura Munici
pal .

-

}}.rt. 155 - A fim de ser preservada a estética e a

paisagem natural do local da jazida, Obriga-se o

:requerente e interresado, a apresentar plano de,
reo:mposição e urbanização da área que será im

plantada a medida em que a exploração for - 'sêndõ
realizada .

Art. 156 - A obrigatoriedade de cumprimento do
plano de reccmpos.íçâo e urbaniza1ão da área de

que trata o artigo anterior, sera manifestado
através de tenro de conprrmí.sso firmado entre o

licenciado e a prefeitura Municipal .

Art. 157 - A fim de garantir a Prefeitura Mu.'1ici�

pal, de qualquer ressarcimento pelo inadimplemen
to das obrigações assumidas por força desta lei,
obriga-se o_licenciamento a efetuar depósito de

caução, real ou fiduciária, equivalente a 1/40 dõ
valor da' tmidade Fiscal do MunicIpio, por metro

'

quadrado ,total da àrea requerida •

Parágrafo Oníoo - O Valor caucionado só será 11:
berado após a oonclusão total do plano de rec:x:Jl1tX),
sição e urbanização da área utilizada .

-

Art. 158 - O inadimplemento das obrigações impos
tas pelos Artigos 154 e 155 desta lei, implicará'

. nas seguintes sanções:
I - Ehlbargo da exploração e IIUllta de quadro Uni

dades fiscais do MunicIpio, cobrada au dobro ,- -no'
caso de reincidências;
II - Cancelamento e revogação da licença •

Parágrafo Onico - Extinto o prazo de dois meses'
durante o qual o licenciado deve ooncluir '

as

obras de reCXlllposição e urbanização da área � a

a Prefeitura as reaftzarâ, utilizarrlo para '-este

fim, os valores caucionados.
Ai-t. 159 - O pedido de renovação do alvará de li

cença, além dos requisitos exigidos pelos artigos
154 e 155�desta lei, deverá ainda, ser instruído I

cem os seguintes elementos :

I - Pi lVa de licença anterior;
II - zova de registro no Departamento Nacional I

de PJ:i dução Mineral - DNPM - da licença anterior;
III - Prova de recolhimen..-O do Imposto Onico 50 -

bre Minerais, referente ao exercIcio anterior.
Art. 160 - Autu� o flt'OCesso, cem as peças e do
cumentos necessarios, a Prefeitura Municipal, OUV�

rá preliminannente e pela ordeu, o Departamento Na
cional de PrcduÇão Mineral _ a Furrlação de AmparoT
à Tecnologia e Meio Ambiente do Estado de Santa Ca

tar�, para dizerem sobre o requerido.
Paragrafo Onioo - 'l'odas e quaisquer objeções téc
nicas arguidas por seus órgãos, se não forem ou

não puderem ser supridas pelo requerente, acarreta
rão, autanaticamente, o arquivamento do processo e
,de consequência, o ilrleferímento do pedido do Al
vará de Licença.
Art. 161 - O licenciado terá o prazo de 20 (vinte)
dias úteis a a;?ntar da data de expedição do Alv-ará
para a colocaçao de placa padronizada, conforme no

delo a ser definido pelo órgão cempetente da Pre
feitura Municipal.
Art. 162 - A Prefeitura' Municipal, atr-avés da Porta

ria, baixarã as instruções para o preenchimento dõ
·formulario destinado ao requerimento de Licença pa
ra exploração de jazida mineral.

-

Art. 163 - Todas as atividades, objeto deste Capi
tulo; em curso neste Municipio, d-everão, em prazo'
de 60 (sessenta) dias, adequar-se às diretrizes '

ora estabelecidas, sob pena de interdição.
Parãgrafo Onico - Durante o decursq do prazo esta
belecido no Capitulo deste artigo, podera o órgão'
responsãvel, atraves da exposição de motivos ende

reçado ao Prefeito, solicitar a inderdição_da ati
vidade que, por seu curso, intensidade e metodo ,

esteja a comprometer àspectos fundamentais da pai
sagem natural do Municipio.
CAPITULO X DOS MUROS E CERCAS
Art. 164 Os 'terrenos não construidos, com frente'

para'logradouros públicos, serão obrigatõriammente
dotados de passeios e muros ,em toda a extensão da
testada.
§ lQ - As exigências do presente artigo são exten
sivas aos lotes situados em ruas dotados de guias'
e sargetas. § 2Q, - Compete ao proprietário do im§
vel a construção e conservação dos muros e pas
seios, assim como do gramado dos passeios ajardinã
dos.
Art. 165 - Serão comuns os muros e cercas divisó-'
rias entre eropriedades urbanas e rurais, devendo',
L� proprietarios dos imóveis confinantes concorrer

em partes iguais para as despesas de sua constru-'
ção e conservação.
Art. 166 - Ficara a cargo da Prefeitura a recons-'
trução ou consertos de muros ou passeios afetados

por alterac-es do nivelamento e das guias ou' por
estragos ocasionados pela arborização das vias pu
blicas.
Paragrafo Onico - Competirá a Prefeitura o conser

to necessário decorrente de modificação do alinha
menta das guias e das ruas.

Art. 167 - A Prefeitura devera exigi� do proprie
tár�o do terreno, edificado ou não a construção de

sargetas ou drenas, vara desvios de aguas pluviais
'ou de infiltrações que causem prejuizos ou danos'
aos logradouros publicas ou aos proprietarios V!
zinhos. Art. 168 - Ao serem intimados pela Pr( ci
tura a executar obras necessárias, os propri etâ
rios que não atenderem a intimação ficarão sujei-T
tos, alem da multa correspondente de 50% a 100% do
valor da Unidade Fiscal do Municipio, mais o custo

dos serviços feitos pela administração Municipal.
Art. 169 - Na infração de qualquer artigo deste

Capitulo sera imposta a multa de 50% a 100% do v�
lar da Unidade Fiscal do Municipio, a todo aquele
que: I - fizer cercas ou,muros em desacordo com as

normas fixadas neste Capitulo; II - danificar, por
qualquer meio, cercas e muros existentes, sem pr�
juizo da responsabilidade civil ou criminal que no

caso couber.
CAPITULO XI DOS ANUNCIaS E CARTAZES

Art: 170 - A exploração dos meios de publicação '

nas vias e logradouros piib l icos , bem como nos 'luga
res de acesso comum, depende de licença da Prefei:c
tura, sujeitando o contribuinte ao pagamento da t�
xa respectiva. § 19 - Incluem-se na obrigatorieda
de deste artigo todos os cartazes, letreiros, prQ
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gramas, quadros; paineis, emblemas, placas, avi
sos, anúncios e mostruarios, luminosos ou não, fei
tos por qualquer modo, processo ou engenho, suspe�
sos, distribuidos, afixados ou pintados em,paredes
muros, tapumes, veiculas e calçadas. § 29 - Inclu
em-se ainda na obrigatoriedade deste artigo os

anuncias 9ue, embora apostos em terrenos próprios'
ou de domirrio privado, forem vislveis dos 'I lugares
publicas.
Art. 171 - A propaganda falada em lugares publicas
por meio de ampliadores de voz, alto-falantes e

propagandistas, assim como feitas por meio de cine
mas ambulante, ainda que muda, está igualmente sü
jeita à previa licença e 'ao pagamento da taxa res
pectiva.

-

Art. 172 - Não sera permitida a colocação de anun
cias ou cartazes quando: I - pela sua natureza pro
vocar aglomerações prejudiciais ao trãnsito piib l i:
co; II - de alguma forma prejudicar os aspectos

'

paisagisticos da cidade, seu� panoramas naturais �

monumentos tipicos-histõricos e tradicionais; III
- obstruir, interceptar ou reduzir o vão das por
tas e janelas e respectivas bandeiras; IV - conter'
incorreções de linguagem; V - fazer uso de ipala
vras em llngua e�trangeira, salvo aqueles que, por
insuficiência de nosso lexico, a ele se hajam in-'
corporadas; VI - pelo seu numero ou má distribui-'
ção, prejudicar o aspecto das fachadas.

Art. 173 - Os pedidos de licença para a publicida
de OU propagarrla por meio de cartazes ou anúncios I

deverão mencionar :

Í - a indicação dos locais au que serão coloca -

'dos ou disttibuldos os cartazes ou anúncios;
II - a natureza do material de confecção;
III - as dimensões; ,

.

IV - as inscrições e o texto;
,

V - as oores enpregadas.
Art. 174 - Tratando-se de anúncios luminosos, os

pedidos deverão ailrla ilrlicar o sistana de ilumina

ção a ser adotado.
-

Art. 175 - Os anúncios luminosos deverão ser colo
cados a, uma altnra m1nima. de .2,50 metros do -

-pas
seio.

-

Art. 176 - Os planfetos destinados a serem lança
dos ou distribuldos nas vias p:iblicas ou logradou-
.zos , 'não p:xlerão ter· dimensões menores de 10 (dez)
centímetros por 15 (quinze) centímetros, nau maio
res de 30(trinta) centímetros por 45 (quarenta e
cinco) centímetros.
Art. 177 - Os anúncios e letreiros deverão ser con

servados eu boas coIrlições, renovados ou conserta=
dos, senpre que tais providências sejam necessári
as para o SaI bem aspecto e segurança.
Parágrafo Onico - Desde que nã9 haja rncxlificação I

de dizeres ou de localização, os consertos ou re

partições de anúncios e letreiros depen:ierão a�
nas de canunicação eserita à Prefeitura.
Art. 178 - Os anúncios' encontrados sem que os res

ponsáveis tenham satisfeito as formalidades deste
CapItulo, p:xlerão ser apreen:lidos e retirados pela
Prefeitura, até a satisgação daquelas formalidades
o.. iii do pagamento da nnllta prevista nesta Lei.
Art. 179 - Na infração de qualquer artigo deste Ca

pItulo será imposta a multa de 100% a 150% do va
lor da Unidade Fiscal do Munic1pio.

PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR

T1'ruW IV

00 FUNCIONAMENlD 00 cn1l!:R:ro E DA INDOSIRIA

CAP1'ruW I
00 LlCENCIAMENro OOS ESTABEI:...H:IMENroS lNDUSTRIAIS'
E CXMER:IAIS E PRESTADORES DE SERVIçoS.

o

sEÇÃO I

Das irrlústrias e do canércio IDealizado. in

Art. 180 - Nenhum estabelecimento cemercial.ou in

dustrial, poderâ funcionar sem prévia licença -"-d'ã:
Prefeitura, a qual só será ooncedida se observadas
as disposições deste código e as demais noDmaS le

gais e regulamentares pertinentes, obedecido o zo

neamento de usos.

Paragrafo Único - O requerimento deverã especifi �

car com clareza:
I - o ramo do comercio ou da tndlístr ia , ou o t tpo
de serviço a ser prestado;
II - o local em que o requerente pretende exercer'
sua atividade.
Art. 181 - Não serã concedida 1 icença dentro do pe
rimetro urbano, aos es tabel ec imento s tndustr ía ts T

que pela natureza dos produtos, pelas matêr tas pri
mas util izadas, pelos combus tfve í's empregados, ou
por qualquer outro mot ívo que possam prejudicar a
saúde püb 1 ica .

'

'

Art. 182 - A 1 icença para funci'onamento de -açou
gues e padarias, confeitarias, l e tte tra s , cafes,ba
res, restaurenates, hoteis, pen�5es e outros esta=
belecimentos congeneres será sempre procedido de e

xame do local e de aprovação da autori'dade sanita:
ria competente, obedecido o zoneamento de usos.

_________________________________i'\� �
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Art. 183 - Para ser concedida licença de funciona
mento pel a Prefeitúra, o prédio e as instalações'
de todo e qualquer estabelecimento comercial, in
dus tria 1 ou pr-estador-es de serv iças deverão ser

previamente vistoriados pelos órgãos competentes,
em particular no que diz respeito às condições de
higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de a

tividade a que se destina.
Parágrafo Onico - O Alvarã de licença só poderá'
ser concedido apôs informações, pelos órgãos comp!
tentes da Prefeitura, de que o estabelecimento a

tende as exigências estabelecidas neste Côdigo.

Art. 184 - Para efeito de fi'scal ização, o proprie
tãrio do estabelecimento licenciado colocarã O A1
vará de localização em lugar vislvel e o exibirã ã
autoridade competente sempre que E!sta o exigir.

Art. 185 - Para mudança de local de estabelecimen
to canercial ou in:lustrial deverá ser sol.Icí.tada '

a necessária permissão à Prefeitura que verificará
se o rovo local satisfa iii as corrli)=ões exigidas.

Art. 186 - A licença de Iocal.Izaçao poderâ ser cas

sada:·
-

I - quarrlo se trata de negócio diferente do reque-
rido: .

II - can medida preventiva, a bem da hi'giene, da
moral, 00 do rossego e segurança plblica:
III - se o licenciado se negar a exibir o Alvará '

de localização à'autoridade canpetente, quarrlo so

licitado a fazê-lo:
-

Dl - por solicitação da autoridade canpetente, pro
vados os not.ívos que f}lrrlamentaran a sólicitação.
§ 19 - Cassada a licença, o estabelecimento será i
merliatamente fechado.

§ 29 - Poderá ser igualmente fechado fudo estabe
lecimento que exercer atiVidades san a necessária'
licença expedida an conformidade can que preceitua
esta seção.

'

Art. 187 - O exercicio do ccmêrc ío aml::ulante depen
derá sanpre de licença especial da Prefeitura, me
diante requerimento do interessado.

Parágrafo Único - A licer.ça a que se refere este

artigo será concerlida an conformidade cem as pres
crições 'deste código e da Legislação Fiscal do M.l

nicIpio.
' -

Art. 188 - Da licença concerlida deverão constar os

seguintes elanentos essenciais, a1én de ootros que
foran estabelecidos:

I - número de inscrição:
II - residência do ccmerctante ou responsâvel.r
III - rrme, razão �ia1 ou denaninação sob cuja'
resp:msabilidade funciona o canércio aml::u1ante:
rv - especificação do tipo da mercadoria a se 'co

mercia1izada.
'

-

§ 19 - O venderlor aml::ulante nã licenciado para o

exercido 00 perIodo an que esteja desanpenhando a
tividade ficará sujeito a apreensão da merCadoriaT

encontrada an seu poder ,

§ 29 - A devolução das mercadorias apreerrlidas só
será efetuada depois de ser concedida lIcença , , ao

respectivo vendedor : amallante e de paga" pelo me

nos, a multa a que estiver sujeito.
Art. 189, - A licença será rervvada anualmente, p:>r
solicitação do interessado.
Art. 190 - Ao venderlor aml::ulante é verlado
I - o canércio de qualquer mercadoria 00 objeto'
não mencionado na licença:
II - estacionar nas vias plb1icas e ootros ',logra
douros, fora dos locais previamente determinados '

pela Prefeitura;
,

III - :imperlir ou dificultar o trânsito nas vias fl1
blicas ,outros logradourso;

-

ri - transitar pelos _Jasseios cooouzindo cestos 00

outros volumes grames.
parágrafo Ontco - No caro do inciso I, alén da InU!.
ta, caberá apreensão da mercadoria ou objeto.
Art. 191 - Na infração de qualquer artigo -deste

CapItulo será imp:>sta a multa de 50% a 100% do va

lor da Unidade Fiscal do Munic1pio e apreénsão dã
mercadoria, quán:ID for o caso

CAPtwr.o II 00 IDRA!uO DE, FUNCICtW1EN.IO
Art. 192 - A abertura e fechamento dos estabeleci-

mentos irrlustriais e canerciais e de crédito, obe
decerão aos horários estipulados neste Capítulo ;
observadas as normas da Legislação Ferleral do Tra
balho que re;ula a duraç� e corrli'Çoes.

-

Art. 193 _: Os estabelecimentos canerciais obedece
rão ao borâr.ío de funcionamento externo, das 08
às 18 horas úteis, facultado o intervalo de 02
(duas). boras para refeições, e ao sábados, das 08
às 12 boras , salvo as exceções desta Lei.
§ 19 - lIt:?s mesros borâr.íos estão sujeitos os escri
tórios oanerciais an geral, as s�s de venda dos
estabelecimentos irrlustriais, depôaí.tos e derars a

tiviclades an caráter de estabelecimento que tenhaiil
fins canerciais.
§ 29 - Poderão funcionar mediante prévia autoriza

ção do Prefeito Municipal até às 22 boras e nos sá
bados até 18 boras , os estabelecimentos ecmercf
ais.
Art. 194 - Para 1rrlústria, de IOOdo geral, o ·oorá';'
rio é livre.
Art. 195 - Estão sujeiUs a horários especiais :

T - De zero a 24 boras nos dias úteis, daningos e

feriados: al postos de gasolina:
.

Dl ootéis e sanilares;
cl bospí.taf.s e sani1ares.
parágrafo Onico - Q-Janro aos postos de gasolina, o

borãr ío de funcionamento deverá ser canpatibiliza
dos can a legislação 00 normas ferlerais vi'géntes.
II - De 06 às 22 horas : padarias e similares,
III - De 08 às 21 boras, de segurrla a sábados -:
al supermercados; bl mercearias; c) lQj�s de art�
sanatos;

-

ri - Horário de funcionamento livre :

a) restaurantes, sorveterias, bares, cafés e simi
lares; b) cinanas e teatros; c) bancas de revistã
dl casas da dança e casas de diversão plblica,des
de que respeitadas as demaí.s d.ísposrçôes deste cJ5
digo;

-

V - Nos sábados, até às 18 hbras :

al salões de beleza; b) barbearias;
VI - Das 05 às 18 boras inclusive aos sábados
aí casas de carne: b} peixarias.
VI

-

- Das 08 às 22 horas : farmácias.
§ 19 - As farmácias quando fechadas poderâo , en

caso de urgência aterrler ao plb1ico a qualquer 00 '

ra do dia ou da roite.
-

§ 29 - Aos daningos e feriados e nos dias úteis ,

apôs às 22 horas functonarâo ronnalmente as farmá
cias que estiveran de plantão oberlecida a escalaT

organizada pela Prefeitura, devendo as denat.s afi
xar à porta uma placa oón a irrlicação das planto=
nistas.
Art. 196 - outros ranos de canércio 00 prestado -

res de serviços que exploram atividades não pre
vistas neste Capitulo, que necessitam funcionar ;
an horário especial deverão requerê-lo à prefei
tura.
Art. 197 - Poderá ser concerlida licença para fun
.ctonamento de estabelecimentos canerciais, indus=
triais e de prestação de, serviços fora do horário
normal de abertura e fechamento, merliante o paga
mento de uma taxa de licença especfal, de que dis
p)e a legislação tribltãria do M.lnid:pio, -deooe
que observadas as danais disp:>siçães deste Código
Art. 198 - Na infração de qualquer arti-go

.

deste

Capitulo será imposta a multa de 50% a 100% do va'

lor da Unidade Fiscal do Municipio.
-

CAP1'ruLo III DISroSlÇÃO FINÀL
Art. 199 - Esta Lei entra Em vigor rio ,-_.::a 02 de
Janeiro de 1989, revogadas as dfsposdçôes an con

trário

Prefeitura Municipal de Gaspar, an 10 de ,Novenbro'
de 1989

TAOCISIO DEOCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N9 1. 155
------------

INS'rI'IUI O COOIGO DE OBRAS 00

MUNICIPIO DE GASPAR;

TARCtSIO DEOCHAMPS, Prefeito �lunicipa1 de Gas

par, Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos
os habitantes deste Municipio que a câmara de Vere

adores decreta e ele sanciona e promulga a seguin:
te Lei:
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Art. 19 - Esta código, parte integrante do Plano'
Diretor FIsico e Territorial, estabelece normas de
projeto e construção an geral do Municipip de Gas
par.

-

Art. 29 - Destaca, para rigorosa aplicação, nocmas

técnicas!. visamo o progressivo aperfeiçoamento da

construçao voltada prec ípuamentie para a paisagan '

urbana e o aprilOOramento da arquitetura das erlifi-

cações e o bem estar dos Munlcipes. ,

T1TuLo II
DAS NORMAS SOBRE OBRAS

CAP1TuLo I

OOS PROFISSIONAIS HABn,rrAOOS A PIDJE,TAR E CONSI'RU
ffi

-

Art. 39 - são considerados profissionais legalmen
te habilitados para projetar; orientar e executar,
obras neste M.micipio, os registrados no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agroncrnia da
109 Região e matriculado na Prefeitura, na forma '

desta Lei.

Art. 49 - são cord.íçôes necessárias para a matricil
la:

-

I - requerimento do interessado: '

II - apresentação da Carteira Profissional, eKJ?I=
dida 00 visada pelo CREl\. da 109 Região:

-

III - prova de inscrição na Prefeitura para paga
mento dos tribltos devidos ao Municipio.

-

§ 19 - Tratamo-se de pessoa jur'Id.íca , alén dos
requisitos dos itens I e II, exigir-se-à prova de
sua constituição no registro público campetente,do'
registro do CREl\. da 109 Região e ainda, da apresen
tação da Carteira Profissional de seus responsâ-õ
veis técnicos, conforme Atp n9 33/85, do Mínisté-'
rio do Trabaloo; que d í.spôe sobre o registro de El:n

presas de Mão de Obra.
-

§ 29 - Será suspensa a matricula dos que deixa
ran de pagar os tribltos incidentes sobre a ativi=
dade profissional no respectivo exerclcio f:iJlancei
ro, 00 as multas.

-

Art. 59 - A Prefeitura Arganizará um registro das
anpresas ou prof í.as.Ionaa-s matriculados, mencionado
a razão social, nome por extenso e, sendo o caso,
a abreviatura usual e airrla:
I - número e data da Carteira Profissional �,

dida e visada pelo CREA da 109 Região:
II - assinatura do profissional e menção da fir

ma de que fizer parte, quando for o caso; ,

III - anota2ão do pagamento dos tribltos relati
vos à profissao, .ccm menção do número e data dos

respectivos recibos,
Dl - anotações relativas a obras, prOjetos, cál

culos, memSrias e outros dados convenientes.

Art. 69 - somente os Profissionais, registrados 00

no determinam os artigos 39 e 49 e SeL/.S parágrafos
poderâo ser responsáveis por projetos, cálculos e

memórias apresentados à Prefeitura ou assumir a

responsabí.Lídade pela execução das obras.

Art. 79 - A assinatura do profissiona1'nos proje
tos, cálculos e outros, suhnetidos à Prefeitura,se
rá obrigatoriamente procerlida da função que no cã
so couber , = "Autor dos cálculos" ou II Responsã
veis" pela sxecuçâo das obras e sucerlida do seü
respectivo titulo.

Art. 89 - A responsabilidade pela feitura dos pr()
jetos cabe exclusivamente aos profissionais que tI
veran assinado cano seus resJXlnsáveis, �o assumiii
do a Prefeitura, an consequência da aprovação,quaI
quer responsabilidade.

-

Art. .99 - As penalidades impostas aos profissio -'
nais de Engenharia e Arquitetura pelo CREl\. serão
observadas pela Prefeitura no que lhe couber.

Art. 109 - Será admitida a substituição de um ,pro
fissional ou anpresa por outro, merliante requerI
mento ao Prefeito e vinculação ao substituto dõ
projeto de responsabilidade do substituIdo.

Parágrafo Onico - A requerimento do substituIdo,j:X)
derá ser concedida baixa de sua responsabilidade :-

Art. :u - Poderá, ainda, ser concerlida exon�ação,
de qualquer responsabilidade do autor do projeto ,

desde que est!"! o requeira, fundado an alteração '
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feita ao projeto à sua revelia ou contra a sua vo�
tade.

CAPl'ruLO II

00 PROJEI'O E DA LICENÇA
sEX;Ão I

DISPOSIçõES GERAIS

Art. 12 - Tcdas as obras de construção, acrésc:irno ,

nodificação ou reforma. a serern exucutadas no M..mici

pio de GasrxIT serão precerlidas dos segUl.ntes atos

aomírríat.rat.í.vos r

I - aprovação do projetor
II - licenciamento da obrai
§ 19 - A aprovação e licenciam�to da obra �e qu�

tratam os Incisos I e II, poderao ser reqaer ídos

simultaneamente, devendo neste caso, os projetos e§
t.arem de acordo can todas as exigências deste códi

go.
§ 29 - Incluem-se no disposto neste artigo todas

as obras do Poder-PÚbliCO, tendo o seu exame prefe
rência sobre quaisquer pedidos.

Art. 13 - A requerimento do interessado, o órgão �
nicipal canpetente fornecerá por escrito, os nivel�
mentos alinhamentos, recuos, afastamentos, usos v::!;
gentes: gabaritos de altura e indices de aproveita
mento, relativos ao logradouro interessado e a obra

que se pretende construir.

Art. 14 - Salvo a necessidade do arda.íme 00 tap.une
hípôtese EID que será' obrigatória a licença, p:xi�
rão ser utilizados, Irxíeperdent.enen':e desta, os �
quenos consertos ou reparos EID prédios EID que não
se alterem ou modifiquem os el.emerrtos gecmétricos'
e sistema estrutural, tais cano serviços de pin�
ra, consertos em assoalhos, esquadrias, paredes ,

construção de muros, r�ixamento de meio-!io e

conserto de pavimentaçao bem cerro consrzuçao de d�
pendências não destinadas à habitação humana, tais
ccno telheiras, can área máxima de 12 metros qu�
drados, desde que não f íquem situados no alinham�
to do logradouro.

§ 19 - A Prefeitura reserva-se o direito de ex!
gir projeto das obras especificadas neste artigo ,

sempre que julgar conveniente, _

§ 29 - Inclu611-se neste artigo os galpoes para
obras, desde que canprovada a existência de proje
to aprovado e a respectiva licença.

Art. 15 - Serão tambÉm admitidos) Indeperderrtemen
te de licença da Prefeitura, nas_prox:iI;:i�ades _ �a
zona rural as pequenas construçoes ate area maxi+

ma de 30 mí para habitação outros misteres de l�
vradores, respeitado afastL,ento minimo de 30(tri!:!
,ta) metros da testada dos respectivos lotes.

Art. 16 - Nas construções existentes nos logradou
ros r' ..l os quais seja obr.íqatôr ío o afastamento I

ele. a.J.inhamento, não serão permitidas obras de con§
trução, reconstrução parcial ou total, rrod.lf.í.ca

ções e acréscimos que não respeitem o afastamento

do alinhamento.

parágrafo Crríco - Serão permitidas obras que se

destinam à melhoria de qualidade sanitária desde I

que não objetivem dotar de elEIDentos que aumentem

a vida útil da construção já existente.

S�O II

00 proJEIO

Art. 17 - Para aprovação do projeto, o interessado

apresentará à Prefeitura requerimento e 3 (três)
cópias heliográficas do projeto arquit tónioo, co�
tendo a planta baixa de todos os pavimentos, inclu
sive cobertura, corte, fachadas, locação da áreã
�nstruida (inclusive fossa e sumidouro) e situ�
çao.

, § 19 - O requerimento será assinado pelo proprie
mio ou, EID nane deste, pelo autor do projeto.

-

§ 29 - A planta da situação a que se refere este

artigo deverá conter as seguintes indicações:
I - dimensões e áreas do lote ou projeçâoj
II - acesso ao lote ou projeção; ,

III - lotes ou projeções vizinhos, can sua iden

tificação;
IV - orientação.
§ 39 - O projeto de arquitetura a que se refere

este artigo deverá constar de plantas, cortes e

elevações cotadas, can sucinta especificação de �
teriais e indicacões dos elEIDentos construtivos ne

necessários à sua perfeita compreensão.
-

§ 49 - Nos proJetos de acrescirnCis ou rrcdifica

ções ou reforma, deverão ser_apresentados des�
nhos indicativos da construçao cau a seguinte con

venção:

ESPFX!IFlCAÇÃO OBRIGI\�RIl\ CC1'1PLEMENrAR proprietário da obra, o projeto cuja execução
tenha ficado na dependência de ação judicial para
retanada do :imóvel, nas seguintes condições: I -

ter a ação judicial de inicio cauprovado dentro do

periodo de validade do projeto aprovado; !I - ter

a parte interessada requerido a revalidaçao no pr�
zo de 1 (um) mês de trânsito EID julgado da sent.en-
ça concessiva da retanada.

'

Art. 28 - O licenciamento para Irdcdo da constru-'

ção será válido pelo prazo de 6 (seis) meses. Fi!:!
do este prazo e não tendo_sido iniciada a oonstru

ção, o licenciamento perderá seu val�r. § �9- �a
efeito da presente Lei, uma erlificaçao sera consa-'

derada coro iniciada quando pranovida a execução '

dos serviços can base no projeto aprovado e indi�
pensável a sua implantação imEdiata. § 29 - Sera

autanaticamente revalidada a licença se o Infeto
da obra estiver na dependência de ação judicial �
ra retanada do :imóvel observadas as corrliçães do

artigo anterior.
Art. 29 - Apôs a caducidade do primeiro licencia-'
mento , salvo a ocorrência do parágrafo segundo do

artigo anterior, se a parte interessada quiser in!
ciar as obras, deverá requerer e pagar novo licen

ciamento, desde 3lie ainda válido o projeto aprov�
do. § 19 - Se ate 15 (quinze)dias do vencimento da

licença for requeridas sua prorrogação deu deferi
mento far-se-á Irxíependerrtement.e do pagamento de

quaisquer tributos.
Art. 30 - ApÓs o inIcio da obra, o prazo para co�
clusão da mesma é de 18 (dezoito) meses contados a

partir de emí.ssâo da licença. § 29 - Esgotado o

prazo da oonclusão e, não estando concluida a obra

esta poderá ter prorrogação merliante o pagam�to
'

tributos legais. § 29 - No caso de .ínt.errupçao da

construção licenciaS.a, será considerado válido o

alvará respectivo, até ccmpãsmerrtar o prazo máximo
de 5 (cinco) anos, desde que requerida a paraliza
ção da obra, dentro do prazo de execução previsto I

no alvará(l8 meses). § 39 - No caso de projetos
considerados de grarrle vulto ou de uso especf.al.ane
diante requerimento do interessado poderá a Prefei '

tura dilitar o prazo de execução.
S�VI

'

DAS DEMILIÇ'ÕES VOLUNI'ÁRIAS

Art. 31 - A derol íçâo de qualquer erlificação, ex

cetuados apenas os muros de fechamento até 3,00 "(
trés metros) de altura, só poderâ ser executada m�
diante licença expedida pela Prefeitura. § 19 tr�
tando-se de edificação com mais de dois pavimentos
ou que tenha de 8,00 (oito metros) de altura, a d�

molição só poderá ser efetuada sob a responsabili
dade de profissional ,legalmente habilitado. § 29

Tratanio-se no alinhamento do logradouro ou sobre

uma ou mais divisas do lote, mesrm que seja de um

só pavimento será exigida a responsabilidade d�
profissional habilitado. §�39 - Em qualqu� ��l::!;
ção o profissional responsavel ou o propr�etãr�o ,

conforme o caso, porâ EID prática todas as mal idas

necessárias e poss'íve.ís para garantir a segurança'
, operários e do plblico, das benfeitorias _do
logradooro e das proprierlades vizinhas!, obdeceirlo

o que d íspôe o presente Código, na Seçao XVI, do

capitulo VI, do TItulo III. § 49 - A Prefeitura �
derá, sempre que julgar convenient�, estabelecer '

horário dentro do qual uma derml.Içao deva 'ou po�
sa ser executada. § 59 - O requerimento EID que for

solicitada a licença para uma dEIDOlição, oanpreen
dida nos parágrafo primeiro e segurrlo, será ass�
do pelo profissional responsável, juntamente cam o

proprietário. § 69 - No pedido de licenç� para d�,
molição, deverá constar o prazo de duraçao dos tr�
balhos, o qual poderá ser prorrogado aterrlerrlo 59
licitação justificada do interess,:do, _e a )uiw da

Prefeitura. § 79 - Caso a derml.Içao nao flque co�
cluida dentro do prazo prorrogado, o responsável '

ficará sujeito às multas previstas neste Código
§ 89 - Em casos especiais, a Prefeitura poderá 'ex!
qir obras de proteção para demol.Içào de muro de a!
tura inferior a 3 (trés)metros.

CAPIWLO III
DAS OBRlGAÇOES DlJRANTE A EXfllJÇAO DE OBRAS, SEQIO I

Art. 32 - Para fins, de documentação e fiscalização
os alvarás de alinhamento, nivelamento a licença'
para abras em geral, deverão permanecer IX) local
das mesmas, juntamente cau o projeto a�o.
Parágrafo Onico - Esses documentos deverao ser �
tegidos contra a ação do tempo e facilmente acess!
veis à fiscalização da �refeitura, durante às he
ras de traballn.
Art. 33 - Salvo o disposto !'k,-'artigo ,14, todas as

obras deverão ser executadas de acordo com o proje
to aprovado nos seus elementos gecmétricos essen=
ciais, a saber: I - altura dO,edifIcio; 11- os pés,
direitos; III - a: espessura das paredes mestra:> I

as seções das vigas, pilares e colunas; IV- a c:rea
dos pavimentos e canpartimentos; V : as dimençoes'
das áreas e passagens; VI

- a posiçao das parerles
externas; VII - a área e forma de cobertura; VIII

a posi2ão e dimenções dos vãos externos; IX - as

dimençoes das saliências; X - planta de localiza-'

çãü aprovada.

a) partes existentes ..traço cheio
bl partes a construir

ou rerovarr tracejado
c) partes a dEIDOlir

ou retirar pontilhado

preto

vermelho

amarelo

... � .... ,,....-.- ...,., r_.-- __ ..... •. .. ' ... .�... '"__ ... , ... _ .....__ .... � ... ...... . .� .... ... ....... .. __ ... - __ '>0-*_,_ •• __ .... _ ...

Art. 18 - As escalas miniThis serão: a) de 1: 1000
para as plantas de situação; b) de 1: 200' para as

plantas de locação; c) �e 1:100� para as plantas
bài.xas de àrea construída superior a 300m2 e, 1:50
IX)S dEmais casos; d) ide 1:100 para fachadas e co!'.
tes, se 'o erlifIcio projetado tiver altura superior
a 30(trinta) metros e 1:50 nos demais casos;e) de
1: 25 P :a os detalhes. parágrafo Onico - A escala I

não di lpensará a indicação das cotas qu� exprimam
as dirrunsões dos compartimentos e dos vaos que d�
rEID para fora, os afastam .tos das linha� 'lim.:!:.
trófes do terreno e a altura da constzuçao preval�
cerdo em caso de divergência, as cotas sobre as rn�
didas indicadas na escala.
ARr. 19- Durante a execução da obra e antes da co�
cessão do habit.;-se deverá ser exigida pela Prefei
tura para arquivamento, uma coleção do projeto de
cálculo estrutural.
ARr. 20- Tcdas as folhas do projeto serão autenti

cadas cau a assinatura do proprietário, do autor'
do projeto e do responsável pela execução da obra,
devendo figurar adiante da assinatura dos últimos,
a referência a suas carteiras profissionais e �
trIcula na Prefeitura.
ARr. 21- Se o projeto sul:rnetido a aprovação apre -

sentar' qualquer dúvida, o interessado será notifi
cado para prestar esclarecimentos.
§ 19- Se apôs 15 (quinze) dias, da data do recebi
mento, não for atendida a notificação, será o re=
querimento arquivado juntamente can o projeto.
§ 29- o projeto arquivado poderá ser restituido, ,

merliante requerimento do interessado.
,ARr. 22- O projeto poderá ser apresentado SEID zasu

r'as 00 emendas não ressalvadas. A retificação CXl
Õ

correção dos projetos poderâ ser �ei� por meio
de ressalvas cam tinta vennelha, rubncada pelo
autor do projeto.
ART. 23 - O projeto de uma constru1ão será exami
nado em função de sua utilização logi e não a�
nas pela sua den:::minação em planta.

sEX;Ão III
DA M:lDIFlCAÇÃO 00 PROJErO AProVADO

ARr. 24 - As al.t.eraçôas do projeto efetuado apôs
o licenciamento da obra, devem ter aprovação re

querida previamente pelo proprietário ccmautcr.í

zação de responsável técnico do projeto.
-

S� TV

DA LICENÇA

Art. 25 - Para obtenião do alvavá' de lic�a, o �
teressado ?"'>resentara à Prefeitura, se nao o' ho�
ver feito, cam o pedido dê aprovação do projeto,06
seguintes documentos :

I ...: requerimento;
II - projeto de arquitetura aprovado;
III - titulo ou declaração de propriedade.

§ 19 - O requerimento solicitaúdo o Lí.cenc íamen
to da obra será dirigido ao Prefeito e mencdona
rá o nome do proprietário e 'do profissional ha
bilitado responsável pela execução dos serviço�

§ 29 - O s requerimentos de licença de que
'

tta1:9
este artigo deverão, ser despachados no prazo de 20

(vinte) dias, descOntada a dEIDOra Imprtâvel, à pé!!'.
te no atendimento de pedidos de escl.arec.ímrrrtos

EID relações aos quais se observará o disposto no

artigo 21.
'

Art. 26 - Despachado.o requerimento, será expedida
guia para pagamento dos tributos devidos, apôs o

que, será expedido o respectivo alvará.
S�O 'V

DA VALIDADE, REVALIDAÇÃO E PRORRX.I\ÇÃO 00 PROJErO
E DA LICENÇA

Art. 27 - A aprovação de um projeto valerá pelo
praw de 1 (um) ano da data do respectivo des�
ctn. § 19 - A requerimento do interessado será co�
cerlida revalidação d0 projeto por igual perIodo
§ 29 - Será passiveI de revalidação, oberlecidos os

preceitos legais da época SEID qualquer ônus p3fa o

__ o ... J
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Ârt. 34 - Durante a execução das obras o profissi2
nal responsável, deverá por an prática todas as �
didas possfvets para garanti: a segurança dos ope
rários, do plblico e das proprie1ades vizinhas e

providenciar para que o leito do logradouro no tr�
coo abrangido pelas mesmas obras seja permanente-'
mente mantido an perfeito estado de limpeza, obs€!!:
vando, no que couber, os artigos 174 e 183. § 19

Q..Jaisquer detritoscaidos das obras e bem assim r�
sÍduos de materiais que ficaran sobre a parte do
leito do logradouro pJblico, deverão ser L'UEdiata
mente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a

varrerlura de todo C? trecro do mesrro logradooro C!!

ja limpeza ficar prejudicada, alén de irrigação �
ra impedir o levantamento do pô, § 29 - O resfX)nsã
vel IXJr uma obra IXJrá. an prática as medidas possa=
veis no sent.ído de evltar incâoodos para a vizi

nhança pela querla de detritos IJ?S propriEdades vI
zinhas, pela prcdução de poeíza, 00 ruido excessi
vo. § 39 - � proibido executar nas obras qualquer'
serviço que possa perturbar o sossego dos hospf.
tais, escolas, asilos e estabelecimentos semelhan
tes, situados na vizinhança, .

devendo ser realiza-T

dos an local distante, sempre que possfvel, os tra
balOOs que possam, pelo seu ruido, causar aquela T

perturbação. § 49 - Nas obras situadas nas proxi- .

midades dos estabelecimentos referidos no pai'ágra
fo anterior, e nas vizinhanças de casas de residêli
cia, é proibido €Xecutar, antes das 07 (sete) hÕ
ras e depo.í.s das 19 ( dezenove) boras , qualquer T

trabalOO 00 serviço que prcduza ruido.

SEÇAO II
00 HABITE-SE DA ACEITAÇN) DE OBRAS PARCIAIS

Art. 35 - Concluida a construção, o prédio so pod�
rá ser utilizado apôs concerlido o "habite-se" pela
autoridade ccmpetent;e, que só definirá, canprovada
a execução das obras de acordo can o projeto arqu!
tetânico e projetos CCIIlplanentares aprovados.
Art. 36 - Pcderá ser concerlido o "habite-se" pEI.!"
cial nos casos seguintes: I - quando se tratar de
prédio conposco de par!:e canercial e parte resid�
cial e houver utilizaçao indeperrlentes destas par-.
tes; . II - quando se tratar de prédio constituído '

de unidades autônomas. podendo a "habrce-se'' ser

concerlido IXJr unidade; III - quando se tratar de
.

prédios construidosno interior de um mesrro lote.
Art. 37 - Terminada a obra de reconstrução, mcxlif!
cação 00 acréscimo, deverá ser pedida pelo propri�
tário ou zesponsâvel, pela execução, a sua aceita-'

ção.

SEÇAO III

DAS OBRAS PARALlZADAS

Art. 38 - No caso de se verificar a paraÚzação �,

uma obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias ,

deverá ser feito o fechamento do terreno no alinha
mento do logradouro IXJr meio de muro dotado de po�
tão de entrada. § 19 - Tratando-se de construção'
no alinhamento, um dos vãos abertos sobre os logr�
douro deverá ser guarnecido cem uma porta para
pennitir o acesso ao interior da construção, d��
do ser fechadas can alvenaria todos os ootros vaos

voltados para o logradouro. § 29 - No caso de con

tinuar paralisada a construção, deIXJis de decorri
dos mais de 180 (cento e oitenta) dias, será feito

pelo órgão canpetente da Prefeitura,_o exame do 12
cal, afim de verificar se a cons...ruçao oferece �
rigo e praoover as providências julgadas conveni�
tes, nos ternos da �etão do Capítu�o seguinte.
Art. 39 - As disposlçoes desta seçao aplicadas �
bén às construções que já se encontraran paraliza
das, na data da vigência desta Lei.

DAS PENALIDADES, sEÇÃO I GENERALIDADES

Art. 40 - As infrações às diSfX)sições deste �
digo, serão p.midas can as seguintes penas: I

notificação; II- muJ t-a; III- anbargo da obra;
N- interdiçaõ do prerlio 00 deperrlência; V- ,de
molição. § 19 - A aplica�o de uma das penas

T

previstas neste artigo, nao prejudica a de ou

tra se cabível. § 29 - A riotificação de que
'

trata este artigo estabelecerá um pra:lfO de atê
10 ( dez ) dias para regularização da infração
Art. 41 - O procerlimento legal para verifica -

lão das infrações e aplicação das penalidades'
e o regulado na legislação rmmicipal de fX)stu
raso sEÇÃO II MULTAS Art. 42 - Pelas infrações
à disposição deste CÓdigo, serão aplicadas ao

construtor ou profissional responsável pela e

..;.- ...

xecução das obras, ao autor do projeto e ao
.

propietário, conforme o caso, as seguintes rnu!.
tas, vinculadas à Unidade Fiscal do Municipio:
I - Pelo false:unento de mEdidas, cotas e de

mais in:licações do projeto: - ao profí.ss.í.onal,"
i.Ilfrator ..• 4o ••••• 4o.4o 4o 4o ..

II- Pelo viciamento do projeto aprovado, intr9,
duzin:lo-D:e '��eraçáo de qualquer espécie :

- ao propí.etarto ••...••..•••.•.•.•••••..••...
III - Pelo ll:Uc!o.de execuçaó da obra san Lí.cen :

ça: ao propí.ecarâo •••.•.•.•.•.•. -, •••.••.•.•.•

- ao construtor •.•••.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.••
IV - Pelo'início de obras sem os dados ofici

ais, de alinhamento e nivelamento: - ao cons

"trutor .. 4o .. 4o ..

V- Pela execução de obras an desacordo can o

projeto aprovado: - ao construtor •••.•.•.••••
VI-Pela falta de projeto aprovado e dccurnen
tos exigidos no local da obra: - ao construtor

VII- Pela inobservância das prescrições sobre'
andaimes e tap.l!lles: - ao construtor ••••. L'"
VIII- Pela paralização da obra san cammi rção
à prefeitura: - ao construtor ••••.•...•.••.•
IX- Pela �es:?�iênc'

-

ao anbargo rmmicipal
- ao proptetarão •.•••.•••.•.•••••••.•••.•...•
- ao construtor •.•.•.•••.•••••.•.•.•.•.•.•.•

x- Pela ocupação do prédio san que a Prefeitu

r� �enha fornecido o "habite-se": - ao propí.e
tarlO ••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••

XI- Concluída construção 00 reforma, se naõ
for requerida vistoria: - ao'propietário •..••

XII- Quando vencido o prazo de licenciamento_,
prosseguir a obra san a necessária prorrogaçao
do prazo: - ao construtor •.•.•••••••.•.•...•.

Art. 43 - Na reincidência, a multa será aplica
da an dobro. Parágrafo Onico - Considera-se T

reincidência para duplicação da multa, outra'
infração da mesma natureza. SEÇÃO III Elo1I3ARGJ'
Art. 44 - O anbargo das obras ou instalaçé)es é
aplicável nos seguintes casos: I - execução de
obras ou funcionamento de instalações san o a!
vará de liçença nos casos an que esse é n�
cessário·

.

IJ- .ínobservâncda de qualquer prescríçâo do al�
ra de licença; III- desoberliência·ao projeto �
F\""ado; N- inobservância da cota de al.ínhemen
to e nivelamento ou se a construção se iniciar T

san ela; V- realização de obras san a responsabi
lidade de profissional legalmente habilitado, T

quando in:lispensável;VI- quando a construção ou

instalação estiver sendo executada de maneira. a

poder. resu tar perigo para sua segurança; VII -

ameaçã à segurança pjblica 00 do própio pessoal'
aupregado nos diversos serviÇX)s;VIII- ameaçã à
seguran-;a e estabilidade das obras an execução ;
IX- quando o construtor isentar-se de responsabi
lidade pela devida canunicação à prefeitura; . X=
quando o profissional responsável tiver sofrido'
suspensão 00 cassação da carteira pelo CREA da

Região; XI- quando constatada ser ficticia a as

sunção de resIXJnsabilidade profissional ao proje
to e na execução da obra. Art. 4'5- O Levantamen=
do anbargo só será conced.ido merliante petiçaõ de
vidamente instruÍda pela'parte ou informado pelo'
setor ccrnpetente, acerca do cumprimento de todas
as exigências que se relacionaran com a obra ou

instalação anbargada e bem assim, satisfeito o

pagamento de todos os anolumentos e multas an
'

que haja o responsável incidido. Art. 46- Se ao'

anbargo dever seguir-se a danolição, total 00

parcial da obra, 00, an se tratando de risco, pa
recer possível evita::lo far-se ,á vistoria da mes
ma, nos tenros do artigo.48. sEÇÃO IV DEMJLlÇÃOT
Art. 47- Sera L'UpoSta a pena de dE!1Dliçaõ, totál
ou parcial,' nos seguintes casos: I-construção '

clarrlestina, entendendo-se IXJ tal a qtle for fei
ta san prévia aprovaçãQ do projeto, ex. -'lan alva
rá de licençã; II Construção feita san observan
cia do alinhamento ou nivelamento fornecido pelã
prefeitura, 00 san as respectivas cotas ou can

desrespeito ao projeto aprovado nos seus elanen
tos essenciais;III- obra julgada an risco,quandõ
o proprietário rro tanar as prOVidências que fo
rem necessárias a sua segurança; IV- construção
que ameace ruina e que o proprietária não queira
desmanchar ou não possa reparar, por falta de re

C"'t'SO 00 fX)r disposição regulamentar. Art. 48- Ã
tla'Dlição será precerlida de vistoria, r:or uma co

missão de 3 (três) engenhefros ou qrquitetos, 'de
signados pelo prefeito e pertencentes ou não ao
quadro de funcionários da prefeitura. I?arágrafo'
Único - A canissão procerlerá do seguinte rro:lo:
I- designará dia e hora para vistoria, fazendo '

intimar o propietário para assistir a mesma; não
sendo ele encontrado, far-se-á intima2ão por erl!
� can prazo de 10 (dez) dias; II- nao CClllp3re
cendo o proprietário ou seu representante/a canI
ssão fará rápido exame de construção,e, se verI
ficar que a vistoria pode ser adiada, marrlará fã
zer intimação ao proprietário; III- não podendoT
fazer adiamento ou se o proprietário não atender
á segurxla intimação, a canissão fará os exilÍues

que julgar necessários, concluidos os quais dará
seu laudo dentro de 3 (três) dias,devendo cons

tar do mesro o que for �ificado, o que o pU)
prietário deve fazer para evitar a demolição e o
prazo para isso que for julgado conveniente, sal
vo caso de urgênCias, esse prazo não poderá ser

PÁG. 13
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inferior a 3 (trés) dias, nan superior a 90 (00
venta); IV- do laudo se dará cópia ao proprietáõ
rio, e aos moradores do prédio, se for alugado ,

aa::rnoanJ:!ado aquele, da intimação para, da

intimaçao para o cumprimento das decisãoes ne

la contidas,; V- a copia do laudo e 'intimação I
do pI'OJ2I'ietário serão entregues mediante recibo,
e se nao for encontrado ou recusar recebê-los,'

•

serão plblicados an resumo, por 3 (três) vezes,'
pela imprensa Local , e afixados no lugar de cos

tume; VI- no caso de ruina iminente,a vistoriã
será feita logo .d.íspensardo-se a presença

,
-Ó, do

proprietário,se não poder ser encontrado de
pronto,levando-se ao conhecimento do prefeito '

as conclusões do laudo,para que ordene a dano]!

ção. Art. 49- Cientificado o proprietáriQ dÕ
resultado da vistoria e feita a devida intima -

ção,sequir-se-ão as providências administrati'
vaso Art. 50- Se não foran cumpridas as deci
sões do laudo,nos temos do artigo anterior, se
rão adotadas as medddas judiciais cabíveis.

PLANO DIRETOR DO MUNICípIO- DE GASPAR'

sEÇÃo v'

lNTERDITAÇÃO 00 pRfuro 00 DEPENDOCIA

Art. 51- Um. prédio 00 qualquer' de suas deperdêg
cias poderâ ser interditado an qualquer tanpo,
can imperlimento de sua ocupação,quando iminente

perigo de caráter público. Art. 52- A interd!
ção prevista no artigo anterior será imposta
por escrito,apés vistoria efetuada pelo órg�o -

canpetente. Paragrafo Único - não atendida a �
terdição e não interposto recurso ou in:leferido

este,tomará o município as providências cabív�
is.

rrnno III
DAS CCNsrnuÇl5ES E EDIFlCAÇljES

CAP1TuLo I

GENERALIDADES

Art. 53 - Para fins de aplicação desta lei,
uma construção ou uma erlificação são caracteri
zadas pela existência do conjunto de elanentos

construtivos,contínuo an suas três d.írnensôes ,

can um 00 vários acessos ás circulaçiíes ao n!
vel do pavimento de acesso. Art. 54 - dentro

de um lote,uma cohstrução 00 erlificaç�o é consj,
derada isolada das divisas, quando a area li

vre, an torro do volume erlificado é contínua an

qualquer que seja o nível do piso consid�ado .

Art.55 - dentro de um lote,uma construçao ou

erlificação é considerada contígua a uma ou mais

divisas, quando a área. livre deixar de ' conto�
nar,continuamente,o volume edificado no nível
de qualquer piso. brt.56- �o num lote oo!;!
ver duas 00 mais erlificações, formar-se-á o"�
pamento de ed ífí.caçôes", que,confonne

_

suas 11t�
lizaçÕes, pederá 'ser residencial 00 nao, e

_

multifamiliar. CAPITULO II DAS CUlSSIFlCAçõES'
OOS TIPOS DE EDIFICAÇÕES Art .. 57 - Confonne ut,!
lização a que se destina, as destinam, as erlif,!
cações classificam-se em a) residenciais; b)
não residenciais e c) mistas. CAPlTUID III DAS

EDIFICAçõES RESIDENCIAIS sEÇÃO I GENÉRALIDADES
Art. 58- As erlificações residenciais, segurrlo o

tipo de utilização de suas unidades, pedan ser

privativas 00 coletivas. § 19 - As erlificaçóes
residenciais privativas são unifamiliares ou

'

IlRlltifamiliares.' § 29 - A Edificação é consid�
rada unifamiliar quando nela existir uma Única
unidade residencial. Será multifamiliar quandó
existiran na mesma erlificação, duas ou nais u

nidades residenciais.
-

§ 39 - As edificações residenêiais multifamiliares
serão permanente ou transitóriàs, confoune o tanpo
C::e utilização de suas unidades. As permanentes são
os erlifícios de apartamentos e a parte de uso re

sidencial das erlificaçõés mistas de que trata o Ca
pítulo V deste Título. As transitôrias são os tO
téis e motéis.

-

§ 49 - As erlificações residenciais desenvolvem-se'
_

an canpartimentos de utilização coletivas' (donnitó
rios, salões de refeições, instalações sanitáriasT
cammsT tais cano an internatos, pensionatos, asi
los e estabelecimentos hospitalares.
Art. 59 - TOda unidade residencial será constituí
da, no mínimo, de um canpartimento habitável,desde
que tenha área não inferior a 20,00 rn2' (vinte me

tros quadrados), oan instalações sanitária.s e uma
cozinha.

SEQ\D II
EDIFICl\Q5ES RESIDENCIAIS UNIFAMIT.IARES

Art. 60 - As erlificações residenciais unifamilia
res regan-se por este CÓdigo, observadas as diposI
ções ferlerais e estaduais.

-
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ternogeradores tais CC1llO, dinanos, transformadores
resistências, geradores, deverão ser colocados eu

recinto anexo, fora das cavinas.

SUBSEQIO IV, TEATROS
Art. 85 - Os teatros atenderão aos estabelecimen-'
tos nas subseções I e II, desta Seção.
Art. 86 - Os camarins serão providos de instala

ções sanitárias privativas.
SUBSEQIO V,PARÇUES DE DIVERSOES

Art. 87 - A armação e rrontaqem de parques de div�
sões, atenderam as seguintes coridiçães: I - o mat�
rial dos equipamentos será incxxnbustível; II - �
verá obrigatóriamente, vãos de"entrada" e "saida",
independentes; III - a sana total das larguras d�
ses vãos de entrada e saida, será proporc.íonal. a

1,00 m (um metro) para cada 500 (quinhentas) pes
soas, não podendo, todavia, ser inferior a 3,00 "(
três metros), cada umr IV - a capacidade máxima de
Úblico, permitida no Interãor dos parques de diver
sões, será proporcional a duas pessoas, sentadas �
por metro quadrado de espaço destinado a espectadç
res, V - os Ç!Uipamentos deveu estar eu perfeito '

estado de conservação e funcionamento, VI - nenhum

equipamento ou instalação de qualquer ordem poderá
por eu perigo os funcionários e o pÚblico.

o SUBSEÇAO VI, CIROJS

Art. 88 - A armação e rrontageu de circos com cooer
tura ou não, atenderão às sesuintes condições:
I - haverá obrigatóriarnente, vãos de ·"entrada e de
saida" independentes; II - a largura dos vãos de
entrada e saída será proporcional, aI, 00 m (um me

tro) para cada 100 (cem) pessoas não podendo , �
via, ser inferior a 3,00 (três metros) cada urna •

III - a largura das passagens de circulação sera

proporcional a 1,00 m (um metro) para cada 100(ceu;
pessoas, não podendo todavia, ser inferior a 2,00Ii1
(dois metros); IV - a capacidade máxima de especta
dores permitida será proporcícoal. a duas pessoas

Õ

sentadas, por metro quadrado de espaço destinado a

espectadores, V - a segurança de seus func:ionários
artistas e do público, far-se-à conforme os itens'
V .e VI do art. 87 deste Código.

SEBSEQIO VII, PISClliAS
Art. 89 - No projeto e construção de piscinas, s�
rão observadas ccrdãçôes que assegureu: I facili�
de de limpeza, II - distribuição e circulação �
tisfatpria de água; III - impedimento do refluxo '

das águas de piscina para rede de abastecimento e,
quando houver calhas, destas para o interior da

piscina.
.

SEQlO IV, EDIFICAÇOES DESl'INADAS A <XMERC:IO, NEXD
SIOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS
Art. 90 - As unidades destinadas a comércio, negó
cios e atividades profissionais, são as lojas e sã
las.

-

Art. 91 - As edificações que, no todo ou eu parte
obrigan unidades destinadas a comércio, negócios e

atividades profissionais, além dos demais disposi
tivos deste regulamento, .terão obrigatóriamente ,

marquise ou galeria coberta nas seguintes cord í

ções: I - eu toda a extensão da testada, quando ã
r"-ücação for contígua às divisas laterais do 12
tE". II - eu toda a frente das unidades a que se re

fere este artigo e situado ao nlvel do pavimento Õ

do ace s c , quando a edificação estiver isolada de
uma ou mais divisas.'
Art. 92 - Nas lojas será permitido o uso transitó
rio de toldos protetores localizados nas extreuida
des das marquises, desde que abaixo de sua extranI
dade deixe espaço livre .na altura mínima de 2,20 iii
(dois metros e vinte centimetro).
Parágrafo Único - Cada loja deverá ser provida de

instalações sanitárias.
Art. 93 - Nas edificações onde, no todo ou eu par
te, se processarem,ú? manuseio, fabrico ouvenda de
gêneros alimenticios, deverão ser satisfeitas to
das as normas exigidas pela Legislação saní.târaa T

vigente.
Parágrafo Onico A obrigatoriedade de atendimento
dessas normas é extensiva às instalaçõesocomerci-'
ais para o fim de que trata este artigo.

SEÇAO V
_

ESl'ABELEl:IMEN'IDS HOSPITALARES E CONGtNERES
Art. 94 - As edificações destinadas a estabeleci-'
mentos hospitalares e congêneres, obedecerão as

condições, estabelecidas pela' .secretaria do Estado,'
nbservando-se a Legislação vigente.

PLANO DIRETOR DO MUNiCíPIO DE GASPAR
sEÇÃo III·

EoIFICAçeES RESIDENCIAIS
MULTIFAMILIARES

SUBSEÇÃÕ I PERMANENl'ES

Art. 61 - Uma ou mais edificações residenciais mul
tifamiliares possuirão sempre :

-

a) portaria com caixa de distribuição de cozrespon
dênc ía eu local centralizado;'

-

b) local centralizado para coleta de lixo ou dos
resíduos de sua eliminação,
c) equipamentos para. extinção de incêrxlio, de acor

do can as exigências do Corpo de Bombeiros e disp:J
sições do presente código;

-

d) ",-°ea de recreação, proporcional ao número de

compartimentos, de acordo ccrn o abaixo previstos :

1. proporçâo mínima de 0,50 m2 (c.íncoenta decíme -

tros quadrados) para cada 20 m2 de área construída
mo poderrío, no entanto, ser inferior a 40,00 m2

(quarenta metros quadrados) •

2. indispensável continuidade, não pXlendo, pois
o seu dimensionamento. ser feito por adição de á,
reas parciais isoladas;
3. obrigatoriedade de nela se inscrever uma circun
ferência cem raio mínimo de 2,50 (dois metros -�'
ciIicoenta centímetros),
4. obrigatoriedade de existir uma porção coberta
de no mínimo 20% (vinte por cento) da sua superfl
cie até ó limite máximo de 50% (cincoenta por
cento)

, .

5. facilidàde de acesso através de partes comuns a

fastadas dos depôs
í

tos de lixo e isoladas das paS
sagens de velculos;

-

é)
•

Local para estacionamento ou guarda de veículos;
f} Instalação de tubulação para antenas de TV,
g) Instàlação de tubulação J??ll"a telefones.

SUBSEX;AO II, TRANSrroRlAS

Art. 62 - Nas edificações destinadas a lx>Céis, rro

téis, existirão sempre <XIlO' partes comuns obrigat9
rias: a) hall de recepção com serviço de por+ar í.a'
e canunicações; b) sala de estar, c) compartimento
próprio para administração; d) canpartimento para
rouparia e guarda de utenSilios de limpeza, eu �
da pavimentO.
ParágrafO Onico - As edificaçõeS que trata este êlf
tigo serão dotadas, ainêlã., de equipamentos para �
Unção de incêndio, de acordo cem as normas exigi
das pelo Corpo de EQnbeiros e disposição deste �
digo.
Art. 63 - As instalações sanitárias do pessoal de

serviço serão independentes e separadas das desti
nadas .aos bôspedes ,

Art. 64 - Haverá sempre entrada de serviço indepen
dente da entrada dos hóspedes.
Art. 65 - Sem prejuízo da largura normal do �
seio, haverá sempre defronte à entrada principal ,

área de desanbarque de passageiros, can capacidade
mínima para dois automóveis.
Art. 66 - A adaptação de �'guer edificação para
sua utilização corro lx>tel, t:erá que atender inte

gralmente todos os dí.spos.í.t.ívos da presente Lei:-
CAPITULO IV

1'1\5 EDIFICAÇXlES NAO RESIDENCIAIS

SEÇAO I, GENERALIDAD,ES
"P _ c , 67 - As edificações não reSidenciais sao �
quelas destinadas a: a) uso industrial; b) locais
de reunião; c) ccrnércio, negócios e atividades pro
fí.sa.íona.í.s r d) estabelecimentos lx>spitalares e lã
boratôr.íosj e) estabelecimentos escolares; f) usos
especiais. diversos.
Art. 68 - Uma unidade não residencial terá sempre'
instalação sanitária privativa.
Art. 69 - As edificações não residenciais terão �
quiparnentos para extinção de incêndio, de acordo '

cem as normas exigidas pelo Corpo de Banbeiros e

disposições deste código.
SEÇAO II

EDIFlCAÇXlES DESl'INADAS NJ USO INDUSl'RIAL
Art. 70 - AS edificações residenciais, destinadas'
ao uso industrial obedecerão as normas da preSente
Lei e' a todas as disposições da Consolidação das
Leis de Trabalho.

SEÇAO III
EDIFICAÇOES DESTINADAS A J:..Ca\.lS DE REUNIAO

Art. 71 - são considerados locais de reunião: a)
estádios; b) auditórios, ginásiOS esportivos, hall
de. convenções e salões de exposições, c) cinanas;
d) teatros, e) parque de dívérsôes, f) efrcos; g)
piscinas.
Art .. 72 - Nas partes destinadas a uso pelo pÚblico
Em geral, serão previstas: a) circulação de acesso

e de escoamento: b) condições de perfeita ví.s íbí.I],
dade; c) espaçamentos entre filas e séries de as

sentos; d) locais de espera, e) instalações sani�
rias - masculino e feminino, f) lotação (fixação).
Art. 73 - As circulações de acesso eu diferentes '

níveis, obedecerão as disposições constantes do Ca

pítulo VI deste Título. § 19 - Qlando exceder de
5.000 (cinco mil) lugares, serão exigidas rampas

'

para o escoamento de pÚblico dos diferentes níveis
§ 29 - Qlando a 10tàçãO de llill local de reunião se

escoar através de galeria, esta manterá llilla largu
ra mínima constante até o alinhamento de logradou
ro, igual a scma das,.-larguras das {X>rtas para que
elas se abram. §-39 - Se a galeria a que se refere
o Parágrafo nterior tiver o cumprimento superior a

30,00 m (trinta metros), a largura da mesma será'

aumerrtada de 10% (dez por cento) para cada 10,00 m

(dez metros), ou fração de excesso. § 49 - será
prevista, eu projeto, uma ÇiE!1X)nstração da indepen
dência das circulações de entrada e salda de públ:!,
co. § 59 - No .caso Em que o escoamento de lotação'
dos locais de reunião se fizer atravês de galeria
de lojas canerciais, as larguras previstas_nos P�
rágrafos segundo e terceiro deste artigo, nao pXI�
rão ser inferiores ao dobro da largura mínima esta

belecida por este regulamento para aquele t.ípo de
galeria. § 69 - As folhas de portas de saída dos '

-Locaí.s de reunião, assim cano as bilheterias, se

houver, não poderão abrir diretamente sobre os pa�
seios dos logradouros. § 79 - As folhas das pertas
de �ída de que trata o Parágrafo anterior, deve-'
rão abrir sempre para o exterior do recinto. § 89

OJando houver venda de ingresso, as bilheterias te

rão guicJ:\ês afastados, no mínimo, 3,00 (três �
tros) do inhamento do logradouro.
Art. 74 - Poderá haver por+a, ou vão de canunica-'

ção inttrna entre as diversas dependências de uma

edifisação destinadas a 1 �s de reunião e as ed!
ficaçoes vizinhas.
Art. 75 - Será assegurada, de cada assento ou lu

gar, perfeita visibilidade do espetáctilo, o que f!
cará derronstirado através de curva de visibilidade.
Art. 76 - O espaço entre dua,_, filas consecutivas '

de assentos. não serã inferior aO, 90 m .( noventa
centimetrosl, de encosto a encosto.
Art. 77 - Cada série não poderâ conter mais de 15
assentos, devendo entre as séries, um espaço de,no
mínimo, 1,20 m (um metro e vinte centimetrosl de

largura.
Art. 78. - Será obrigatório a existência de locais'
de espera, para o público, independentes das cir�
lações.
Art. 79 - Será obrigatório a existência de instal�
ções sanitárias para cada nível ou ordem de assen

tos ou lugares para o pÚblico, independentes daqu�
las destihadas aos anpregados.
Parágrafo Onico - As instalações sanitárias deve-'
rão ser compatíveis cam a lotação.

. SUBSEÇAO I, ESl'ADIOS

Art. 80 - Os estádios, além das mais condi� �
tal:ielecidas por este regulamento, obedecerao, ain
da, às seguintes: a) as entradas e zsafdas só pXI!:
rão ser feitas atravês de rampas. Essas rampas, t�
rão a sana de suas Iarquras calculadas na base de

1,40 (um metro e quarenta centimetros) ra cada

1.000 (mil) espectadores, não podendo ser inferio
res a 2.50 (dois metros e cincoenta centimetros)
b) para o cáculo da capacidade de arquibancadas e'

gerais serão admitidas para cada metro quadrado, 2

(duas) pessoas ou 3 (três) eu pé. .

.

�

SUBSEÇAO II
AUDITORIOS, GINASIOS ESFORI'IVOS, HALL DE· . Ca-NEN

ÇXlES E SAIDES DE EXFOSIÇXlES. .

Art. 81 - Os auditórios, ginásiOS esportivos, hall
de convenções e salões de exposições, obedecerão '

as seguintes corrliçóes: a) quanto aos assentos,

1. atenderão a todas as condições estabelecidas
nos artigos 75, 76 e 77; 2.0 piso das Local.ídadesj
elevadas se desenvolverá eu degraus, cx:m altura ma,

xima de 0,20 m (vinte. centimetros) e profundidadel
mínima de 0,500 (cincdenta centimetros) ,
b) quanto às portas de saída do recinto onde se 12
calizar os assentos: 1. haverá sempre mais de uma

pc,:;ta de saída e cadauma delas não pXlerá ter lar

gura inferior a 2 m (dois metros), 2. à soma das

larguras de todas as portas de salda equivalerá u

ma largura total cor.reapondent;e a 1,OOm(um metro)
para cada duzentos espectadores; 3. o dimensiona-'
mento das portas de saída será independente daque+
le consdderéc,ó para as portas de entrada; 4. terão
inscrição "saida", sempre luminosa; c) quanto a lo
cal.Idade elevadas; o guarda-corpo ·terá a altura má,
xíma de r.oo m (um metro), d) quanto aos locais de
espera: os locais de espera terão área equivalente
no míníno , a 1,00 m2 (um metro quadrado) para cada
8 (cito) espectadores, e) quanto à renovação e co�
dicionamento do ar: os auditórios com capacidade'
superior a 300 (trezentas) pessoas, possuirão, obri
gatóriamente� equipamentos de condicionamento de
ar, quando a lotação for inferior a 300 (tirezentas '

pessoas, bastará a existência de sistema de renova

ção:de ar.
-

SUBSEÇAQ III, CINEMAS
Art. 82 - Os cinanas atenderão ao estabelecido nas

subseções I e lI, desta Seção. ,."

Art. 83 - As cabines onde se situam os equípamen
tos de projeção cinanatográfica deveu:
I - Assegurar, por meio de sistemas de exaustão.ou
condicionamento de ar, os Índices de conforto_ tér:_
mico edotado pelo Departamento Nacional de Higiene
do Traballx>; II - Instalar exaustão direta sdiblre,.,'
os projetores que rerova {:ara o exterior da cabihFla
os aerixiispersóides tóXicos produzidos pelo arco
voltáico, III Instalar visor contra ofuscamento-;O'
nos projetores cinanatográficos ou fornecer ';'05, o'
perérlores, ÓCUlos adequados para o mesmo fim. " (1

-

Art. 84 - As cabines obedecerão ainda às seguintes
espesificações: I - A área mínima da cabina ' - será
de 12 m2 (doze metros quadrados) can pé direi1tiYml
nirro de 3 m (três metros); II -·A Cobert.ura da:ea=
bina deverá ser de material isolante para abrig�
o oIJerador da irradiação solar; III - Os aparelhçys

SEO\O VI, ESTABELEX::IMENIDS ESCOLARES
Art. 95 - As edificações destinadas a estabeleci
mentos escolares e. eç>q,gêneres, obedecerão as con

dições estabelecidas pela Secretar ia da El:1ucação'
do Estado, observando-se a Lr-�slação vigente.

SB;AO VII, USOS ESPOCIAIS DIVERSOS

SUBS.E>:_;:AO I, DISFOSlÇüElS GERAIS

Art. 96 - sao consideradas CCIlO edificações de
usos especiàis diversos: a) Os dep)sitos de exp12
sivos, munições e inflrnáveis; b) os dep)sitos de

armazenageu; c) os locais para estÇlcionamento ou

guarda de veículos e os postos de serviço e abas
tecimento de veículos; d) as fábricas de fogoE' de
artiflciQ,e munições.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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SUBSEÇAO II

nsrosrros DE EXPIDSIVOS, MUNlÇüES E INFIAMI\VEIS ;

FABRICAS DE .FCXl)S DE ARI'IFICIO E MUNlÇüES.
Art. 97 - As Erlificaçóes para depósitos de explo
sivos, munições e inflamáveis, fábricas de fogos'
de artificio e munições terão de obedecer às nor

mas estabelecidas an regulamêntação própria daS
For2as AI:madas e do corpo de l3anbeiros ou outros'
órgaos CXIIl atribuições para tal.
Art. 98 - As Erlificaçóes de que trata esta Subse

ção, só poderão ser construidas an zonas especif_!
camerrte para este fim destinadas, fora das zonas

urbanizadas ou de expansão urbana, a não ser em

casos especiais, em Inscalaçôes das Forças Anra-'
das !:! Fbliciéi. Militar. Neste caso, os depósitos'
deverão ser projetados e'construidos obedecendo,
rigorosamente cord.íçôes de segurança contra

_
i!:

cêndio e airrla dé choques de possiveis explosoes.
,

SUBSEX;AO III DEFOSrroS DE :ARMAZENAGEM
Art. 90 - OJarrlo os depósitos de armazenagem se �
tilizarem de galpÕes, estes deverão satisfazer a

todas as corrlições estabelecidas por esta Lei.

§ 19 - Para qualquer depósito de armazenagan, se

rá obrigatório, no alinhamento do logradouro, �
ro com altura m1nima de 2,50 m (dOis metros e cin
coenta centimetros). § 29 :- A carga, e descarga de
quaisquer mercadorias, deverão ser feitas no i!:
terior do 'lote.

SEBSEÇAO VI

IDCAIS PARA ESTAClOOAMENID OU GUARDA DE VElCULOS

Art. 100 - Os locais para estacionamento ou guar
da de veiculas dividem-se em dois grupos,a saber:

a) cobertos; b) descobertos. Ambos os grupos des

t.ínan-se às utilizaçi)es para fins privativos ou

canerciais, devendo ser provido de equipamentos '

ou instalações contra incêndio, de acordo ccrn as

normas do Corpo de Bcrnbeiros. § 19 - Os locais �
ra estacionamento ou guarda de veiculas destina-'
dos à utí.Lízaçâo para fins privativos, ::isam abr_:!;
gar veiculas dos ocupantes das edificaçoes, sem

objetivar a finalidade ccrnercial. § 29 - Os 12
cais p:rra estacionamento ou guarda de veiculas '

destinados à utilização p:rra fins comerciais, v_!
sam o interese mercantil. Neste grupo situam-se '

os edificios-garagem.
Art. 101 - Nas edificações, as áreas minímas obr!
gatórias para locais de estacionamento ou garda '

de veiculos serão calculadas de acordo com as nor

mas estabelecidas no zoneamento -da cidade, a se
rem definidas em detalhes pela Divisão de Planej�
mento, que deverão ser sul:metidos à aprovação da

cámara.
Art. 102 - As áreas livres (excluídas aquelas des
tinadas ao afastamento frontal, recreação infantil
e circulação horizontal situadas ao nfvel, do paví.
mento de acesso) e Loca.í.s cobertos para estac: .r:

mento ou guarda de veiculos, p:xlerão ser consfdera

dos, no cônputo geral, para fins de cálculo das �
reas de estacionamento.
Art. 103 - Estão 'isentos. da obrigatóriedade da e

xistência de locais para estacionamento ou gaurdaT
de veiculas, os seguintes casos: a) as edificações,
em lotes situados em logradouros para orríe o tráf�
go de veiculas seja proibido ou naqueles cujo aCe§
so seja escadaria; b) as edificações em lotes exis

tentes, que pela sua configuração tenha teStada �
ferior a 2,50 m ,(dois metros e cincoenta centiroe-'
tros) de largura. Esta norma é aplicada, tambán
aos lotes internos das vilas existentes, em que
os acessos às mesmas. pelo logradouro, tenham lar

gura contida naqueles limites; c) mediante assina:
tura de "termo", as ErlificaçÕes em fundos de 'lotes
onde na frente haja outra construção ou edifica

ção executada antes da vigência desta Lei, desde T

que a passagan lateral seja inferior a 2,50 ( dois
metros e cincoenta centímetros) •

Parágrafo Onico - Do que termo a que se refere a

alinea "c" deste artigo, constará a obrigatorieda
de da prevísâo da reserva dos locais de estaciona
mento OU guarda de veiculos, inclusive os corres-'
porrientes à Erlifieações dos f�s, quarrlo da ev�
tual execução da nova Erlificaçao da nova edifica-'
ção na frente ou de sua construção ,total.
Art. 104 - Os locais de estacionamento ou guarda ,

de veículos, cobertos deverão atender às seguintes
exigências: a) os pisos serão impeIIneáveis, ant.í,- ,

derrapantes e dotad\.J", de sistalia que petmita um

perfeito escoamento das águas da superflcie; b)
as paredes que as delimitarem serão ina::mbustiveis
e nos locais de' lavagem de veiculos, elas serão r�
vestidas CXIIl material Impermeâvel.r c) deverá exis
tir, sanpre que necessário, passagan de pedestres,
CXIIl largura mlníma de l,2Om (um metro e vinte cen

timetros), separadas as destinadas aos veiculas.
-

Art. 105 - Os locais de estacionamento ou guarda '

de veiculos, descobertos, deverão atender à exigên
cia da alineas "b" e "c" do artigo anterior.

-

Art. 106 - Os edificios-garagem, além das normas '

estabelecidas neste regulamento, deverão aterrler ,

ainda, as seçuíntesr a) a entrada será Iocal.Lzada '

antes dos serviços de controle e rece:r:ção e terá
de ser reserVada área destinada à acumiãaçâo de
veiculas corresporrientes a 5$ (cinco por cento) no

míníno , da área total .de vagas; b) entrada e sa!
da deverão ser feitas por dois vãos, no míníno ,

CXIIl larguras minímas de 3,00 m (três metros) cada

um, telerarrlo-se a existência de um único vão ccrn

largura miníma de 6,00 m (seis metros); c) quando'
houver vãos .de entrada e saída voltados, cada um

deles para logradouros diferentes, terá de haver
no pavimento de acesso, passaqem para pedestres'
nos termos do artigo 104, alinea "c", que permita
a ligação entre esses logradouros; d) quando p!'2
vidos de rampas ou de elevadores simples de veicu
los, deverá haver, em todos os pavimentos vãos �
ra o exterior na proporção miníma de' 111 da área'
do piso; - as pistas de circulação neste caso, d�
verão ter largura miníma de 3,00 m (três lIetros) ;

e) auarrlo providas, apenas, de rampas e desde oue
possuam cinco ou mais pavimentos, deverão pelo m�
nos, um elevador ccrn capacidade minima para cinco

passageiros; f) deverão dispor de salas de admi-'
nistração, espera e instalações sanitárias para
usuários e empreqado., , canpletamente irrlependen-'
tes; g) para segurança de visibilidade dos pedes
tres que transitam pelo passeio do logradouro, a

saida será feita por vão que meça no minimo 2,50
(dois metros e cincoenta centimetros) p:rra

- cada
lado do eixo da pista de saida, mantida esta lar
gura para dentro do afastamento até l,5Om (um me
tro e cincoenta centímetros), no mlriíno , estão T

dispensados desta exigênCia, os edificios-garagem
afastados de 5,00 m (cinco metros) ou mais, em re

lação ao alinhamento do logradouro; h) nos proje=
tos terão de constar, obrigatoriamente, as irrlica
ções gráficas referentes as localizações de cadã
vaga de veiculas e dos esquemas de circulaão de
áreas necessárias aos locais de estacíonamerrtc .es
rampas, passagem e circulação; i) locais de esta
cionamento para cada carro, can largura minima de
.. 50 m (dois metros e cincoenta centímetros) e can

primento minimo de 5,00 m (cinco metros); j)o cor
redor de circulação deverá ter a largura minima T

de 3,00 m (três metros), 3,50 ou 5,00 m (três me

tzos e cincoenta centímetros ou cinco metros) quaii
do os 1 is de estacionamento formarem, an rela:
ção ao mesmo, ângulos de até 30°, 45° ou 900 (trin
ta, quarenta e cinco ou cincoenta graus), respec
tivamente; 1) a capacidade máxima de estacionamen
to terá de constar, obrigatoriamente, dos proje
tos e alverás de obras e localização. No caso de
edificio-garagem provido de rampas, as vagas se

rão danarcadas nos pisos e em cada nivel será afI
xado um "Aviso" CXIIl os seguintes dizeres: AVISO T

Capacidade máxima de estacionamento x veiculos. A

utilização acima destes limites é perigosa e ile

gal, sujeitarrlo os infratores às penalidades da

legislação; m) a declividade das 'rampas desenvol
vidas em reta serão de até 15% (quinze por cento)
e, quando Em curva, de até 10% (dez por cento) .

Art. 107 - Os locais' 'cobertos Para estacionamen
to ou guarda de vE!iculos, para fins privativos �
p:xlerão ser construidos no alinhamento quando ' a

cesso for obrigatoriamente superior a 15% (quÍl)Ze
por cento). As disposições deste artigo aplicam -

se quando a capacidade máxima for de até 2 (doas)
velculos.
Art. 108 - Os locais cobertos para estacionamento
ou guarda de veiculos para fins ccrnerciais, no in
terior dos lotes, além das danais exigências con
tidas neste regulamento, deverão air..."... aterrler às
seguintes: a) eXistência de canpartimento destina
do a administração; b) existência de vestiário -;
c) existência de instalações sanitárias, irrlepen-
dentes, p:rra anpregados e usuários." _

SUF>SEÇlíO V
GARAGENS

Art. 109 -,Em todas as edificações residenciais
mu l tifamil iares será obrigatória a construção de
garagens, de preferência subterrânea, na proporção
de um vaga para cada apartamento.
Art. 110 - Em edificações de outros usos deverão '

ser construi�as caragens na proporção de uma vaga'
_

para :ada 150 m2 ( cento e cincoenta metros qu�
drado s ) de área.

. Art. 111 - Em tocia a cidade poderão ser construi-'
dos locais de estacionamento, descobertos ou caber
tos, com um único pavimento, para automovél de pas
seio, desde que ccnv ientenente tratados.

-

Parágrafo Onico - Em caso de estacionamento caber
to, a percentagem de ocupação poderá ser de cem

por cento e a construção deverá ser .,transitório} ,
com materiais de duração limitada, de ,fácil demo-
1 ição, mas de arquitetura compativel com o local '

,

onde, for implantada a obra.
Art., 112 - Edifacações para uso exclusivo de abri

�gQ:-'Yde automóveis poderão ser construidas, pr tnc í

;'pálm'ente em áreas congestionadas pelo estacioname�
!

l'

to de carros nos logradouros públicos, obedecendo'
as alturas máximas fixadas nesta Lei.
Parágrafo Oniço - Neste caso admite-se a ocupação'
do lote ate o limite dos afastamentos minimos • de
'frente, laterais e de fundos.
Art. 113 -' A construção desses edificios fica. su

"bordinada a tratamento conveniente dos acessos das
garagens às vias de circulação.
Parágrafo Unico - Em áreas de uso residencial pr�
dominante, a operação de guarda e restituiçãr dos
automóveis não poderá ser feita de modo a pertur
bar, com ruidos ou 'aglomeração, desusada de veicu�
los e pessoal oe serviço, as condições ambientais
do logradouro.
Art. 114 - Nas edificações oe uso residencial muI
tifamiliares, admite-se a construçaõ de garagens,
ocupando todo o lote, menos o afastamento de fre�
te, com lage de cober-tura de 1,50 m (um metro cig
coenta centimetros) acima da R.N., desde que conve

nientemente adaptada, essa cobertura, ao conjuntoT
de obra.
Art� 115 - Os acessos de garagens e edificações
multifamiliares ou de outros usos não poderão ocor
rer diretamente sobre as calçadas e pista de rola
mento ,de vias de tráfego rápido ou setoriais.

,

SUBSEÇAO VI, CONSTRUÇAO.E LICENCIAMENTO UE ESTABE
LECIMENTOS DESTINADOS A Cor·1ERCIO VAREGISTA DE COM
BUSTIVEIS E SERVIÇOS CORRELATOS ..

Art. 116 - São es tabe l ec tnren to s de comércio vare-'
jista de combustiveis minerais e serviços correla
tos:
a) postos de abastecimentos;
b) pJ,- tos ce serviços;
c) postos de garagem.

§'19 - Posto de abastecimento e o estabelecimento
que se destina ã venda no varejo, de combustiveis '

minerais e Ô+90S lubrificant��.
§ 29 - Posto de serviço e o estabelecimento que,

alem de exercer as atividades prevista no paragrafo
primeiro, oferece serviço de, lavagem, 'lubrificação
de veiculas e outros serviços correlatos.

§ 39 - Posto garagem e o estabelecimento que, a
l án de exercer as atividades nos paragrafas primei:
ro e segundo, oferece areas destinadas à guarda de
veiculas.
Art. 117 - Has edificações, para postos d'e abasteci
menta de veiculas, além das, normas que forem aplicã
veis por este Código, serão observadas as concer-T
nentes a'Legislação sobre imf1amaveis.
Art. 118 � Aos pontos de abastecimento serão permi
tidas as seguintes atividades:
a} abastecimento de combustiveis;
b} troca de óleos 11 'I)ificantes, en ar-ea a-propria

da e com- equipamento adequado;
c) come�c�o de:

�

1 - acessorlOS e peças de pequeno porte e fácil re

posição;
2 - utilidades relacionadas com higiene e �� Rança
de veiculas;
3 - Pneus, câmaras de ar e prestação de serviços de
borracheiro;
4 - jornais, revistas, mapas, roteiro turisticos e

souvenirs;
5 - lanchonete, sorveteria e restaurantes.
Art. 119 - Aos postos de serviços, além das ativida
des previstas no artigo anter ior , serão perm i t idcs "
os seguintes: "

a) lavagem e lubrificação de veiculos;
bl Outros serviços correlatos.

Parágrafo Onico - Os postos de serviços manterão
obrigatoriamente, área livres para estacionamento
que serão determinadas pela Prefeitura Municipal.'
Art. 120 - Aos postos-garagen, alán das,atividades'
previstas nos artigos 118 e 119 , serão permitidas:
a} guarda de veicuros;
b} lojas para expos içâoj e

Art. 121 - Os postos de serviços e de abastecimen
to de veiculos deverão possuir cx:mpartiroentos para
uso dos empregados e instalações sanitárias cam

cluIveirós. Deverão possuir instalações sanitárias '.

para os usuários separadas das de empregados.
Art. 122 - Somente serão aprovados projetos para
construção de es tabel ec iníentos de comércio de com-'
bustiveis e serviços correlatos que satisfaçam as

seguintes exi'gências, alem das previstas na legisl�
ção vigente:
a} os logradouros para construção de postos, não

poderão ter largura inferior a lO (dez) metros, in
clusive passeio;
b} Os terrenos para construção de postos, não Pªderão possuir área não edificada inferior a 500,00.

(quinhentos metros Quadrados), em esquinas, as tes
tadas minimas serão de 16,00 (dezesseis) e 24,00 m

(vinte e quatro), respectivamente e, e meios de qu�'
dras 24,00 m (vinte e quatro);

,

c} as áreas de projeção das edificações não deve
rão ultrapassar 50% (cincoenta por cento) da" área
do terreno.
Art. 123 � As instalações para limpeza de carros ,

lubrificaçã, e serviços correlatos não poderão fiCooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Art. 142 - Nas edificações será permitido o ba l an

ço,acima do pavimentó do acesso, desde que não T

ultraeasse de um vig�simo de lar�ura do logrado�
ro, nao podendo exeder o limite maximo de 1,50 m

'(um metro e cincoenta centimetros) do afastamento
prev isto.
,§ 19 - Para cálculo do balanço, ã largura do lo
qradouro, poderão ser adicionadas as profundida-T
des dos afastamentos obrigatórios (quando houver)
em ambos os lados, salvo determtnacão em lei esr�

� �)�� � �� � ��w-__���

CAP1TuLO V
DAS EDIFICAÇOES MISTAS

Art. 130 - As edificações mistas são aquelas desti
nadas a abrigar as atividades de diferentes usos:
Art. 131 - Nas edificações mistas onde houver uso

residêncial serão obedecidas as seqtvin tes ; .cond]

car a menos de 4,00 (quatro metros) de afastamento
dos predios vizinhos.
Parãgrafo Onico - Quando os serviços de lavagem e,

lubrificação .estivereiJ local izados a menos de 4,00
(quatro metros) das divisas, deverão os mesmos es
tar em recintos cobertos e fechados nesta 'divisa :'
Art. 124 - Os estabelecimentos de com�rcio varejis
ta de combustiveis e serviços de carrel atos; nãõ
poderão ser edificados:
a) a menos de 100,00 (cem metros) de raio dos e

d if fc tos que abriguan escolas e unidades mil i tares
b) a menos de 150,00 (cento e cincoente metros)

de raio de edificios que abriguan asilos;
c) a menos de 200,00 (duzentos metros) de raio'

de edificios que abriguem organizações hospitala-'
res.

Paragrafo Onico - As distâncias serão medidas em

linhas reta entre os pontos extremos mais próximos
Art. 125 - Os equipamentos para abastecimento deve
rão atender as seguintes condições:

-

1 - As bombas deverão ficar recuadas no minimo '

6,00 (seis metros) dos alinhamentos e afastadas, no
,minimo 7,00 (sete metros) das divisas lateraii e

de fundos, respectivamente.
2 - Os reservatórios serão subterrâneos, metáli

cos, hermeticamente fechados e com capacidade mãxi
ma de 35.000 L (trinta e cinco mil litros), qeven=
do ainda distar, no minimo, 2,,00 (dois metros) de
qua i squer paredes da ed ificação. ,

§ 19 - Se o pátio for coberto, as colunas de su

porte da, cobertura não poderão ficar a menos de 4:
00 (quatro metros) de distância do alinhamento dos
logradouros.

§ 29 - Quando o recinto de serviços não for fe
chado, o' alinhamento dos logradouros deverá ser á
vivado por uma mureta de altura mi ima de '0,30 Iii
Trinta centimetros), com exceção das paredes reser

vadas_ao acesso e a saida dos veiculos, os quais
devera� ficar inteiramente livres.
Art. 126 - As condições para rebaixamento do meio
fio, serão fornecidas pelo órgão competente da Pre
feitura �lunicipal no momento do licenciamento pará
construção ou reforma de postos.
Parágrafo Iln íco - Em hipótese afguma será permiti
do o rebaixamento do meio fio em curvas de concor�

dância de esquina.
Art. 127 - As instalações nos estabelecimentos va

rejista de combustiveis minerais e serviços cor,
relatos obedecerão as prescrições fixadas pela As
sociação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT)

,

em
vigQr, e mais as seguintes:
a) os tanques metálicos e instalados subterranea

mente com afastamento minimo de 5,OOm (cinco me
tros) do alinhamento da via pu�lica e das divisasT
dos vizinhos;
b) os tanques terão capacidade unitária máxima'

de 30,000 L (trinta mil litros) e minima de 10,00L
(dez mil 1 Hros);
c) a capacidade máxima não poderá ultrapassar

120.000 L (cento e vinte mil Litros);
d) o tanque subterrâneo, destinado excl�sivamen-

drmezenar óleo lubrificante usado, nao compu
co o no cálculo de armazenagem mâxima, poderá ter

capacidade unitária 4nferior a 10,000 L (dez mil

litros) respeitadas as demais condições deste art!
go.

d
-, '.

Art. 128 - Os estabelecimentos e comerClO vareJ1S
ta de combustiveis e servicos correlatos, são obri
qados a manter:

'
-

a) suprimento de ar e água;
b) em local visivel, o certificado de aferição '

fornecido pelo Instituto Nacional de Pesos e Medi
das (INPM);
c) extintore e demais equipamentos d� prevença§'

de incêndios , observadas as prescriçoes dos or

gãos competentes;
-

d) perfeftas condições de funcionamento, higiene
e limpezào estabelecimento, atendendo conveni�nte
mente o publico usuário consumidor;

e) em lugar visivel do estabelecimento, mapas e

infonnações turiticas do Nunicipio;
f) em local acessivel, telefone pU01ico, tipo m�

edeiro. se for de interesse da companhia concessio
nàr ía do serviço telefõnico;

-

g) sistema de iluminação dirigido, foco de luz_'
voltado exclusivamente para baixo e com as lumina
rias protegidas lateralmente para evitar o afusca
menta dos motoristas e não perturbar os moradores'
das adjacências; ,

h) área convenientemente pavimentada.
Art. 129 - As trangreções às exigências prescritas
nesta subseção sujeitará os infratores ã multa de
um a cinco salários minimos regional por ifração,
aplicada em dobro em caso de reicidência.
Parágrafo Onico - Se a multa relever-se inõcua pa
ra fazer cessar a infração, o õrgão competente põ
derá efetuar cassação de licença para a localiza-T
ção do estabelecimento.

ções:
a) no pavimento de acesso e ao nivel de cada p}

so, os halls, as circulações, horizontais e verti
cais, relativas a cada uso, serão, obrigatoriamen
te, independentes entre si;
b) alem d� exigência prevista, no item anterior,

os pavimentos destinados a uso residenciad serão
grupados continuamente, horizontal ou vertical, na

mesma prumada.
CAPITULO VI

DAS CONDIÇOES GERAIS RELATIVAS As EDIFICAÇOES
SEÇAo I

DO PREPARO DO TERRENO, ESCAVAÇOES E SUSTENTAÇM DE
\TERRAS.

Art. 132 - Na execução do preparo do terreno

obrigatórias as seguintes pr�e escavações, serão
cauções:

'

a) vitar que as terras ou outros materiais al
canc " o passeio ou o leito dcs-Toqradouros ;'
b) ) bota-fora dos materiais escavados, deve ser

realizado com destino a 'jcais a crit�rio de pro-'
prietário sem causar quaisquer prejuizos a tercei-

ros;

c) adoção de providencias 'que se façam necessá
rias para a sustentação dos predios vizinhos lim}
trofes. ,

Art. 133 - Os propriétários dos terrenos ficam o

brigados a fixação, estabilixação ou sustentaçãoT
dasdas respectivas terras, por meio de obras e me

didas de precaução contra erosões do solo, desmo=
ronamento e contra carregamento de terras, mate-'
riais, detritos e lixo para as valas, sargetas ou

canalização publicas ou particulares e logradou-'
ros píibl ícos ,

'

SEÇM II
DAS FUNDAÇOES

Art. 134 - O projeto e execução de uma fundação ,

assim com as respectivas sondagens, exame de labo
ratõrios, provas de cargas e outras que se fize
rem necessárias, serão feitas de acordo com as
nocmas adotadas e recomendadas pela Associação I

Brasileira de Normas Têcnicas (ABNT).

SEÇM III '

DAS ESTRUTURAS

Art. 135 - O projeto e ,excução de uma edificação,
obedecerá às normas da Associação Brasileira de '

Normas Tecnicas (ABNT). i
Art. 136 - A movimentação dos materiais e equipa
mentos necessários à execuçaõ de uma estrutura se
rá sempre feita, excluslvamente, dentro do espaçõ
aereo delimitado pelas divisas de lote. '

SEÇM, IV
DAS PAREDES

Art. i37 - Quando forem empregadasparedes autopor
tantes em uma edificação, serão obedecidas as
respectivas normas da Associação Brasileira de
Normas Tecnicas (ABNT) para os diferentes tipos '

de material utilizado.
Art. 138 - Todas as paredes da edificação serão
revestidas, interna e externamente, emboço e reb�
co.

Parágrafo Onico - O revestimento será dispensado:
a) quando a alvenária for convenientemente re-'

juntada e receber cuidadoso acabamento;
,

b} em se tratando de parede'de concreto que ha
ja recebido tratamento de impermeabilização;

-

c) quando convenientemente justificado no proje
�;

-

d) quando se tratar de parede de madeira.

SEÇAo V
DO FORRO, PISOS E ENTREPISOS

Art. 139 - Nos forros das edificações unifamilia
res que não sejam plano horizontal, a altura me
dia será, no minima, a estabelecidas nas seções
II e III deste Titulo, porem a altura da parte

'

mais baixa não será menor que 2,20 m (dois metros
e vinte centimetros).
Art. 140 - Os entrepisos das edificações serão
incomcustiveis, tolerando-se entre pisos de madei
ra ou similar em edificações de ate 2 (dois) pavi
mentos, unifamiliares,e isoladas das divi�as dõ
lote.
Art. 141 - Os pisos deverão ser convenientemente,
tratados obedecenrlo especificação t�cnica do pr�
jeto.

SECA0 ,VI
DA ARQUITETURA DOS EDIF1cIOS

cial, quanto a perm ts s íb
í

l idade da execução do b�'
lanço.
§ 29 - Quando a edificação apresentar diversas'

fac�ada� vol�a�as para logradouro publico, este'
artlgo � apllcavel a cada uma �elas.

§ 39 - Nas ed
í

f icaçêes que formarem galerias so
bre o_passeio, sera pennitido o balanço da facha:
da, nao excedendo a 0,20 m (vinte centimetros) so
bre colunas. -

A!:t. 143 - Na parte correspondente ao 'pavimento'
terreo, as janelas providas de venezianas, gelo-'
sias de projetar ou grades salientes, deverão fi
car na altura de 2,00,m (dois metros) no minimo ,

em relação ao nivel do passeio.

c

SEÇAo V I I
DAS COBERTURAS

Art. 144 - As coberturas das edificações serão
construidas com materiais que pennitam:
a) perfeita impermeabil i zaçâo ;
b) isolamento termico;

Art. 145 - Nas edificações destinadas a locais de
reunião e trabalho, as' coberturas serão constri-'
das em material incombustivel.
Art. 146 - As águas pluviais proveniente das co
berturas serão esgotadas dentro dos limites do lõ
te, não sendo permitido o desague sobre os lotes
vizinhos ou sobre o passeio.

. SEÇAO VIII
DOS RESERVATORIOS DE AGUA

Art. 147 - Toda edificação deverá ,possuir pelo me

nos_um reservatõrio de água próprio.
-

Paragrafo Onico - Nas edificações em mais de uma

unidade independente; que tiverem reservatório de
água comum, o acesso ã mesma e ao sistema de con

trole de distribuição se fará obrigatoriamente a

traves de partes comuns.
-

Art. 148 - Os reservatõrios de água serão dimensi
onadps pela __ estimativi!, ,dg_consumo mlnimo de águã
por edificação conforme sua util ização e deverá o

bedecer aos indeces de tabela abaixo:
-

a) unidade residenciais: 100 litros/dia' por com

partimento habitãvel;
-

9) ho té is sem cozinha, sem lavanderia: 120 li
tros/dia por hõspedes;

-

c) escolas, com internato: 120 litros/dia por
aluno;
'd) escolas, externato: 50 litros/dia por aluno;
e) Estabelecimentos hospitalares: 250 litros /

dia por leito;
f) unidade de com�cio, negõcios e atividades

profissionais: 6 litros/dia por metro quadrado de
ãrea, util; ,

g) - cinemas, teatros e auditõrios: 2 litros/dia
por lugar;

h) garagens': 50 1 itros/dia por veiculo;
i) unidades industriais em geral:6 litros/dia

por metro quadrado de área util.
'rt. 149 - Serã adotado reservatório inferior quan
uO as condições de abastecimento do õrgão distribü
idor forem tnsuf tctentes para que a água atinja Õ,
reservatório superior e tambàn para as edificações
de 4 (quatro) ou ma is pav imentos .

Art. 150 - Quando instalados reservatõrios infe
rior e superior, o volume será, respectivamente,de
60% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por cento:
do volume total calculado.
Art. 151 - A circulação de um mesmo nivel, de uti
lização �rivativa eu uma unidade residencial ou co

mercial terão largura mlnima de 0;9Om (noventa T

centimetros) para uma extenção ate 5,00 icinco me

tros) excedendo- e esse comprimento ha vera um acre
scimo de D,05 m (cinco centimetros), na largura'pã
ra cada metro ou fração de excesso.

-

Art. 152 - As circulações em um mesmo nivel, de u

tilização coletiva terão as seguintes dimensões m1
nimas, para:

-

a) uso �esidenci�l - largura minima de 1 !_2Om ium
metro e v ínte cent imet ros ) para uma extensao maxi
ma,de 10,00 m (dez metros). Excedido esse compri-T
mento, haver.ã um acres imo de 0,05 (cinco centime-/
tros.na largura, para cada metro ou fração, de ex,

cesso;
b) uso comercial- largura minima de 1.20 m (um

metro e vinte centimetros) para uma extenção mãxi
ma de 10,00 m (dez metros). Excedendo-se esse com
pr imento , haverá um acrêsc ímo de O,lO,(dez cent íms
tros na largura, para cada metro ou fração de ' e�
cesso;
c) acesso aos locais de 2uniões, largura minima

de 2,50 m (dois metros e cincoenta centimetros) pa
ra 10Gais cuja área, destina�as alugares seja 1
gual ou inferior a 5,00 00 m (quinhentos metros T

quadrados). Excedida esta área haverá um acrescimo
de 10 (dez centimetros) na largura, para cada me
tro quadrado de excesso.

§ 19 - Hos hotêis e mo tê is a largura mininia será
de 2,00 (dois metros). '

§ 29 - As galerias de lojas comerciais terão a

larg�ra minima de 3,00 m (três metros) para uma ex
t�nsao de, no máximo 15,00 m (quinze metros). Parã
cada 5,00 m (cinco metros), ou fração de excesso,

\
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/I -,

b) mais de 3 pavimentos abaixo do �lvel do lo
gradouro.

§ 79 - Nos ediflcios hospitalares ou asilos de
mais de dois pavimento, será obrigatória a insta
lação de elevadores ou rampas, obedecendo os dis
positivos Legais da Portaria N9 400, de 06 de-de
zembro de 1977, do Ministerio da Saude.

-

§ 89 - Os ediflcios destinados a hoteis, com 03
(três) ou mais pavimentos trão pelo menos, um (1)
elevador.
Art. 166' - Em qualquer dos casos de obrigatorieda
de de assentamento de elevador deverá ser satis-T
feito o cálculo de tráfego e intervalo de tr-fe
go na forma prev i s ta pela norma adequada da ,.S so
c iaçâo Brasileira de Normas Têcntce s (ABNT).

-

Art.-_153 - Os elementos de circulação que estabe
lecem a liga�ão de dois ou mais vlveis consecuti
vos são: '

a) escada;
b) rampas;
c) elevadores;
d) escadas rolantes.

Art. 154 - Os elementos de'circulação que estabe
letem a conexão das circulações verticais com as

de um mesmo nlvel são:
a) hall do, pavimento de acesso �conexão com " o

logradouro ou logradouros);
b) hall de cada pavimento;

Art. 155 ., IlQS ediflcios de uso comercial o hall,
do pavim�nto de acesso deverá ter área proporcio
nal ao numero de elevadores de passageiros e ao
numero, de pavimentos da ed i f tcaçáo . Essa área"'S"
deverá ter uma dimensão linear mlnima "D", per�'
pendicul�r ils Eorta� dos êlevadores e que deverá,
ser mantlda atê o vao de acesso do hall.
Art. 156 - As áreas e' distãncias mlnimas a que se
refere o artigo anterior atenderão aos parâmetros
da seguinte tabela:
IIREAS r'IIrlIHAS DOS HALLS LlOS PAVH4ENTOS DE ACESSO

Numeras de pav imentos numeras de eleva
vadores

Ate 5 ..... 5 m2
1 2 3 aO.3

8,00 10,00 18,00 *

D m 2,00 2,50 3,00 *

6 a 12 .... 5 ,m2 12,00 20,00 *

Ll m2 3,00 3,50 *

13 a 22 ... 5 m 14,00 24,00 *

D m 3,50 4,00 *

* - 10% (dez por cento) a mais sobre os lndices '

estabelecidos para 3 (três) elevadores, para cada
elevador acima de 3 (três).
Parágrafo Onico - Para as edificações atê 08 (ai
t�) pavimentos em lotes com área máxima de 150,OÕ
m (cento e cinco�nta metros quadrados), O2 val?
res de 5 e D, serao respectivamente, 4,00m (qua
tro metros quadrados) e 1,50 m (um metro e cinco:
enta centimetros).
Art. 157 - Nos ediflcios residenciais dotados de
elevadores, o hall do pavimento de acesso poderá,
ter área igual a do hall de cada pavimento. Essa
área 51 e sua dimensão Dl 1 inear perpendicular às
portas dos elevadores não poderão ter dimensões,
inferiores às estabelecidas na seguinte tabela:

Numeras de pavimentos Numeras de elevado-'
res

m2
1 2 3 acima 3

Ate 5 ..... 51 4,00 5,00 9,00 *

Dl m2 1,50 1,50 1,80
' *

6 a 12 ..... 51 m 6,00 10,00 *

Dl m 1,80 2,00 *

13 a 22 ..... 51 m2 7,00 12,00 *

Dl m2 2,00 2,20 *

Acima de 22 ... 51 m 8,00 14,00 *

Dl m 2,20 2,50 *

* - 10% a mais sobre esses lndices estabelecidos,
para !rês elevadores, para cada elevador acima de
3 (tres).
Art. 158 - Nos ediflcios residenciais dotados de

elevadores, b hall do pavimento de acesso poderá,
ter área igual a do hall de cada pavimento. Essa
área 52 e sua d imensâo D2 1 inear perpendicularàs '

portas dos e 1 evador-es não poderão ter dimensões in
feriares às estabelecidas na seguinte tabela:

Numeras de pavimento� Numero de Elevadores

5 ...... 52 m2
1 2 3 acima3

Atê 3,00 6,00 9,00 *

,D2 m2 1,50 1,50 1,50 *

6 a 12 ...... 52 m 6,00 g,OO *

D2 m2 1,50 1,50 *

.13 a 22 ...... S2 m 6,00 9,00 *

D2 m 1,50 1,50 *

Acima22 ...... 52 m 6,00 9,00 *

D2 m 1,50 1,50 *

* - 10% a mais sobre os lndices estabelecidos para
3, (três) elevador acima de 3 (três) .

rt. 159 - No caso da s porta s dos elevadores serem,
fronteiras uma às outras, as distãncias "D", "01'\,
"02" estabelecidas nos artigos 156 a 158, serão a

crescidas de 50%.
-

Art. 160 - Nos ediflcios servidos apenas por esca

das ou rampas, serão ",ispensadosos halls em cada'
pavimento e o hall de acsso não poderá ter làrgura
inferior a 1,50 m (um metro e cincoenta centime
tros).

-

Art. 161 - Nos ediflcios, seja de uso residencial,
seja de uso comercial, haverá, obrigatoriamente
interligação entre o hall de cada pavimento e a

circulação vertical, seja esta por meio de escadas
seja por meio de rampas.
Art. 162 - As dimensões mlnimas dos halls e circu
lação estabelecidas nesta seção, determlnarão espa
ços livres e obrigatórios, nos quais não será per:
mitida a existência de qualquer obstáculo de cará
ter permanente ou transitório.

-

SEÇI'iO X
DA CIRCULAÇI'iO DE LIGAÇI'iO DE HTvEIS DIFERENTES

SUBSEÇI'iO I
DAS ESCADAS

Art. 163 - As ecadas deverão obedecer as normas es

tabelecidas nos parágrafos seguinte:
§ 19 -,As escadas para uso coletivo terão largu

ra mlnima livre de 1,20 m (um metro e vinte centi
metros) e deverão ser construidas com material in
combustIvel..

§ 29 - Nas edificações destinadas a locais de re

união o dimensionamento das escadas deverá atender
ao fluxo de circulação de cada nlvel, somando ao

de cada nlvel contlguo (superior e inferior) de ma

neira que ao nlvel de salda do logradouro haja selii
pre um somatórío de fluxos correspondentes a lota:
ção tota 1.

§ 39 - As escadas de acesso ãs localidades eleva
das nas edificações que se destinam a loc '\s de rê
união deverão atender às seguintes normas:

-

a) ter largura mlnima de 2,00 m (dois me.ros) �a
ra uma capacidade de tvO (duzentas) pessoas, maisT
m metro para cada 200 (duzentas) pessoas exceden
tes;
b) o lance extremo que se comunicar com a salda'

deverá estar sempre orientado nâ direção desta.
§ 49 - Nos ,estádios as escadas das circulações

dos diferente nlveis deverão ter largura de 1,50 m

(um metro e cincoenta centimetros) para cada, mil
pessoas e nunca inferior a 2,50 m (dois metros e

cincoenta centimetros).
§ 59 - As escadas de uso privativo, dentro de u

ma unidade famil iar, bem como as de uso n it idamen
te segundãrio e eventual, como as de adegas, peque
nos depósitos e casa de mãquina, poderão ter sua

T

largura reduzida para um mlnimo de 0,60 m (sessen
ta centimetros.

-

§ 69 - O dimensionamento dos degraus �erã feito,
de acordo com a fórmula 24+B=0,63/00,64m. ,onde "A"
e a altura ou espelho do degrau, e "B" a profun.di
dade do piso, obedecendo DS seguintes limites:altu
ra máxima = 0,18 (dezoito centimetros) e profund1
dada mlnima = 0,25 (vinte e cinco centimetros).

-

§ 79 - Nas escadas de uso coletivo, sempre que
o numero de deçrau s consecu t ivos exceder de 16 (de
zesseis será obrigatório intercalar um paramar coi
a extensão minima de 0,80 (oitenta,centimetros) e

com a mesma largura do degrau.
§ 89 - l'a s escadas circulares deverã ficar asse

gurada uma faixa de 1,20 m (um metro e vinte cen

timetros de largura, na qual os pisos dos degrau T

terão a profundidade mlnimas de 0,20 (vinte centi
metros) e 0,40 (quarenta centimetros) nos bordos'
internos e externos, 'respectivamente,

§ 99 - As escadas do tipo "Nar inhe tro'", Caracol"
ou "leque" só serão para acesso a torres, adegas,
jiraus, casas de mãquinas ou entrepisos d� uma mes
ma unidade residencial.

SUBSEÇI'iO II
DAS RAHPAS

Art. 164 - As rampas, para uso coletivo, não pàde
rão ter largura inferior a 1,20 m (um metro e vin
te centimetros) e sua incl inação atenderá, no 1111
nimo, à relação T:10 de altura para comprimento.

-

SUBSEÇII'O I I I
DOS ELEVADORES

Art. 165 - A obrigatoriedade de assentamento de e

1 evador ê regul ada de acordo com os d i versos para
grafas deste artigo, atendendo-se que o pavimento'
aberto em pilotis, sobre lojas e pavimento de gara
gem são considerados, para efeito des�c artigo, cõ
mo paradas de elevador.'

-

§ 19 - Nas edificações a serem construidas, �
crescidas ou reconstruidas, será obedecido o ,dis
posto no seguinte quadro, de acordo com o numero' T
total de pavimentos.

Pavimentos
N9 mlnimo, elevador

ate 4
isento

7 ou mais
2

SUBSEÇI'iO IV
DAS ESCADAS ROLANTES

Art. 167 - Nas edificações onde forem assentadas,
escadas rolantes, esta s deverão obedecer ã Norma,
NB-38 da Associação Brasileira de Normas Tecnicas
(ABNT) .

SEÇ1'íO XI
DOS JIRAUS

Art. 168 - A construção de jiraus só serã permiti
da, quando satisfazer as seguintes �ondições:

-

a) não �rejudicar as condições de iluminação e

ventilação do compartimento onde for construldo e

contar com vãos próprios para iluminá-los e venti
lá-los, de acordo com este-rregulamento (cons íde-"
rando-se o Jiraus com compartimento habitável;
b) ocupar área equivalente a, no mlnimo, 30%

trinta por cento) da área do compartimento onde
for construldo;
c) ter altura mlnima de 2,10 m (dois metros e

dez centcmetrvs) e deixar com essa mesma al tura o

espaço que ficar sob sua projeção no piso de com

partimento onde for cons tru Ido ;
-

d) terem escadas fixa de acesso a parapeito.

SEÇI'iO XII
DAS CHAi'lINES

Art. 169 - A chamine de qualquer natureza, em umo
edificação terã altura suficiente para que o fumo,
a ful igem ou outros reslduos que possam expel ir ,

não incomodem a vizinhança.
§ 19 - A altura das chaminês de edificações não'

residenciais, não poderã ser inferior a 5,00 m (
cinco metros) do ponto mais alto das coberturas'
existentes num rala de 50,00 m (cincoenta metros).

§ 29 - Independente das exigências do parágrafo'
anterior ou no caso de impossibilidade de seu cum

primento poderá ser obrigatória a instalação de �
parelho fumlvoro conveniente.

,

SEÇI'iO XIII
DAS r:1ARQU I SES

Art. 170 - A çonstruçâo de marquises na fachada
das edificações obedecerá as, seguintes condições
a) serem sempre em balanço;
b) a face externa do balanço deverá ficar, -ta

da da prumada do �eio fio d� 0,30 m (trinta centl r

metros;
c) ter altura mlnima, de 3 ,00 m (três metros) aci

ma do nlvel do passeio podendo a ,Prefeitura indicar
a co te.edequada , em função das marquises existentes
na mesma face da quadra;
d) permitirão o escoamento das águas �luviais ex

clusivamente para dentro dos limites 'do lote, atri
ves de condutores embutidos e encaminhados à sarg�
ta sob o passeio;
e) não prejudicarão a arborização e iluminação pu

blica, assim como não acultarão placas de nomenc l a
turas ou numeração;
f) serem constr-Ida s em toda extensão, da quadra ,de

modo a evitar qualquer solução de continuidade en�'
tre as diversas marquises contlguas.
Art. 171 - Serão obrigat6ria a construção de marquj'
ses em toda a fachada, nos seguintes casos:

-

1 - em qirrl quer edificação de mais 'de um (1) pavi
menta a ser construldas nQS logradouros de uso pre
dominantemente comercial, quando no alinhamento oü
dele recuado menos de 4,00 m (quatro metros);

2 - nos ed if Ic to s de uso comercial cujo pavimento
terreo tenha essa destinação, quando constru ldos no

0,1 i nhamento.

ate (j
1

_
29 - Nos casos de obrigatoriedade de assentamen

to de 2 (dois) elevadores" no mlnimo, todas as uni
dades deverão ser servidas por, pelo menos, doii
elevadores.

§ 39 - Nos casos de obrisatoriedade de assenta�'
menta ce um elevador, no mlnimo, todas as unidades'
deverão ser servidas pelo mesmo.
- § 49 - As unidades situadas no iil timo pavimento,
poderão deixar de ser serv idas por elevador desde'
que o pavimento imediatamente inferior seja servi
do por pelo menos um (edificações de 6 pavimentos)
ou dois (em edificações 7 pavimentos ou mais) ele
vadores, tendo quelas unidades acesso direto aos

mesmos elevadores.
9 09- On�e houver obrigatoriedade de exi$tência

de sobreloJas, estas nao preclsam ser serVldas '

por elevador.
§ 69 - Nas edificações a serem construldas , a

crescidas ou 'reco{lstruldas de sub-solo, ê obriga:
tório p assentamento de elevadores nos seguintes'
casos:

a) mais de 4 pavimentos acima do nlvel do logr�
douro;

SEÇIíO XIV
DAS VITRINES E MOSTRUARIOS

Art. 172 - A instalação de vitrine e mostruários só
será permitida quando não advenha prej'ulzo para ven

til ação e iluminação dos locais em que sejam inte-T
gradas e não pertubem a circulação do piibl ico ..

§ 19 - A abertura de vãos para vitrines e mostruá
rios em fachadas ou paredes de,área de circulação T

horizontal será perm
í

t ida desde que o espaço 1 ivr-e ,

dessa circulação em toda a sua altura, atenda as di
mensões mlnimas estabelecidas nesta Lei.'

-

§ 29 - IJão será permitida' colocação de balcões ou

vitrines-balcões nos hall de entrada e circulação'
das edificações.

§ 39 - Não serã permitida a colocação de baicões,
ou vitrines-balcões voltados diretamente para o lo
gradouro publico quando instalados no alinhamentq�

' ........_------�-�-�--��----------------------------�',.,...---------------------.,.-------'.__
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Art. 174 - Nas construções de at� 3,00 m (três me
tros do alinhamento dos logradouros p�blicos serã
obigatória ii existência de tapumes em toda a testa
da do lote. -

§_19 - O tapume deverã ser mantido enquanto perdu
raran as obras que possa afetar .a.segurança dos pedestres que se utilizaran dos passéios dos logrãdouras. -

§ 29 - O tapume de que trata este artigo deveri !tender as seguintes normas:
a) a faixa. compreendida pelo .tapume. não poderá'

ter largura superior ã metade da largura do passeio, nem exceder a 2,00 m (dois metros);
-

b) quando for cons tr Idos an esquinas de logradou
ros, as placas existentes indicadoras do tráfego:de veiculas e outras de interesse p�blico, serão'
mediante prêvio atendimento com o órgão competente
com matêria de tránsito transferidas para o tapume
e fixadas de forma a serem bem visiveis;
c} a sua altura não poderá ser inferior a 3,00 m

(tres metros) e terá bom acabamento;
d) quando executado formando galerias para c írcu

lação de pedestres, será permitida a existência de
compartimentos superpostos, como c pl ento da in
stalação do canteiro de obra, respeitada sempre a
norma contida no § 29, alinea "a", deste artigo ,

desde que o� 1 imites deste compartimentos fiquem '

cont!dos ate 0,50 m ( cincoenta centimetros) de
distancia do meio-fio.

.

Art. 175 . iias edificações afastadas mais de 3,OOm
(três metros) em relação ao alinhamento do logra-'douro o tapume não poderá ocupar o passeio.Art. 176 - Os tapumes deverão apresentar perfeitas
condições de segurança em seus diversos elementos,
e garantir efetiva proteção às árvores, aparelhos�de iluminação píihl ica , postes e outros dispositi-'.
vos existentes san prejuizos da completa eficiên
cia d� tais aparelhos.
Art. 177 - Para as obras de construção, elevações,
reparOS_de �emolição de muros ate 3,00 m (três me
tros) nao ha obrigatoriedade de cQlocação de tapu=
�e, resalvando o disposto no § 89 do artigo 32.

Art. 178 - Os t.apomes das obras paralizadas por �
is de 120 (cento e vinte) -dias terão que ser reti�-
rados .

.

,
Art. 179 - Os tapumes deverão ser periodicamente
vistoriados pelo construtór, sem prejuizo de fisc�
lização da prefeitura, a fim de ser verifiçada sua

efic;�\cia e segurança ..

SUBSEX;ÃO II
.l\NDAlMES

Art. 180 - Os Apdaimes, que pcderão ser apoãados '

nos solos ou não, ocedecerâo às seguintes normas :

a) t:erão de garantir perfeitas corrlições de s�
rança de trabaUo para os operários, de acordo CCIll

a legislação federal que trata sobre o assunto ;

b) terão as faces laterais externas devidamente'

prot.eq.idas ; a fim de preservar a segurança de ter
ceiros ;

c) os seus passadiços não pcderão se situar aJ;a�'
xo da cota 2,50 m (dois metros e cinquenta cent.íme
tros) em relação ao nivel do '

logradouro ao lote.
Art. 181 - Os andaimes, quando no solo norrtados �
bre cavaletes, aleít das nonnas estabelecidas no .éIE
tigo .anterior, não pcderão ter passadiço-a::m lar�
ra inferior a l,OOln (Um Metro) nem superior

- ..,
a

2.00 m (Dois Metros), respeitadas,. sempre as nor

mas contidas no artigo 174, § 29, desta lei.
Art. 182 - Os Arrlaimes que não ficarem apo íados no

solo, além das nonnas estabelecidas no artigo 180,
aterrlerão, airrla, as seguintes :

a) a largUra dos passadiços não pcderá ser super�
or a 1,00 m (um metror";

.

b). serão fixados per cabos de aço quando forem

suspensos.
Art. 183 - Aplicam-se aos andaimes o dí.sposto "nos

artigos 177,178· e 179 da subseção anterior

SUBSEX;ÃO XVII
DAS INSTAIJI.çõES

Art. 184 - esta se!ião trata d,,:s �ta�ações
I - de distribuiçao de enerqaa eletrl.ca;
II - de distribuição hidráulica

_

;
_

TIl - de coleta de esgoto sanitario e aguas pluv�
ais ;

_

N - de distribuição interna de rede telefonica
V - da distribuição de gás;

.

VI - dos para-raios ;

VIII- instálações e aparelhamento contra indJndia
os;

.

VIII- de antenas de televisão;
IX - de aparelho de tréU1s:r;x:.rte
X - de coleta e eliminação de lixo;

•

LETRE'lRDS

Art. 173 - A colocação de' an�ncios e letreiros so

será feitô mediante previa licença da Prefeitura e

não e não poderá interferir:
a) com a sin�lização do trãfeg?; _

.

b) com a visao de monumentos hlstorlcos ou artis
ticos;
c) com a visão de locais de interesse paisagisti�

co;
..

d) os an�ncios e letreiros sob�e a marquise somen·
te serão licenciados mediante previa autorização dõ
dominio do predio respectivo.

SEÇAo XVI
DOS TAPUNES, ANDAIt·1ES E PROTEÇAo PARAEXECUÇJ\'Q DE
OBRAS

SUBSEÇJ\'O I
TAPUf4ES

\. ,

I j.'
• I •

XI -'de €){�ustã<j'� coirliCiO��to de ar "
,

XII - de projeçao cinematograf�ca ;

XIII - de aparelhos de recreaç�. .

Art. 185 - O prescrito nesta seçao apll.ca-se igua!
mente às zeformas e aumentos, no que couber

SUBSEQiO I
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELt.TRICA

Art. 186 - A instalação dos equipamentOs de ener

gia elétrica das edificações será projetada e ex�
tada de acordo cem as nonnas da A.B.N.T. e os r�
lamentos da empresa conces s.ionâr.La local.

parágrafo Onico - Será obr{gatóri� a apr;sentação'
do projeto elé_5iCO para construçao CCIll area su�
rior a 100,00 m (cem metros quadrados) .

SUBS� II

DISTRlJBlç1\O HIDAA.ULlCA

A}t. 187 - A instalação dos equipamentos para di�
tribuição hidráulica nas edificações será projeta
da e executada de acordo cem as normas da A.B.N.T.
e regulamentos do órgão Local, r'eaponsâvel, pelo �
bast. imento.

pará( �afo Onico - Será obrigatória a apresentação'
do projeto hidráulico �� construções res�den
ciais cem área constrIda superior a 100,00 m cem

metros quadrados).
SUBSEQ\C)III

COLÉrAs DE ESOO'IOS SANITÂRIOS E ÂGUAS PUNIAIS

Art. 188 - A instalação Los equipamentos de cole-'
tas de esgotos sanitários e águas pluviais otrlece
rá as normas da A:B.N.T.

§ 19 - A critério da Prefeitura, pcderá ser exi
gido projeto de drenagem de águas pluviais.

§ 29 - Será obrigatória a locação em projeto do
sistema adequado de tratamento de esgoto sanitário

SUBSEQ\C) N
DISTRIBUIÇÃO INTERNA DA REDE 'l'ELE:FÚNlCA

Art. 189 - A instalação de equipamentos de rede te
lef�nica das edificações obedecerá as normas e
prescrições da'empresa concessionária local.

Art. 190 - Salvo nas edificações residenciasis-pri
vativas unifamiliares, nas quais é facultativa, sÜ
todas as demais é obrigatória a instalação de tubu
lações, armários e caixas para serviços telefôni-'
COSo

§ 19 - Em cada unidade autôncrna, haverá, no míru
rro , instalação de tub..!lações para um aparelho.
§ 29 - A tubulação para serviços tel fônicos, não
pcderá ser utilizado para outro fim.

SUBSEQ\C) V

DISTRIBUIÇÃO DE GI\s

Art. 191 - A instalação de equipamentos para adis
tr ibuição de gás obErlecerá as normas da A. B . N . T.

-

SUBSEQ\C) VI
PARA - RAIOS

Art. 192 - será obrigatória a instalação de para
'

raios nos edifIcios em que se reunem grande número
de pessoas ou que contenham objetos de grande va
lar, como: escolas, fábricas, quartéis, hospitnis�
cinemase assemel.hados , Também será obrigatória a

instalação em fábrica ou depÓsito de explosivo ou
imflamáveis, em torres e chaminés elevadas " em

construção isoladas e muito expoatas ,

·Art. 193 - Ficarão dispensados da instalação de pa
ra-raios os edificios que estiverem protegidos FOr
outros que possuam para-ratos , desde que fiquÉm '

situados dentro do "cone de proteção", entenderrlo
se como "cone de proteção", um cone de vértice l�
calizado nd ponta do para-raios do edifIcio prote
tor e cuja a bâse e-representado FOr um circulo de

.

raiq igual ao dobro da altura do cone.

Art. 194 - Nas edificações onde é obrigatório a

instalação de para-raios, deverão ser observadas '

as seguintes prescrições: .

1 - não é permitida,a permanência de explosivos,
ou .írnf.Lamâve.í.s nas proximidades de instalação de
para-raios; .

2 - todas as extr-emidades expostas deverão ler
delineadas por corrlutores que, todos ligados. entre
si e, mais airrla, as partes metálicas e da cobertu
ra, devem ser ligadas à terra;

-

3 - as hastes com pontas dos para-raios devem
ser colocadas nas pontas da construção mai., amea�
da, tais como, pontas de to=es, espigões, cumiei=
ras, chaminés e semelhantes;

4 - quando a construção possu.ír mais de um para
raios, deverão ser respectivas hastes serem liga-'
das entre si .

FOr meio de um meSIID corrhrtor ,o qual
será conectado ao condutor de descida que surgirá,
sempre que possâvel. corro em todos os outros casos,
o caminho mais =to à terra;

5 - nas coberturas cujas comieiras forem de gran
de extensão, deverão ser disp:>stas várias hastes ;
guardarrlo entre si uma distáncia tal que os "cones
de proteção" respevtivos encerrem todo prooio;

'6 - as p:>ntas dos para-raios deverão ficar acima
da cobertura a uma altura nunca inferior a 1,00 m
(um metro);
7 - os prÉrlios de mais de 300,00 m2 (trezentos "

metros quadrados) de área exp:>sta, terão_dois con-
:
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dutor� de descida 'e,
•

para cada 200',00 m' ( du:�
tos metros quadrados) a mais, um .....míutor devera '

ser acrescentado;
8 - os edflcios que possuí.rem estruturas metáli

cas deverão ter as diversas partes ccmponerrtes de�
sa estruturas ligadas entre si de acordo cem aNB3;

9 - em fábricas Ou depÓsitos de explosivos ou in

flamáveis, todas as massas metálicas internas dev�
rão ser ligadas à terra, inclusive os imóveis;

10 - os canos d' água galvanizados deverão ter
suaprápria ligação à terra;
11 - os corrlutores deverão ser de cordoalha de

cobre nú ou cabo, de dilÍietro não inferior a 6 (
seí,s milimitros), colocadas o mais longe p:>ssivel
de massas metálicas inferiores as do fios de insta

lação elétrica, devendo-se evitar ângulos ou =-'
vas fechadas;

12 -:- sempre que possam. sofrer ação mecânica, os

corrlutores devem 'ser protegidos, devendo, no caso,
esta proteção ser metálica e o condutor de descida
ser ligado,pelo menos, em dois pontos, ao elemen-
to de proteção;

.

13 - em locais orrle posso ter atacado quirnícamep
te, deverá o condutor-terra ser revestido per ma

: terial apropriado resistente ao ataque;
-

14 � quando o solo for de argila ou semelhante a

ligação poderá ser feita conforme a NB 3;
15 - quando o solo for de areia, saibro ou pedra

a ligação �. terra far-se-à corro no art. anterior e
será complementadas com fitas semelhanetes metáli
cas. Uma placa de cobre de 0,40 cm2 (quarenta cen-

timetros quadrados) enterrada a 2,OOm (dois metros)
de profundidade, no mínírro, é a roa ligação à t€!:
ra r:

í6 - quando, se verificar que uma camada de rocha'
de pequena profundidade se localiza no lugar da l�
gação à terra dever-se-à enterrar fitas no valor r�
diais de 4,00 m (quatro metros) de comprimento e

profundidade 0,90 aTI (noventa centimetros), distri
buIdas unifonnente em torno do edificio.
Art. 195 - A vigência de normas da A.B.N.T. sobre '

para-raios, fará cem que prevaleçam estas sobre .

as

do artigo anteriores.

SUBSEX,1ío VII

INSTALAÇÕES E APARELHAMENroS CON'I'RA INCOOIO

-

Art. 196 - Todos os edifIcios de quatro, ou mais �
v ímentos a' serem construidos, reconstruidos ou r�
formados, serão dotados de instalações contra inc�
dio.

§ 19 - Esses edifIcios serão dotados de um reser

vatôr ío de capacidade de quinze mil litros (15,000)
pelo menos, localizado acima do Úl tiJID pavimento
caso não venha a ser exigida maior capacidade em

consequ�ia de outras disFOsições deste CÓdigo ou

de exigências do Corp::> de Bcmbeiros, e de outros r�
servatórios subterrâneo, de capacidade igual a vez

e meia pelo menos, a capacidade de reservatório �
levado.

§ 29 - Os reservatórios de que trata o § pcderão'
ser utilizados para abastecimentos de prêdíos,

§ 39 - O reservatório elevado será alimentado �
lo reservatório subterrâneo por meio de 'uma banha �
létrica de funcionamento aotanático.

Art. 197 - As canalizações, os registros e os apar�
lhamentos a serem adotados na instalação contra in
-'lelio serão regulados pelo seguinte;
I - partirrlo do reservatório da caixa superior �

travassando todos os pavimentos e ter:niinando na pê!!:
te inferior da fachada ou no passeio, cem ramifica

ção para as lojas do pavimento térreo, será ins�l�
da uma canalização de duas pol.eqadas (2") de

_

diame
tro interno, de ferro resistente a uma pressao de
18 Kg (dezoito kilogramas) por centimetro quadrad<_?,
dotado na extremidade superior, junto ao reservato
rio elevado, de uma válvula de retenção;
II - essa canalização será dotada, na altura de '

cada pavimento térreo, do seguinte:
.,a) um registro de gaveta para manobra exc.lus íva

dos I::x:rnbeiros, de rerrlo, FOr parte do proprietár io
ou resp:>nsável, do prÉdio, ser conservado sempre �
berto e periodicamente vistoriado para ser mantido,
permanentemente em perfeito estado de funcionamen�
bl um registro de qIobo e -qaveta , para manobra �

nicial por parte dos moradores e posteriomente �
los Jx:mbeiros, conservando sempre fechado e perma-'
nentemente em perfeito estado de funcionamento;
c) uma junta de mangueira de duas polegadas e me

ia (2 1/2"), atarraxada ao registro referido na alI
nea anterior, para permitir a ligação das manguei-'
ras dos bombeiros;
d) uma redução de duas p:>legadas e meia(2 1/2") ,

para uma p:>legada (1"), atarraxada à junta acima '

descrita, para receber uma mangote de uma poLeqada
(1") a ser manejada pelos IIDradores;
e) um mangote de uma p:>legada (1"), can esguicho

e junta, atarraxada à redução anterior, em corrli

ções de pcder ser fací.Iment., manejado pelos IIDra '.�
dores .

III - na extremidade inferior da mesma canal.Iza
ção, na parte Infer.tor da fachada ou no passeio "

haverá:
a) um registro de gaveta para manobra exclusiva
dos bombeiros, mantido permanent�ente em tom e�
tado de funcionamento e conservaçao pelo resFOns�
vel pelo prÉdio;

.

. .

b) uma junta de mangeira de duas e mel.a rolega
das (2 1/2") (b:x:a de incêndio), atarraxada ao r�
gistro referido da almea anterior, para permitir
a ligação das mangeiras dos bombeiros;
cl um tampão que será metálico quando localiza-
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